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ATOS DO GOVÊRNO
DECRETO-LEI Na 9.586- DE 16

DE AGOSTO DE 1946
7'reinsfere a sede do 5.° Distrito Naval

O Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o arti-
go • 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida da cidade
de São Francisco para a de Floria-
nópolis a sede do 5.° Distrito Naval,
a que . se refere o Decreto-lei n.o 8.181,
de 19 de Novembro de 1945.
, Art. 2.° •Este Decreto-lei entra C111
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agasto de 1943,
125.° da Independência e 58.0 da
Repúblico.

ETIRICO G. Dum.
Jorge Dcdsivorth Martins.

DECRETO-LEI N.° 9.587 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

ilestabelece a vigência do Decreto-lei
.n.° 5.429, de 27 de Abril de 1943
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecido, em to-
dos os seus efeitos, a vigência do De-
creto-lei na 5.429, de 27 de Abril de
1943.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en-
trará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.
;Rio de Janeiro, 16 de Agaisto

1946. 125.° da Independência e 58.° da
República.

Errarco G. Darras,
Octacilio Negrão de LinVi.

DECRETO-LEI N.o 9.588 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Dispõe sôbre a venda de semoventes
cor público leilão nas localidades em
que não haja leiloeiro matriculado
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
ga 180 da Constituição, decreta:
•Art. .1.0 Nas localidades em que não,

haja leiloeiro matriculadoaa venda de
semoventes em público leilão compe-
tirá, pessoal e privativamente-, aos que
st habilitarem perante o Ministério do
Trabalho. Indústria e Comércio, na
fornia desta lei.

1 1.° A habilitação far-se-á median-
te requerimento instruido com as pro-
vas de que o interessado preenche as
condições exigidas pelo art. 2.° do re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.981, de 19 de Outubro de
1,932.

9 2.0 O titulo de habilitação, expe-
dido pelo Ministro do Trabalho, In-
dústria e Comércio, deverá, no praz,
máximo de noventa (90) dias, /sob

pena de caducidade, ser inscrito na
repartição encarregada do registro ao
Comércio sob cuja jurisdição o interes-
sado deva exercer a profissão.

1 3.° Os- leiloeiros habilitados na
forma desta lei ficam dispensados da
prestação de fiança.

Art. 2.° Sabre os efeitos apregoados
ou vendidos nos leilões "de que trata
esta lei, perceberá o leiloeiro. dos res-
pectivos comitentes, a comissão de
três por cento (3 %), salvo convenção
que estipule taxa inferior.

1 1.° Os compradores pagarão obri-
gatóriamente très por cento (3 %)
sôbre os efeitos arrematados.

2.° Do total das comissões pagas
pelas partes um quarto (1/4) reverte-
rá em benefício da Prefeitura do local
onde se realizar o leilão.

Art. 3.0 Na realização dos leilões,
de que . trata o presente Decreto-lei,
atender-se-á ao uso ou costume local,
podendo os mesmos realizarem-se nos
domingos, feriados e dias santos de
guarda.

Art. 4.° Na execução desta lei, ob-
servar-se-á, no que fôr aplicável, a
juizo do Ministro do Trabalho, Indús-
tria e Comércio, as disposições do re-
gulamento aprovado pelo Decreto
n.° 21.981, de 19 de Outubro de 1932,
com as modificações introduzidas pelo
Decreto na 22.427, de 1 de Fevereiro
de 1933.

Parágrafo único. Os casos omissos
serão resolvidos pelo Ministro do Tra-
balho, Indústria e Comércio, o qual
poderá igualmente baixar as instru-
ções que se tornarem necessárias para
a execução da prestente Lei.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agasto de
1946. 125.° da Independência e 58. 0 da
República.

Buraco G. Dum,
Octacilio Negrão de Lima.
Carlos Coimbra da Luz.

DECRETO-LEI N.o 9.589 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Retifica o 1 2.° do art. 22 do Decreto-
lei n.° 9.202, de 26 de Abril de 1946
O Presidente da Repaiblica„ usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo O 1 2.° do art. 22 do De-
creto-lei n.o 9.202, de 26 de Abril de
1946, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"1 2.° Os Chefes de Departamento
serão escolhidos dentre os funcioná-
rios das classes M ou N; os de Di-
visão, dentre os funcionários das clas-
ses M ou L; os de Serviço, dentre os

funcionários das classes M ou L da
carreira de Diplomata ou dentre o
pessoal permanente do Ministério das
Relações -Exteriares, e designado por
Decreto do Executivo".

Art. 2.° este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agasto de
1946, 123.° da Independência e 58.° da
República.

EURICO G. Dum.
S. de Souza Leão Grade,

DECRETO-LEI N° 9.590 - 16 DE
DE AGOSTO DE 1946-

Modifica .din.asitivo da Lei do SM
O Presidente da República, usando

da atribuição qae lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. I.° Pica substituída pelo se-
guinte a Nota ao art. 42 da Tabela
do Decreto-lei n.° 4.655, de 3 de Se-
teinbro de 1942:

"ataras
1,0 Inutiliza a estampilha o ven-

dedor, no respectivo contrato, de-
vendo o corretor certificar no pro-
tocolo o pagamento do saio.

2a Os arrecadadores do impasto
de operações a termo (art. 5.° do
Decreto n.9 17.535, de 10 de No-
vembro de 1926) comunicarão à
Diretoria das Rendas Internas,
para fins estatísticos, até o dia 10
de cada mês, o total do sélo pago
nos 'contratos realizados no mês
anterior."

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3a Revagam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agasto de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

EURICD G. DUTRA,

Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI N.o 9.591 - DE 16
• DE AGOSTO DE 1946

Altera disposição do Decreto-lei nú-
mero 6,763, da 3 de Agdsto de 1944,
que' autorizou, a União a liquidar
dívidas do Estado do Amazonas.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O pagamento, pelo Es•
tado do Amazonas à União, a que se
refere o art. 16 do Decreto-lei federal
n.° 6.763, de 3 de Agasto de 1944,

é fixado, durante os primeiros cinco
anos e a começar de 1947, em dois
milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00)
anualmente, sendo esta quantia di-
vidida em doze prestações mensais e
devendo cada uma, correspondente ao
mês vencido, ser recolhida nos pri-
meiros dias do mês seguinte à Agên-
cia do Banco do Brasil em Manaus,
revogadas as disposições em contrá-
rio.	 .

Rio de Janeiro, 16 de Agasto de
1946, 125.o. da Independência e 58.° da
República.

EtTRICO G. Dum.
Carlos Coimbra da Luz,
Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI N.° 9.592- DE 16 DE
AGOSTO DE 1946

Reduz a dotação concedida ao Minis-.
tério da Agricultura para profilaxia -
e combate a epizootias e abre cré-
dito suplementar ao mesmo Minis-
tério.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 -da Constituição, decreta:

Art. La Fica reduzida de Cr$ ....
1.000.000,00 para Cr$ 940.000,00 a do-
tação'coneedIda: ao Ministério da Agri-
cultura na Verba 3 - Serviços e En-
cargos, Consignação I - Diversos,:
Subconsignaçâo 15 - Defesa sanitária
animal e ,vegetal, 19 - Departamento.
Nacional da Produção Animal, 03 -
Divisão de Defesa Sanitária Animal,
a) Profilaxia e combate a epizootias,
do Anexo 14, art. 3.0 do Decreto-lei
número E(.496, de 28 de Dezembro de
1945.

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito suplementar,
na importância abaixo consignada,
como refôrço à Verba 2 - Material,
do Orçamento aprovado pelo Decre--
to-lel n° 8.496, de 28-12-946, art. 3.°.
Anexo 14, corno segue:

'VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 1 -Material Permanente
02 - Automóveis de passageiros; eu-.

to-camanhões, caminhonetes, ónibus
e auto-bombas; -material ferroviário
de tração e de transporte; tratores.
equipamentos mecânicos para estra-
das de rodagem; material para ex-
tinção de incêndios; aviões e acessó-
rios; embarcações, material flutuan-
te e de dragagem; outras viaturas.

02 - Auto-caminhões, caminhonetes,
ônibus e auto-bombas, material fer-
roviário, de 'tração e de transporte;
tratores, equipamentos mecânicos
para estradas de rodagem; material
para extinção de Incêndio; aviões e
acessórios; embarcações, material
flutuante e de dragagem; outras
viaturas.	 .

(Continua na página seguinte):

Iri	 RIMME11,11.1.1.P
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EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

ASSINATURAS

A matéria destinada aos jornais
deve ra ser endereçada ao Serviço de
Publicações (S Pb.)

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939. deverá ser
na leitura do expediente das repar-
tições públicas invariavelmente obser-
vado

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos jor-
nais oficiais ate às 15 horas e, aos4 sábados. até às 11,30 horas.

Os originais deverão ser devida-
mente autenticados

As rasuras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
fados, evitando-se sempre escrever no
verso.

A matéria paga terá seu recebimento
das 9 ás 18,30 horas e, aos sábados,
das 9 às 13,30 horas e será publicada
dentro de 48 horas.

As reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou omissões, perti-
nentes tt matéria retribuída, deverão

Repartições e particulares:

Capital e Interior:
Anual 	 	 Cr$ 70,00
Semestre 	 	 Cr$ 35,00

Exterior:
Anual 	 	 Cr$ 110,00

Funcionários:

Capital c Interior:
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Semestre 	 	 Cr$ 28.00

Exterior:
Anual 	 	 Cr$ 88,00

ser formuladas 4 Seção de Redação,
das 8 as 20 horas, e, no máximo, até 72
horas após a saída dos órgãos oficiais.

As assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam ent
30 de junho e 31 de dezembro.

As repartições públicas se cingirão
as assinaturas anuais, renovadas, pelos
órgãos competentes, até 28 de fevereiro
-de cada ano.

O registro de assinatura é feito di
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos de edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
~ente mediante solicitação.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50.

Assinaturas :

INTERIOR — Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional — Alfandegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-
derais.

DECRETOS-LEI:
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N.° 21.657, de 16-8-46 	
MINISTÉRIO DA AERO-

NÁUTICA — Decretos de
14-8-46 	

MINISTÉRIO DA FAZENDA
— Decretos de 16-8-46 	

MINISTÉRIO DA GUERRA
— Decretos de 15 e 16-8-46.

PRESIDÊNCIA DA REFtr-
BLICA — Departamentos
e Conselhos 	

MINISTÉRIO DA AERO-
NAUTICA 	

MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA 	

MINISTÉRIO DA FAZENDA

	

MINISTÉRIO DA GUERRA 	
MINISTÉRIO DO TRABA-

LHO, INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO 	

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PtfBLICAS 	

RENDAS PUBLICAS 	
AUTARQUIAS 	
EDITAIS E AVISOS 	
PARTE COMERCIAL 	
SOCIEDADES 	
.ANUNCIOS 	

SUMÁRIO
ATOS DO GOVERNO

Págs.

11859
11859
11859
11859
1185C.
11859
11860
11860
11860
11860
11801
11861
11861
11861
11861

(Continuação da página anterior)

19 — Departamento Nacional da Pro-
dução Animal.
Inclua-se:

Cr$
03 — Divisão de Defesa

Sanitária Animal 	  60.000,03
Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de Agõsto de 1946,

125.0 da Independência e 58.° da Re-
pública.

Evarco G. DUTRA .

Netto Campeio Júnior.
'.."T'astão Vidigal.

III — Vargem do Totó' — situado
no lugar acima indicado, com a área
de 26 hectares e 47 ares, confrontan-
do-se: ao sul com terrenos da firma
Evangelista, Filhos, Ltda., a oeste com
o Ribeirão do Matuto; ao norte com
terras de Armando Belisáxio Filho e
a leste. com terrenos ao mesmo per-
tencentes, e com a estrada de roda-
gem que liga Belo Horizonte a Sete
Lagôas, nas proximidades do km. 44:

IV — Sitio dos Coqueiros — situado
no lugar já referido, com a área de
87 hectares, cortado em duas partes
pela estrada de rodagem que liga Belo
Horizonte a Sete Lagôas, nas proximi-
dades do kna. 43. A parte situada
a oeste da referida estrada, confron-
ta-se: ao sul com terras de Guilher-
me de Sousa Machado; a oeste com
o Ribeirão do Matuto e ao norte com
terrenos de Manuel da Cunha. A parte
localizada a leste da mesma estrada,
confronta-se: ao norte com terras de
Francisco de Azevedo; a leste com a
propriedade de Francisco Silva e ao
sul com terras pertencentes a Gui-
lherme de Sousa Machado;

V — Sitio do Papo Sujo — também
situado no Município de Pedro Leo-
poldo, Estado de Minas Gerais, com
a área de 57 hectares, confronta-se:
ao norte com a Fazenda Experimental
de Criação de Pedro Leopoldo; a leste
com os terrenos pertencentes a José
Elias da Costa; ao sul com terras de
Evangelista, Filhos Ltda., e a oeste
com a estrada de rodagem que liga
Belo Horizonte a Sete Lagôas, nas
proximidades do km. 44;

VI — Fazenda dos Coqueiros —
(Parte) situada no lugar antes men-
cionado, com a área aproximada de
15 hectares, confrontando-se: ao sul
com Guilherme de Sousa Machado;
a oeste com o Ribeirão do Matuto; ao
norte com terrenos de Evangelista, Fi-,
lhos Ltda., e a leste com a estrada,
de rodagem que liga Belo Horizonte
a Sete Lagõas, nas proximidades do
km. 45.

Parágrafo único. A desapropriação,
óra declarada de utilidade pública,
tem por finalidade ampliar a área
da Fazenda Experimental de Criação
de Pedro Leopoldo, ali existente.

Art. 2.° E declarada também a ur-
gência da desapropriação de que se
trata.

Art. 3.° Cabe ao Ministério da Agri-
cultura promover a presente desapro-
priação, nos têrmos do artigo 10.°, do
Decreto-lei n.° 3.365, acima citado.

Art. 4.0 Para atender ao pagamento
das indenizações decorrentes das desa-
propriações dos terrenos de que se
trata (Desapropriações e Aquisições
de Imóveis), fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ 	

400 . 000,00) .

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agôsto de 1946,
125.0 da Independência e 580 da Re-
pública.

Eunuco G. Duna.
Netto Campeio Júnior.
Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI N.° 9.594 — DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Abre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cr$ ...
20.266,70, para pagamento de grati-
ficação de magistério.
O Presidente da República, usaralo

da atribuição que lhe confere o ai-
tigo i80 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito espe-
cial de vinte mil, duzentos e sessenta
e seis cruzeiros e setenta centavos
(Cr$ 20.266,70), para atender ao paga-
mento de gratificação de magistério
concedida a Júlio César de Melo e
Sousa, professor catedrático (E.NJ3.A.
— U.B.), padrão M, do Quadro Per-
manente do mesmo Ministério rela-
tiva ao periode de 21 de Novembro de
1943 a 31 de Dezembro de 1945, con-
forme dispõe o Decreto-lei n.° 2.895,
de 21. de Dezembro de 1940.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaeão.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agiisto de.
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

ZUM° G. DUTRA.
Roberval Cordeiro de Parias.
Casttio Vidigal.

DECRETO-LEI N.o 9.595 — DE 16
DE AGOSTO DE 1916

Dispõe sõbre a contribuição para o
montepio civil, estabelece a pensão
correspondente e dá outras provi-
dências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L0 A contribuição para o mon-
tepio civil, a partir de 1.0 de Janeiro de
1946, corresponderá à quadragésima
quinta parte do vencimento do Iun-
cionário ou do provento do inativo e
será descontada, mensalmente no Ido
do pagamento da remuneração, ven-
cimento, ou provento de inatividade.

Art. 2.° A pensão mensal dos her-
deiros do contribuinte será igual a una
terço do respectivo vencimento-padrão

DECRETO-LEI N.° 9.593 — DE 16 DE
AGOSTO DE 1946

Desapropria, por utilidade pública,
terrenos que menciona, situados no
Município de Pedro Leopoldo, Es-
tado de Minas Gerais, e da outras
providencias..

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição e de acôrdo

11861 com o dispôsto no art. 6.° combinado
com o art. 5.°, letra h, do Decreto-

11861 lei n.0 3.365, de 21 de Junho de 1941,
decreta:

Art. 1.0 Ficam desapropriados, por
1122 utilidade pública, os terrenos:

1 — Sítio Nho Antônio — situado no
Município de Pedro Leopoldo, Estado

11862 de Minas Gerais, com a área aproxi-
mada de 51 hectares, dividido em duas
partes pela estrada de rodagem que

11863 liga Belo Horizonte a Sete Lagoas, nasproximidades do km. 47. A parte que
fica a leste da estrada de rodagem
confina, ao norte com a propriedade

11863 do Sr. João Pinto de Matos e a leste
e sul com o Ribeirão do Matuto, con-
frontando com a Fazenda Experimen-

11 866 tal de Criação de Pedro Leopoldo. A
parte que fica a oeste da estrada de
rodagem confina, ao norte com a Es-

11856 irada de Ferro central do Brasil e a
11867 este com terreno de propriedade dos
11868 Srs. Armando Belisário Filho e José

Pereira, e ao sul com a Fazenda Ex-
perimental de Criação de Pedro Leo-

1	
poldo.

1860 — Granja de Lagoa Preta si-
tuada no Municipio de Pedro Leopol-
do, no mesmo Estado, com a área de

11870 9 hectares e 85 ares, com as seguintes11871 confrontações: ao sul com terrenos de
11871 Manuel da Cunha; a oeste com O Ri-
11872 beirão do Matuto; ao norte com aFazenda Experimental de Criação de11881 Pedro Leopoldo e a leSte com a es-
11882 trada de rodagem que liga Belo Fio-
11390 rizonte a Sete Lagoas;
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Brasil S. A., como autorizado no are,
tigo 2.°, a Estrada de Ferro Central,
do Brasil emitirá a favor déle, em
moeda estrangeira e pelo valor do ca-
pital e juros, notas promissórias com
vencimentos semestrais a partir do
terceiro (3.°) ano de vigência do con-
trato.

Art. 4. 0 A Estrada de Ferro Central
do Brasil dará em garantia ao Banco
do Brasil S. A., até o limtte neces-
sário, parte do produto das ditas taxas
adicionais de dez por cento (10 %)
de que trata o Decreto-lei n. o 7.632, de
12 de Junho de 1945.

Art. 5.0 Este Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 16 de Agósio de
1946, 125.° da Independência c 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

'Gestão Vidigal.
Edmundo Macedo Soares e

Silva.

DECRETO-LEI N.° 9.602 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Dispõe sôbre operações de câmbio e dá
outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os estabelecimentos bancá-
rios, autorizados a operarem em câm-
bio, são obrigados a fazer, no Tesou-
ro Nacional ou nas Delegacias Fis-
cais, o depósito de um milhão de cru-
zeiros (Cr$ 1.000.000,00) nominais, em
Titulos da Divida Pública Federal.

1 1.° Os estabelecimentos bancários
que tiverem feito o depósito nas bases
fixadas pelo art. 34, do Decreto núme-
ro 14.728, de 16 de Março de 1921,
têm o prazo de trinta (30) dias para
reajustarem êsse depósito, sob pena de-
suni canceladas suas autorizações.

1 2.° Para as casas de turismo que
só poderão operar em câmbio manual
e "traveller's checks", o depósito será
de duzentos e cinqüenta mil cruzeiros
(Cr$ 250.000,00).

Art. 2.° Os estabelecimentos bancá-
rios deverão fazer prova da observân-
cia das disposições do art. 1. 0 deste
Decreto-lei, perante a Fiscalizaçãe
Bancária do Banco do Brasil S. A.

Art. 3.0 A Superintendência da Moe-
da e do Crédito, mediante Instrução,
tendo em vista as condições do mer-
cado de câmbio, poderá elevar, redu-
zir e até mesmo abolir, temporaria-
mente, as percentagens referidas TIOS
arts. 6.° e 8.° do Decreto-lei n.° 9.025,
de 27 de fevereiro de 1946.

ou do provento e terá o limite má-
ximo de dois mil, setecentos e cin-
qüenta cruzeiros (Cr$ 2.750,01/) men-
salmente.

Art. 3.° Ficam elevadas para guieiro
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ ...
4.500,00) mensais a pensão de mon-
tepio e a trezentos cruzeiros (Cr$
300,00) a contribuição mensal a que
se refere o Decreto-lei n.° 6.788, de
14 de Agósto de 1944, que dispõe sôbre
o montepio doe Ministros do Supremo
Tribunal Federal.

Art, 4.0 O aumento de que trata a
tabela IX, anexa ao Decreto-lei nú-
mero 8.512, de 31 de Dezembro de
1945, será calculado, no caso de exis-
tência de mais de um herdeire, sôbre
a cota-parte que couber à pensio-
nista.

Parágrafo único. Os herdeiros que,
a 31 de Dezembro de 1945, percebiam
duas ou mais pensões, de origens di-
versas, terão aumento calculado para
cada uma delas, s seundo a tabela IX
referida neste artigo.

Art. 5.0 A filha do contribuinte que
vier a casar-se só perderá, por êsse
fato, a pensão em cujo gizo se achar,
se couber à viúva do mesmo contri-
buinte a reversão prevista no art. 1.0
da Lei n.° 571, de 3 de Novembro de
1937.

Art. 6.° Os herdeiros dos contribuin-
tes falecidos a partir de 1 ds Janeiro
de 1916 gozarão, da data do óbito do
contribuinte, das vantagens estabele-
cidas no presente Decreto-lei.

Art. 7.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, proa
duzindo seus efeitos a partir de 1.° de
Janeiro de 1946.

Art. 8.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agõsto de
1946, 125.0 da Independência e 53.0 da
República.

Enarco G. Dulia.
Carlos Coimbra da Luz.
Jorge Dodsivorth Martins.
P. Góes Monteiro.
S. de Souza Leão Gracie.
Gastdo Vidigal.
Edmundo de Macedo Soares

e Silva.
Vett° Campeio Junior.
Roberval cordeiro de Farias.
Octacilio Negrão de Lima.
Armando Trompowsky.

DECRETO-LEI N.° 9.600 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Autoriza a Estrada de Ferro Central
do Brasil a adquirir materiais e equi-
pamentos estrangeiros, e a contratar
com o Banco do Brasil S. A. as
necessárias operações de r'édito.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica a Estrada ds Ferro
Central do Brasil autorizada a adqui-
rir, no exterior, os materiais e equi-
pamentos necessários à conclusão do
Plano de Obras e Melhoramentos a
que se refere o Decreto-lei n.° 8409,
de 24 de Janeiro de 1946, dentro dos
seguintes limites:

a) vinte e quatro milhões de dóla-
res (U$S 24.000.000,00) para compras
a serem feitas nos Estados Uoidos da
América:

à) uni milhão e quinhentas mil li-
bras esterlinas (E 1 .500. 300-00-00)
para compras a serem feitas na In-
glaterra.

Art. 2.° Fica o Banco do Brasil S.A,
autorizado a contratar com a Estrada
de Ferro Centrai do Brasil, pelo prazo
de dezoito (18) anos e juros de cinco
por cento (5 `ia) ao ano, operações de
crédito em moeda estrangeira desti-
nadas a proporcionar os recursos cem
que serão custeadas as aquisições a
que se refere o art. 1.0 e respectivas
despesas de Seguros e fretes.

Art. 3.° 15).ra pagamento das obri-
gações assumidas com o Banco do

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agósto de 1946,
125. 1 da Independência e 58.° da Re-
pública.

Euarco G. Duna.
Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI NO 9.603 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Dispõe sôbre as sociedades de crédito,
financiamento ou investimento, e
dá outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuirão que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As emprêsas comerciais e
industriais, pessoas físicas ou jurídi-
cas, cujas atividades, a juízo da Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito, justifiquem a organização de se-
ções de financiamento ou de crédito,
poderão mania-las sob o regime do
Decreto-lei n.0 7.583, de 25 de maio
de 1945.

Art. 2.° As emprêsas de crédito, fi-
nanciamento ou investimento, previs-
tas pelo dial() Decreto-lei n.° 7.83
e as seções de financiamento e cré-
dito referidas no artigo anterior, não
poderão receber dinheiro em depósito
salvo de seue próprios titulares ou
sócios, nem admitir a movimentação
de suas contas por meio de cheques
contra elas girados.

Art. 3.° Fiei a Superintendência da
Moeda e do Crédito autorizada a re-
gular por ine.a) de instruções a apli-
cação déste Decreto-2A.

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaç'aa.

Art, 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agôsto de
1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

Ernuco G. Diante,
Gestão Vidigal.

DECRETO-LEI N.o 9.604 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Prorroga o prazo ;:te isen;:do de bis-
postos, selos e taxas para as trans-
formações, iacorporações ou fusões
de sociedades de atividade bancária,
e da outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até 31 de
Janeiro de 1947, o prazo estabelecido
pelo Art, 1.0 do Decreto-lei n.o 9.229,
de 3 de Maio de 1946:

Art. 2.0 Passa a ter a seguinte re-
dação o art. do mesmo Decreto-lei
n.o 9.229, de $ de Maio de 1946:

"Art. r...° As autorizações para
funcionamento de Agências, escri-
tórios ou correspondentes das so-
ciedades que venham a 'extinguir-
se em virtude da transformação,
Incorporação ou fusão, não perde-
rão sua validade em virtude des-
ses atos, mas deverão ser substi-
tuídas mediante requerimento das
novas sociedades, em cujos nomes
se expedhão as respectivas auto-
rizações oia cartas-patentes.

a 1.° E' facultada a transfor-
mação dm; ;edes dos estabeleci-
mentos incosporados ou fundidos
em agências ou escritórios do in-
corporador ou da nova sociedade
resultante da fusão.

1.. 2.° Durante o prazo de vigên-
cia da isenção estabelecida no ar-
tigo 1.0, é facultada a transferên-
cia de autorizações de funciona-
menso de agencias e escritórios de
uni para outro estabelecimento
bancário, sem dependência de já
ter êste realizado o capital mí-
nimo a que fique Sujeito."

Art. 30 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposiçõe3
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agôsto de
1946, 125.° da Independência e 58.° daRepública.

EURICO G. Dona.
Gestão Vidigal.

DECRETO NP 21.656 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Transfere função da TabeleiNumérica
Ordinária de Extranumerários-men-
salistas do Departamento Nacional
de Obras contra as Sécas para igual
Tabela da Divisão do Material do
Departamento de Administração,
todos do Ministério da Viação e

• Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, de-creta: -

Art. 1.0 Fica transferiria, da Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerá-
rios-mensalistas do Departamento Na.
cional de Obras contra as Sêcas para
igual Tabela da Divisão do Material
- Departamento de Administração -
todos do Ministério da Viação e Obras
Públicas, uma função de prático de en-
genharia, referência XVII.

Art. 2.0 A função a que se refere
êste Decreto continuará preenchida
pelo seu atual ocupante, Marcelo
Couto.

Art. 3.0 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições.em contrário.
Rio de Janeiro, 16 de Agósto de 1946.

125.° da Independência e 58.° da Re-
pública.

EURICO O. Doma
Edmundo de Macédo Soares e Silva.

DECRETO N.° 21.657 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Autoriza o Govérno do Estado de Mt-
nas Gerais a construir uma linha de
transmissão e dei outras providên-
cias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 74, letra a, da Constituição e nos
termos do art. 5.0 do Decreto-lei nú-
mero 852, de 11 de Novembro de 1938 edos arte. 1.0 e 2.° do Decreto-lei nú-

mero 3.763, de 25 de Outubro de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica o Govèrno do Estado
de Minas Gerais autorizado a cons-
truir uma linha de transmissão, em
circuito trifásico singelo, sob a tensão
de 13.200 volts e freqüência de 50 ci-
clos por segundo, com a extensão
aproximada de 20 quilômetros, entre
a usina hidro-elétrica de sua proprie-
dade, instalada na cachoeira "Santa
Marta", no rio Ticororó, município de
Francisco Sá. no mesmo Estado, bem
como as respectivas sub-estações ele-
vadora e abaixadora de tensão nos
lenxitsrsepo os da mesma linha de trens-

1 1.0 As instalações de que trata éste
artigo se destinam ao suprimento de
energia elétrica à Prefeitura Munici-
pal de Francisco Sá, que explora os
serviços de energia elétrica, na sede
do mesmo município.

1 2P A construção da linha de
transmissão e das sub-estações, de que
trata êste artigo, será custeada ent
parte pelo Govèrno do Estado de Mi-
nas Gerais e em parte pela Prefei-
tura de Franc.isco Sá, de acôrdo com
o que mutuamente convencionarem.

3.0 Após a conclusão dos traba-
lhos de que trata êste artigo, as des-pesas realmente efetuadas pelas duas
portes serão levadas à conta de capita/
dos respectivos serviços, medianteaprovação da Divisão de Aguas do De-partamento Nacional da Produção Mia
neral do Ministério da Agricultura.

DECRETO-LEI N.° 9.601 - DE 16
DE AGOSTO DE 1946

Autoriza a intervenção, pelo Govêrno,
na Manaus Tramicays & Light Co.
Ltd.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Govêrno Federal
autorizado a intervir na "Manaus
Tramways Si Light Co. Ltd.", a fim
de assegurar a normalidade dos ser-
viços da referida Emprêsa.

Art. 2.0 Para dar execução a êste
decreto-lei, será nomeado interventor
que desempenhará as funções de acór-
do com as instruções que foram bai-
xadas pelo Ministro de Estado da Via-
ção e Obras Públicas,

Art. 3.0 O presente decreto-lei en-
trará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agôsto de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re-
pública.

EURICO G. DUTRA.

Gestão Vidigal.
Edmundo Macedo Soares e Silva.
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Art. 2.° As tarifas para o suprimen
to de energia elétrica, de que trata
art. 1.0, serão fixadas pela citada Di
visão de Aguas.

Art. 3.° Sob pena de caducidade d
presente autorização, o interessad
obriga-se a:

- Registrar êste titulo na Divisa
de Aguas do Departamento Naciona
da Produção Mineral do Ministériea d
Agricultura, dentro de trinta (30) dias
a partir de sua publicação.

II - Apresentar, à mesma Divisã
de Aguas, dentro do prazo de noventa
90) dias, a contar da publicação dêste

decreto, os estudos, projetos e orça-
mentos respectivos.

III - Iniciar e concluir as obras
nos prazos que forem determinados
pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere êste artigo, poderão ser prorro-
gados por ato do Ministro da Agri-
cultura, ouvida a mencionada Div:-
são de Aguas.

Art. 4.° este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de Agôsto de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re-
pública.

Etanco G. Dtrrna.
Netto Cam pelo Junior.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
DECRETOS DE 14 DE AGOSTO

DE 1946
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 14, item 1, do
Decreto-lei 71,0 1.713, de 28 de Ou-
tubro de 1939, combinado com o ar-
tigo 1.0 , item 1, do Decreto-lei núme-
ro 8.700, de 17 de Janeiro de 1946:

Deu.snilce Pinto Ferreira de Maga-
lhães ocupante do cargo da classe G
da carreira de Escriba ario do Quadro
Permanente do Ministério da Aero-
náutica, para exercer o cargo da
classe II da carreira de Oficial Admi-
nistrativo do mesmo Quadro e Minis-
tério, vago em virtude da exoneração
de Celina Miranda Iório de Oliveira.

Gilda O'Daly Soares, ocupante do
cargo da classe G da carreira de Es-
criturário do Quadro Permanente do
Miaistério da Aeronáutica, para exer-
cer o cargo da classe H da carreira de
Oficial Administrativo do mesmo Qua-
dro e Ministério, vago em virtude da
exoneração de Mauro Carneiro da
Cunha.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
DECRETOS DE 16 DE AGOSTO DE

1946
O Presidente cia República resolve

PROMOVER:

acôrdo com a regra 1.2 do art. 26
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.0 24.502, de 29 de Jualto de
1934:
Eplfainio Melo de Oliveira do cargo

da classe A da carreira de Escrivão
da Coletoria das Rendas Federais em
Chaves (6.3 classe), no Estado do Pará,
do Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda, para cargo identico da
classe C da Coletoria das Rendas Fe-
derais em Santarém (4.3 classe), na-
quele Estado, vago em virtude do fa-
lecimento de Propércio Ferreira de
Oliveira.

José Norberto Boll do cargo da clas-
se A da carreira de Escrivão da Cole-
toria das Rendas Federais ene Bom
Jesus (5.3 classe), no Estado do Rio
Grande do Sul, do Quadro Permanen-
te do Ministério da Fazenda, para
cargo idêntico da classe C da Cole-
toria das Rendas Federais em Grava-
tal (4•2 classe), naquele Estado, vago
em virtude da remoção de Luis Mi-
Chielin.

Gerson dos Santos Fonseca, ocupan-
te do cargo da classe B da carreira de
Coletor das Rendas Federais em Mo-
cajuba (6.2 classe), no Estado do Pa-
rá, do Quadro Permanente do Minis-
tério da Fazenda, para cargo idêntico
da classe C da Coletoria das Rendas z
Federais em Monte Alegre (5.2 classe), ç
no mesmo Estado, vago em virtude da
demissão de Luis Gabriel de Oliveira.

Geraldo Paiva, ocupante interino d
do cargo da classe l3 da carreira de
Escrivão da Coletoria das Relidas Fe- 1
derais em Nova Ponte (5.6 classe), no
Estado de Minas Gerais, do Quadro t
Permanente do Ministério da Fazen- d
da, para cargo idêntico da Coletoria F
das Rendas Federais em Santa Cata-

o

Carnot Alvarenga, ocupante do
cargo da classe C da carreira de Es-
crivão da Coletoria das Rendas Fe-
derais em Sete Lagoas (4.8 classe), no
Estado de Minas Gerais, do Quadro
Permanente do Ministério da Fazen-
da, para cargo idêntico da Coletoria
das Rendas Federais em Saharà (4.3
classe), no mesmo Estado, vago em
virtude da aposentadoria de Acácio
Franco de Carvalho.

Daniel Marcondes, ocupante do car-
go da classe B da carreira de Coletor
das Rendas Federais em Rio Espera
(6.2 classe), no Estado de Minas Ge-
rais do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idên-
tico da classe C. da Coletoria das
Rendas Federais em Ast0110 Dutra (5.2
classe), no mesmo Estado, vago em
virtude da remoção de Júlio Bueno de
Mendonça .Azevedo.

o

a

o

a
o

REMOVER, A PEDIDO:

De acôrdo com a regra 3.2 do art. 26
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n.° 24.502, de 29 de Junho tl:?-
1934:
Anfilóquio Rodrigues do Nascimento,

ocupante do cargo da classe B da car-
reira de Coletor das Rendas Federais
em Jaicós (6.2 classe), no Estado do
Piauí, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idên-
tico da classe C da Coletoria das Ren-
das Federais em Amarante (5.3 clas-
se) , naquele Estado, vago em virtude
da remoção de Júlio Mendes Vieira.

Alfredo Otaviano da Silveira do
cargo da classe B da carreira de Co-
letor das Rendas Federais em Apare-
cida (5.3 classe), no Estado de São
Paulo, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idên-
tico da Coletoria das Rendas Federais
em Pouso Alto (4.2 classe), no Estado
de Minas Gerais, vago em virtude cia
aposentadoria de João Tertuliano
Sousa Pinto.

João Francisco Dutra do cargo da
classe C da carreira de Coletor das
Rendas Federais em Luis Correia
(4•3 classe), no Estado do Piauí, do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, para cargo idêntico da classe
D da Coletoria das Rendas Frierais
em Terezina (1.2) de 3.3 classe, na-
quele Estado, vago em virtude da apo-
sentadoria de Antônio Benicio de
Melo.

Lafaiete de Sousa Leão do cargo da
classe C da carreira de Escrivão tia
Coletoria das Rendas Federais em
Ipojuca (4. 2 classe), no Estado de Per-
nambuco, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, ao cargo da
classe D da carreira de Coletor da-
quela exatoria, vago em virtude da
aposentadoria de João Alfredo Lopes
da Cruz.

Taylor P. Sério do cargo da class
13 da carreira de Escrivão da Coletori
das Rendas Federais em Cáasia (5.
classe), no Estado de Minas Gerai
do Quadro Permanente do Ministeri
da Fazenda, para cargo idêntico cl
classe C da Coletoria das Rendas Fe
derais em Alfenas (4.3 classe), naque
le Estado, vago em virtude da pro
moção de Lamartine Mala da Silv
Tôrres.
De acórdo com a regra 2.° do ar. 2

do Regulamento aprovado pelo De
ereto n.o 24.502, de 29 de Junho d
1934:

De acôrdo cone o artigo 29, § 29, do
.Decreto-lei n.° 1,713, de 28 de Ou-
tubro de 1939:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 207.741-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decteto de 6 de Dezembro de
1945, que nomeou Ana Ramos de Pro-
ença para exercer o cargo da classe E
da carreira de Escriturário do Qua-
dro Permanente do Ministério da Fa-
anda, vago em virtude da exonera-
ão de Plínio Novais de Andrade.
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 147.059-46, da Secretaria
e Estado dos Negócios da Fazenda:
O Decreto de 26 de Novembro de

945, que nomeou Arlindo Queiroz
Guimarães para exercer. interinamen-
e, o cargo da classe B da carreira
•e Escrivão da Coletoria das Rendas
aclarais em Pote (5 8. classe) no Es-

A Francisco Murialdo para exercer a
função de Despachante Aduaneiro jun-
to à Alfândega do Rio Grande, no Es-
tado do Rio Grande do 5sl, na vaga
decorrente da dispensa de Armando

lado de Minas Gerais, do Quadro Per- José de Freitas.

e
a
a

s,
o
a
-
-
-
a,

6
-
e

Sindulfo de Campos Valadares,
ocupante do cargo da classe B da car-
reira de Coletor das Rendas Federais
em Francisco Sá (6.6 classe) no Esta-
do de Minas Gerais, do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
para cargo idêntico da classe C da
Coletoria das Rendas Federais em São
Gotardo (5•8 classe), naquele Estado,
vago em virtude da aposentadoria de
Pedro Fonseca.

Temistocles de Freitas Machado,
ocupante do cargo da classe B da car-
reira de Coletor das Rendas Federais
em Piassabuçú (6.2 classe), no Estado
de Alagoas, do Quadro Permanente
do Ministério da Fazenda, para cargo
idêntico da Coletoria das Rendas Fe-
derais em Agua Branca (6.2 classe),
naquêle Estado, vago em virtude da
aposentadoria de Luis Gonzaga da
Silva.

TORNAR SEM ramo:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 119.885-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 21 de Dezembro de
1945, que aposentou, de acôrdo com
o artigo 196, item I, do Decreto-lei
número 1.713, de 28 de Outubro de
1939, Geraldo Vaz de Oliveira no cargo
da classe B' da carreira de Trabalha-
dor do Quadro Suptementar do Mi-
nistério da Fazenda.

rina (5.2 classe), no mesmo Estado,
vago em virtude da exoneração de Ge-
raldo Paiva.

Halim. Girada, ocupante do cargo da
classe A da carreira de Escrivão da
Coletoria das Rendas Federais em JOa-
nópolis (5•2 classe), no Estado de Irão
Paulo, do Quadro Permanente ao Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idén-
tico da classe B da Coletoria das Ren-
das Federais em Pirangi (5. 3 classe),
do mesmo Estado, vago em virtude da
exoneração de Firmino Alves Barreto.

Jorre Pessoa de Alencar, ocupante
interino do cargo da classe A da car-
reira de Escrivão da Coletoria das
Rendas Federais em Bôca do Acre
(5.6 classe), no Estado do Amazonas,
do Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda, para cargo idêntico da
Coletoria das Rendas Federais em Boa
Vista (6.3 classe), no Território Fe-
deral do Rio Branco, vago em virtude
da exoneração de João Rêgo de Car-
valho.

Josafat Jaguar de Sá, ocupante do
cargo da classe B da carreira de Co-
/ator das Rendas Federais em Ja-
guaripe (2.2) de 6.3 classe, no Estado
da Bahia, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, para cargo
idêntico da Coletoria das Rendas Fe-
derais em Rio Preto (6. 2 classe), no
mesmo Estado, vago em virtude da
remoção de Anisio Caldas da Fonseca.

José Cupertino Lopes- de Almeida,
ocupante interino do cargo da classe
A da carreira de Escrivão da 2. 8 C,3-
letoria das Rendas Federais em Ja-
guaripe (6.2 classe), no Estado da
Bahia, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para cargo idên-
tico da Coletoria das Rendas Federais
em Rio Preto (6.2 classe), no mesmo
Estado, vago existente anteriormente
à Lei n.° 284, de 28 de outubro de
1936.

TRANSFERIR, A PEDIDO:

Manuel Alves de Oliveira da função
de Corretor de Navios junto à Mesa
de Rendas Alfandegada de Antonina,
no Estado do Paraná, para função
idêntica junto à Alfândega de Para-
naguá, naquele Estado.

CONCEDER AUTORIZAÇÃO:

De acárdo com o disposto 710 Decreto-
lei n.° 4.014, de 13 de Janeiro de
1942:

manente do Ministério da Fazenda,
criado pelo Decreto-lei n.° 7.620, de
7 de Junho de 1945.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 203.169-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 26 de Novembro de
1945, que nomeou Francisco Antunes
de Almeida para exercer o cargo da,
classe B da carreira de Escrivão da
Coletoria das Relidas Federais ern
Pirangi (5.6 classe), no Estado de São
Paulo, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, vago em virtude
da exoneração de Firmino Alves Bar-
reto.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 207.742-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 19 de Novembro de
1945, que nomeou Flávio Fausto Man-
zoli para exercer o cargo da classe E
da carreira de Estatístico-auxiliar do
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, vago em virtude da promo-
ção de Sebastião do Couto Teixeira.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 36.393-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 24 de Novembro de
1945, que nomeou Jair Dias Ladeira
para exercer o cargo da classe B
carreira de Escrivão da Coletoria das
Rendas Federais em Santa Catarina
(5.3 classe) no Estado de Minas Ge-
rais, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, vago em virtude
da exoneração de Geraldo Paiva.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 193.281-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 24 de Janeiro de 1946,
que nomeou Manuel Bohingaharen
para exercer, interinamente, o cargo
da classe R da carreira de Oficial
Administrativo do Quadro Permanen-
te do Ministério da Fazenda, criado
pelo Decreta-lei n.° 8.044, de 5 de OU-
tubro de 1945.

Tendo em vista o que consta do
processo n° 193.281-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 24 de Janeiro de 1946,
que nomeou Nice Maria Graça,
ocupante do cargo da classe E da car-
reira de Escriturário do Quadro Único
do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, para exercer, interinamente,
o cargo da classe II da carreira de
Oficial Administrativo do Quadro Per-
manente do Ministério da Fazenda,
vago em virtude da promoção de Júlio
Lira Neiva.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 206.864-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 13 de Dezembro de
1945, que nomeou Remigio José da
Silva Filho para exercer, interina-
mente, o cargo da classe A da carreira
de Escrivão da Coletoria das Rendas
Federais em Condedba (5.2 classe), no
Estado da Bahia, do Quadro Perma-
nente do Ministério da Fazenda, vago
em virtude da exoneração de Remi-
gio José da Silva Filho.

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 193.281-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

O Decreto de 24 de Janeiro de 1946,
que nomeou Virgílio Chessa Moura
para exercer, interinamente, o cargo
da classe H da carreira de Oficial Ad-
ministrativo do Quadro Permanente
do Ministério da FaZenda, vago eni
virtude da promoção de Otávio Man-
fredo Coelho,
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cimento, no cargo da classe C, da
carreira de servente, do Quadro Su-
plementar, do Ministério da Guerra.

DESIGNAR

De acôrcto com o art. 1.° do Decre-
to-lei n.° 3.581, de 3 de setembro de
1941, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 4.470, de 14 de julho de 1942,
Rubens Pinheiro de Barros, ocupante
do cargo de 2.° substituto de Advo-
gado de 2.° entrância, da Justiça Mi-
litar, Padrão "H", do Quadro Perma-
nente, do Ministério da Guerra, para
servir como segundo substituto de
ccupante do cargo de Promotor de
2•° entremeia, da Justiça Militar, Pa-
drão "L", do mesmo Quadro e Mia
nistério, nos impedimentos legais.

Táv.ora, Chefe do Gabinete da Dire-
toria de-Ensino do Exército; por ne-
cessidade do serviço;

O Coronel da Arma de Artilharia
Oscar de Barros Falcão para as fun-
ções de Comissário Militar da Ré&
n.° 2, por necessidade do serviço;

O Tenente-Coronel Intendente do
Exército Alfredo Rodolfo Lautext,
Chefe do Estabelecimento de Subsis-
tência da 7•° Região Militar, por ne-
cessidade do serviço;é

O Major Intendente do Exército
João Batista Brauner, Chefe do Ser-
viço de Intendência e fundos da Di-
retoria do Material Bélico, por neces-
sidade do serviço.

MANDAR REVDRTER

Nos tèrmos do art. 40 do Decreto-
lei n.° 3.940, de 16 de dezembro de
1941, ao serviço ativo do Exército o
Capitão da Arma de Infantaria Ara-
ken Ararê Cunha Tôrres, visto haver
Gessado o motivo por que se achava
agregado.

CLASSIFICAR

Por necessidade do serviço:
Os Coronéis da Arma de Infanta-

ria Alfredo Soares dos Santos no 7.°
Regimento de Infantaria (Santa Ma-
ria); Armando Batista Gonçalves, no
26.° Batalhão de Caçadores (Belém)

' eAirton Plaisant no 16.° Regimento de
Infantaria (Natal):

O Tenente-Coronel da Arma de In-
fantaria Adamastor Emílio Haydt no
18.a Batalhão de Caçadores (Campo
Grande);

O Tenente-Coronel da Arma de In-
fantaria Antônio Martins de Almei-
da no 25.° Batalhão de Caçadores
(Teresina):

O Major da Arma de Infantaria
Tristão Sucupira da Rocha Lima no
TII/8.° Regimento de Infantaria (Pas-
so Fundo);

O Major da Arma de Infantaria
José de Barros Araújo Sobrinho no
15.° Regimento de Infantaria (João
Pessoal);

O Major da Arma de Infantaria
Aurélio Valpôrto de Sá Filho no 6.°
Regimento de Infantaria (Caçapava) ;

O Major da Arma de Cavalaria
Ilcon da Cunha Cavalcanti no 1.0 Re-
gimento de Cavalaria "Itaqui);

O Major da Arma de Cavalaria
Sílvio Alves Catão no 3.° Regimento
de Cavalaria (São Luís-Rio Grande
do Sul).

CONCEDER DEMISSÃO

Nos tèrmos do art. 70 do Decreto-
lei n.° 3.940, de 16 de dezembro de
1941, do serviço ativo do Exército ao
1." Tenente da Arma de Engenharia
Arnaldo Xavier da Rocha e com êsse
pôsto incluir o referido oficial na Re-
serva de.2.° Classe, de acôrdo com o
disposto no art. 71 do citado de-
creto-lei.

EXONERAR

O Tenente-Coronel Intendente do
Exército Cirilo Aquino de Campos de
Chefe do Estabelecimento de Subsis-
tência da 7.a Região Militar.

TRANSFERIR

O Coronel cia Arma de Infantaria
Rodolfo de Barros Bittencourt do
Quadro Suplementar Geral para o
Quadro Ordinário, sendo, por necessi-
dade do serviço, classificado no 20.0
Regimento de Infantaria (Curitiba);

O Coronel da Arma de Artilharia
Oscar de Barros Falcão do Quadro
Suplementar Geral para o' Quadro de
Estado Maior da Ativa;

O Tenente-Coronel da Arma de Ca-
valaria Newton Junqueira de Sousa
do 2.° Regimento de Cavalaria Mo-
torizado (Rosário) para o 10.° Re-
gimento de Cavalaria (Bela Vista),
por necessidade do serviço.

O Coronel da Arma de Infantaria
Luis Batista (20.° R. I.). o Tenente
Coronel da Arma de Cavalaria Djalma
Bayma. (10.° Regimento de Cavala-
ria); e os Majores da Arma de In-
fantaria José Moacir de Salvo Castro
(15.° Regimento de Infantaria), AI-
ides Carneiro de Castro Silva (6.°

Regimento de Infantaria) e Raul 8

Aroszirran:
De acôrdo coimo art. 197 do Decreto-
, lei n.° 1.713, de 28 de Outubro de

1939, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 8.253, de 29 de Novembro de
1945:
Tendo em vista o que consta do

Processo s/n.° de 1946, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

Gladstone Rodrigues Flores no car-
go da classe 31 da carreira de Oficial

•Administrativo do Quadro Suplemen-
tar do Ministério da Fazenda.

• CONCEDER APOSENTADORIA:

De acérdo com o art. 197 do Decreto-
lei n.° 1.713, de 28 de Outubro te
193, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 8.253, de 29 de Novembro de
1945:
Tendo em vista o que consta cio

Processo n.° 204.602-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A João Manuel da Silva no cargo
da classe 8 da carreira' de Maquinista
Marítimo do Quadro Suplementar do
Ministério da Fazenda.

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 116.604-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A João Ribeiro da Silva no cargo da
• classe 6 da carreira de Patrão do Qua-
dro Suplementar do Ministério da Fa-
zenda.

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 205.036-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A Valdemiro Estavas no cargo da
classe 5 da carreira de Maquinista Ma-
rítimo do Quadro Suplementar do Mi-
nistério da Fazenda.

EXoNERAR:

Arkangelus de Araújo Rehfeld do
cargo da classe E da carreira de Ar-
quivista, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, que ocupa in-
terinamente.

CONCEDER ExoNERAÇÃo:
De acôrdo com o art. 93, 1.0, alinea

• "a", do Decreto-lei n.° 1.713, de 28
• de Outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 217.992-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A Alberto Fernandes Barros do car-
go da classe E da carreira de Escritu-
rário do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, que ocupa inte-
rinamente.

Tendo em vista o que consta lo
Processo n.° 172.553-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

A Domingos Alberto do Nascimento
do cargo da classe G da carreira de
Escriturário do Quadro Permanente
do Ministério da Fazenda.

DEMITIR:

De acôrdo com o art. 38 do Decreto-
lei n.° 1.713, de 28 de Outubro de
1939:
Tendo em vista o que consta do

Processo n.° 44.440-46, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda:

Elvira Barreira Teófilo do cargo de
Ajudante de Tesoureiro (Alfândega de
Santos), padrão I do Quadro Perma-
nente do Ministério da Fazenda, para
o qual foi nomeado em 28 de novem-
bro de 1r45.

MINISTÉRIO DA GUERRA
'DECRETOS DE 15 DE AGASTO

DE 1946
O Presidente da República resolve:

MANDAR AGREGAR

Nos Vermos do art. 38, letra g do
Decreto-lei n.° 3.940, de 16 de dezem-
bro de 1941, ao respectivo Quadro o
General de Divisão Isauro Reguera.
• NOMEAR

D General de Brigada João Carlos
Barreto para o cargo de Comandante
da Artilharia Divisionária da 5.° Re-
gião Militar-

() Coronel da Arma de En genharia c
Fernando do Nascimento Fernandes

Riet Machado, todos do Quadro Or-
dinário para o Quadro Suplementar
Geral;

O Major da Arma de Artilharia
Horácio Cardoso Machado do Quadro
Ordinário (6.° Regimento de Artilha-
ria Montada 75 — Cruz Alta) para
o Quadro Suplementar Privativo;

O Major da Arma de Cavalaria Se-
rafim Dorneles Vargas do 18.° Regi-
mento de Cavalaria (Pôrto Alegre)
para o 2.° Regimento de Cavalaria
(São Borja) e dêste para aquêle o
Major da Arma de Cavalaria Ciro
Goulart Buena, ambos por nedessi-
dada do serviço.

REFORMAR

Nos tèrmos dos arts. 65, letra a,
e 66, letra b, do Decreto-lei n.° 3.940,
de 16 de dezembro de 1941:

O 3.° Tenente da Arma de Infan-
taria Hugo Alves Correia, do 18.° Ba-
talhão de Caçadores, com as vanta-
gens estipuadas no art. 208, do De-
creto-lei n.° 2.186, de 13 de maio de
1940, visto ter sido julgado definiti-
vamente incapaz para o serviço do
Exército.
DECRETOS DE 16 DE AGASTO

DE 1946
miamos À crus

O Presidente da República resolve:
APOS;iNTAR

Tendo em vista o que consta do
proc. n.° 31.890, de 1946, da Secre-
taria Geral do Ministério da Guerra.

De acórdo com o art. 197, do De-
creto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro
de 1939. Luis Artur Bom, no cargo
da classe G da carreira de Artífice,
do Quadro Suplementar do Minis-
tério da Guerra;

— Tendo em vista o que consta do
proc. n.o 31.891, de 1946, da Secre-
taria Geral do Ministério da Guerra,

De acôrdo com o art. 196, item IV,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939, Horácio Joaquim da
Silva, no cargo da classe E da car-
reira de artífice do Quadro Suple-
mentar, do Ministério da Guerra;

— Tendo em vista o que consta do
proc. n.0 25.585, de 1946, da Secre-
taria Geral do Ministério da Guerra.

De acôrdo com o art. 196, item II,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939, Benedito José do Nas-

PRESIDÊNCIA DA'
REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO
DESPACHOS DO SENHOR PRESI-

DENTE DA REPtaBLICA:
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

N.° 608 — 26-7-1946 — O Ministério
da Viação e Obras Públicas propõe a
admissão de Santorino Levita para,
como diarista de obras, desempenhar,
no Departamento Nacional de Esttra-
daa de Ferro, a função de engenheiro
ajudante, no trecho Ligação-Conten-
das-Brumado-Monte Azul, a cargo da
D.C./5, com a diária de Cr$ 150,00.

2, O D. A. S. P., examinando o
assunto, verificou que, pela Exposi-
ção de Motivos n.° 2.698, de 15-9-1944,
foi autorizada pelo então Presidente
da República a admissão do interes-
sado para, naquele Departamento,
desempenhar idêntica função, com o
salário charlo de Cr$ 90,00.

3. Assim, a proposta tem por obje-
tivo majorar o salário daquele servi-
dor e atende ao critério sugerido pela
Exposição de Motivos n.° 209, de 6 de
março de 1946, do D. A. S. P.,
aprovado pelo Sr. Presidente da Repú-
blica, no sentido de que a possibili-
dade de aumento de salário do pez-
oal de obras fôsse examinada, em

NOMEAR

De acôrdo com o art. 14, item III,
letra b, combinado com o art. 17, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:

Cordovil Dantas, para exercer, in-
terinamente, o cargo da classe E da
carreira de Escriturário, do Quadro
Permanente, do Ministério da Guerra,
vago em virtude da promoção de Eu-
elides de Araújo Lima:

Evandro Luís de Abreu e Lima para
exercer, interinamente, o cargo da
classe E, da carreira de Escriturário,
do Quadro Permanente do Ministé-
rio da Guerra, vago em virtude da
promoção de Emillana Santos;

De acôrdo com o art. 14, item III,
letra a, combinado com o art. 89, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu-
bro de 1939:

Plínio Matos de Magalhães, ocupan-
te do cargo de subsecretário, Padrão
L, do Quadro Suplementar do Mi-
nistério da Guerra, para exercer, in-
terinamente, como substituto o cargo
de Diretor da Secretaria, Padrão M.
do Supremo Tribunal Militar, do
mesmo Quadro e Ministério, durante
o impedimento do respectivo titular
Edmundo Enéias Gaivão.

De acôrdo com o art. 14. item I,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939:

Byron Fernandes da Costa, para exer-
cer o cargo da classe D. da carreira
de dactilógrafo, do Quadro Perma-
nente, do Ministério da Guerra, vago
em virtude do falecimento de Rai-
mundo Pontes Guimarães.

cada caso, dentro dos recursos orça-
mentários existentes.

4. O D. A. S. P., porém, julga
excessiva a diária de Cr$ 150,00 pro-
posta. Tomando por base o critério
adotado pelo Decreto-lei n.° 8.512,
de 31-12-45, que concedeu aumentto
geral ao funcionalismo público, cabe,
no caso, a majoração de 50%, pas-
sando a diária a Cr$ 135,00.

5. A proposta está sujeita à pré-
via autorização do Sr. Presidente da
República, uma vez que a diária é
superior a Cr $90,00 (ex-vi do Decre-
to-lei n.° 9.045, de 8-3-46).

6. Nestas condições, o D. A. S. P.
opina favoravelmente à admissão em
causa, observada a restrição contida
no item 4 desta exposição,

Aprovo o parecer do D. A. S. P.,
fixada a diária em Cr$ 135,00. —
Em 8-8-46. — E. Duna.

N.° 609 — 26-7-1946. — O Ministé-
rio da Viação e Obras Públicas pro-
põe a admissão de Hauriston Pessoa
Monteiro para, no Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, como
diarista de obras, desempenhar a
função de engenheiro ajudante no
trecho de ligação Palmeira dos In-
dos — Colégio, a cargo do D.C./3,
com a diária de Cr$ 150,00.

2. O D. A. S. P., examinando o
assunto, verificou que, pela Exposi-
ção de Motivos n.° 1.056, de 22-4-44.
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fel autorizada, pelo então Presidente
• da República, a admissão do interes-
sado para, naquele Departamento,
desempenhar idêntica função, com o
salário diário de Cr: 90,00.

3. Assim, a proposta tem por obje-
tivo majorar o salário daquele servi-
dor e atende ao critério sugerido peia
Exposição de Motivos na 209, de 6
de março de 1946, do D. A. S. P.,
aprovada pelo Sr. Presidente da Re-
pública, no sentido de que a possi-
bilidade de o aumento de salário do
pessoal de obras fàs,se examinada, em
cada caso, dentro dos recursos orça-
mentários existentes.

4. O D. A. S. P., porém, julga ex-
cessiva a diária de Cr$ 150,00 propos-
ta. Tomando por base o critério ado-
tado pela Decreto-lei n.° 8.512, de
31-12-45. que concedeu aumento ge-
ral ao funcionalismo público, cabe, no
caso, a majoração de 50%, passando
a diária a Cr$ 135,00.

5. A proposta está sujeita à prévia
autorização do Sr. Presidente da Re-
pública. uma vez que a diária é supe-
rior a CrS 90,00 (ex-vi do Decreto-lei
ra& 9.045, de 8-3-46).

6. Nestas condições, o D. A. S. P.
opina favoravelmente à admissão em
causa, observada a restrição contida
no item 4 desta exposição. •

Aprovo o parecer do D. A. S. P.
com a fixação da diária em Cr$ 135,00.
— Em 8-8-46 — E. DUTRA.

N.° 628 — Em 30 de 'traio de 1946.
O Ministério da Educação c Saúde,

atendendo à proposta da Faculdade
Nacional de Medicina, solicita autori-
zação, a fim de que possa ser admiti-
do, na Tabela Numér:ca de Mensalis-
tas daquela Faculdade, Carlos Vit-or
Reno Ribeiro, na função de interno,
referência VII, para a caaaira de Cli-
aica Obstétrica.

2. Em apóio, de sua pretensão, es-
clarece o referido estabelecimento de
ensino:

a) que, de acórdo com a informa-
ção do professor catedrático de Clini-
ca Obstétrica. o preenchimento da
função em causa é medida imprescin-
dível ao regular funcionamento da
respectiva cadeira;

b) que, se autorizada. terá efetiva-
da a admissão do candidato, em vaga
decorrente da dispensa de Francisco

• Cota Pacheco Júnior; e
c) que Carlos Vítor Reno Ribelro

foi julgado habilitado em provas rea-
liaadas naquela Cátedra, para preen-
chimento da vaga.

3. Ã vista das ponderações comi-
das no item anterior, o D.A,S.P. es-
t:anate que nada tem a opor à cie-
t:vaçãa da admissão ora pleiteada.

4. Nestas condições, o D.A.S.P.
opina por que seja aprovada, devendo
ser o processo encaminhado, poste-
riormente, ao Ministério da Educa-
ção e Saúde, para os devidos fins.

Autorizado. Em 6-8-48. — E. Do-
SRA.

N.o 648 — Em 3 de ageisto de 1046.
O Ministério da Agricultura pro-

pôs a transferência, ex-o/ficio, de
Onzlina Bontempo, ocupante do cae-
go da classe G da carreira de Dacti-
lagrafo do seu Quadro Suplementar,
para igual classe da carreira de Es-
criturário, do Quadro Permanente.

2. Fundamenta-se a proposta no
item II do art. 63, combinado com
o item 1 do art. 64, ambos do Esta-
tuto das Funcionários, tendo s!do
• ndida a exigência relativa á ha-
bilitação de que trata a alistes b do
art. 65 do mesmo Estatuto.

3. Foram. igualmente, observadas
as prescrições do Regulamento dr
Transferências (Decreto a.° 6.222, de
4 de setembro de 1940), bem como
das demais normas vigentes.

4. Assim, a proposta, cuja ultima-
ção não acarretará despesa, está em
condições de ser aprovada.

5. Nestas condições, o D.A.S.P.
opina por que seja autorizada a trans-
ferência proposta, podendo ata o pro-
cesso encaminhado, posteriormente, ao

Ministério da Agricultura, para os
devidos fins.

Aprovado. Em 8-8-46. — E. Du-
na.
N.° 649 — 8-8-1946 — O Ministério da

Agricultura propõe a transferência,
ex-officio, de Osvaldo Gomes de Aze-
vedo, Dactilógrafo, classe G, elo Qua-
dro Suplementar, para cargo de igual
classe da carreira de Esceiturária, do
Quadro Permanente cio mesmo Minis-
tério.

2. Fundamenta-se a proposta no
item II do art. 63, combinado com o
item II do art. 64, ambos do Esta-
tuto dos Funcionários, tendo sido sa-
tisfeita e enigência relativa à habi-
litação de que trata a alínea b, do ar-'
tigo 65 do mesmo Estatuto.

3. Foram igualmente observadas as
prescrições do Regulamento de Trans-
ferências (Decreto n.° 6.222, de ..
4-9-40), bem como das demais normas
vigentes.

4. Assim, a proposta, cuja ultimação
não acarretará qualquer aumento de
despesa, está em condiaões de ser aprc-
vada.

5. Nestas condições, o D.A.S.P.
opina por que seja autorizada a trans-
ferência, podendo ser o preeesso en-
caminhado posteriormente ao Minis-
tério da Agricultura, para os devidos
fins. Aprovado. Em 8-8-46. — E.
DUTRA.

N.o 652 — 3-8-1946 — Solicitação fei-
ta pelo Sr. Ministro da Agricultura no
sentida de ser reconsiderado o des-
pacho exarado em sua Exposição de
Motivos n.° 780, de 10 de junho de
1946, que determinou várias, reduções
no programa de obras a serem exe-
cutadas pelo Ministério, à canta do
Plano de Obras e Equipamentos vi-
gente.

2, Propõe o Ministro sejam também
autorizada as seguintes obras, cons-
tantes do programa geral em aprêço.
e já aprovadas individualmente pelo
Edifício para armazém,
Er. Presidente da República:

Cr$
bar e açougue do Cen-
tro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronô-
micas (Consignação III
— 05 -- 02 --- 11 ---
a) 	 	 312.120,50

Edifício para o Aimo-
xarifado do Centro
Nacional de Ensino e

Pesquisas Agronômi-
cas (Consignação III
- 05 — 02 — 11 — b) 	 990 . 891,90

Edificio para a garageh Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas
Agronômicas	 (Con-
signação III — 05 —
02 — 11 — c) 	 	 185.302,50

Rédea de águas e es-
gotos no Centro Nacio-
nal de Ensino e Pes-
quisas	 Agronômicas
(Consignação II/ — 05
—03 — 11) 	  1.311.626,00

Betados de jazidas e
projetos de mineração
(Consignação VI — 11.	 -
— 20 — 03 — a) 	  4 .610 . 000,00
3. Estaidanclo as razões alegadas pe-

lo Ministério, concluiu o D.A.S.P.
ser realmente aconselhá.vel não adiar
a execução das obras do C.N.E.P.A
em face das conseqüências prejudi-
ciais que êsse fato certamente acar-
retaria nas atividades daquele esta-
belecimento.

4. Cumpre lembrar que partiu do
próprio Ministério a iniciativa de re-
duzir ao mínimo o custo das obras
do armazém, almoxarilado e garage.
Assim é que, por sua Exposição de
Motivos G.M. n.° 565, de 29 de abril
último aprovada pelo Sernicr Presi-
dente da República, o orçamento ini-
cial do armazém de Cr$ 478.406,00
passou a Cr $342.120,50. Analoga-
mente, o ahnoxarifado e a garage U-
saram seus orçamentos reduzidos de
Cr$ 1.800.388,00 e Cr$ 878.597.00, rei-
pectivainenie. para Cr$ 990.891,90 e
01 185.302,50, o tate foi aprovado

pelo Sr. Presidente da Repablica" nas
Exposição de Motivos ns. 393, de 21
de maio, e 395, de 22 de maio, am-
bas peio D.A.S.7..

5. Quanto as rides dágua e esgo-
tos, são complementos ind.sipensávels
ao funcionamento do C.N.E.P.A.
Releva salientar, além liso, que se tra-
ta de serviços já em vias de conclu-
são.

6, No tscanie as atividades do De-
partamenao Nacional de Produção Mi-
neral, parecem também ao D.A.S.P.
razoáveis as ponderações apresentadas
pelo Ministério no sentido de que con-
vém se evite a paralisação dos estu-
dos e tratalhos de prospecção, em
franco desenvolvimento, pois isso tra-
ria como pcesivet conseqüência a ima:
tilização de grande cabedal de conhe-
cimentos e de acervo material já ad-
quiridos.

7. Nestas condições o D.A.S.P. opi-
na no sentido de ser a título excepcio-
nal, autorizada a medida proposta pelo
Sr. Ministro da Agricultura. — Auto-
rizo a execução das obras necessárias
à "réde de águas e esgotos" atem 2).
Em 6-8-46. — E. DUTRA.

N.° 667 — Em 6 de apesto de 1946.
— Propõe o Ministério da Educação e
Saúde a admissão de Pedro Celestino
Romero, para, como extraninnerázio-
contratado, no Serviço Nacional de
Peste, desempenhar a função de Che-
fe de Distrito, com o salário mensal de
Cr$ 2.600,00, vigorando o respectivo
contrato da data da assinatura até 31
de dezembro de 1947.

2. O processamento relativo à ad-
missão proposta foi autorizado pelo
Sr. Presidente da República, na base
de Cr$ 2.600,00. Agora, solícita o Mi-
nistério seja o mesmo, novamente,
submetido à consideração do Sr. Pre-
sidente da República, para fixação do
salário mensal em Cr$ 3.900 00, tendo
em vista o que dispõe o Decreto-lei
n.° 8.512, de 31 de dezembro de 1995.

3. , Examinando o assunto, verificou
o D. A. S. P.:

a) — que as funções que seriam de-
sempenhadas pelo candidato são co-
metidas aos ocupantes da carreira de
Médico Sanitarista; e

b) — que existe vaga na classe ini-
cial da carreira aludida, o que possi-
bilita a nomeação interina do candi-
dato.

4. Nestas condições, tem o D. A.
S. P. a esclarecer que, de acôrdo com
a elevada decisão do Sr. Presidente da
República, poderá ser autorizada a no-
meação do candidato, em caráter in-
terino, para cargo da classe inicial da
carreira de Médico Sanitarista, enca-
minhando-se, posteriormente, o pro-
cesso ao Ministério da Educação e
Saúde, para os devidas fins. — Apro-
vado. Em 9 de agósto de 1948. — E.
DUTRA.

N.° 668 — Em 6 de ageato de 1948.
— O Ministério da Educação e Saúde
propõe a admissão, como extranume-
rário-contratacio, de Jorge Geraldo
Correia Ernani, para, no Serviço Na-
cional de Malária, desempenhar a
função de chefe de distrito de primei-
ra, com o salário mensal de Cr$ ....
3.900,00, vigorando o respectivo con-
trato da data do registro pelo Tribu-
nal de Contas até 31 de dezembro de
1997.

2. Examinando o assunto, verifi-
cou o D. A. S. P.:

a) — que o Ministério justificou a
necessidade dos serviços do interessa-
do, o qual possui os conhecimentos
exigidos para o desempenho das atri-
buições que lhe serão cometidas; e

b) — que existem recursos orçamen-
tários para atender às despesas decor-
rentes da presente admissão

3. Urge, porém. ressaltar que a
Circular 5-46 — S.P.R. não sõmente
su.stou o ingresso do pessoal no Servi-
ço Público Federal, a não ser nas con-
dições por ela previstas, como também
objetivou a compressão das despesas
públicas.
4. Assim, pois, à vista do exposto

no item, anterior, não parece aeOnse-

lhável, no momento, a efetivação do
aludido contrato; ademais, o seu ca-
ráter excepcional, objeto precipuo da
referida Circular, não está devidamen-
te evidenciado na instrução do pro-
cesso.

5. Nestas condições, o D.A.S.P.
submete o pedido de autorização do
contrato, bem como a aprovação da
respectiva minuta, à elevada decisão
do Sr. Presidente da República, enca-
minhando-se, posteriormente, o pro-
cesso ao Ministério da Educação e
Saúde. para os devidos fins. — Apro-
vado. Em 9 de agasto de 1946. — E.
Dama.

N.° 638 — Em 2 DE AGÓSTO
DE 1946

Excelentíssimo Senhor Presidente da
da República:

No presente processo que V. Exa
submeteu ao' estudo dêste Departa-
mento, o Ministério da Agricultura
pede reconsideração do despacho de
V. Ex."' exarado na exposição de mo-
tivos deste Departamento n.° 284, de
10-4-46, para o fim de ser autorizada
a ida, ao estrangeiro, de Luisa Marfa
de Araújo Barbosa, tecnologista, clas-
se J, interina, do Laboratório da Pro-
dução Mineral, do Departamento Na-
cional da Produção Minerai, a fina de
estudar diversas especialidades de fí-
sico-química e técnica de espectogra-
fia, no "Massachus.sets /net/tura of
Tsahnology" dos Estados Unidos.

2. Cumpre esclarecer, conforme
consta do processo (fls. 1 e 2), que a
proposta inicialmente feita sugeria (as-
sem concedidas à interessada as se-
guintes vantagens: ajuda de custa de
Cr$ 8.000,00 e gratificação mensal de
representação de US $250,00.

3. Eia abono da proposta feita, ale-
gou o Diretor Gera/ do Departamento
Nacional da Produção Mineral (fls.
1 e 2):

a) que o marido da interessada, Dr.
Paulo Emidio de Freitas Barbosa, téc-
nico, contratado, do Laboratório de
Produção Mineral, foi autorizado por
V. Ex.a a viajar para os Estados Uni-
dos, a fim de estudar no "Massachus-
seta Institute of Technology", diver-
sas especialidades de fisico-quimica e
técnica de eapectogralia;

b) que o curriculant vitae da inte-
ressada demonstra que a mesma pos-
sui além de cultura especializada,
apreciável experiência profissional.

4. Estudando o assunto, opinou éste
Departamento, na exposição de moti-
vos 284, de 10-4-46 (lis. 8), Per que
162,92 concedida autorização para a
viaguri solicitada, não com as vanta-
gens propostas, porém arbitrando-se à
interessada apenas o vencimento do
seu cargo.

5. Tendo havido V. Ex: a por bem
indeferir a proposta, o Ministério da
Agricultura solicita reconsideração do
despacho, submetendo, novamente, o
assunto à elevada deliberação de V.
Ex.a.

6. Justificando o pedido propõe
aquale Ministério (lis. 6) seja auto-
rizada a viagem em apréço perceben-
do a interessada, quando no estran-
geiro, sômente o vencimento do seu
cargo, pago, por procuração, em moe-
da nacional, na Tesouraria do Minis-
tério da Agricultura.

7. Estudando o assunto verificou
este Departamento que

a) a nova proposta não altera o
ponto de vista emitido por éste De-
partamento, visto como não modifica
o aspecto técnico da viagem em
aprêço;

b) como agora propõe o Ministério
da Agricultura, o vencimento da fun-
cionária em lugar de ser pago pela
Delegacia do Tesouro Brasileiro no
Exterior, seria pago em moeda nacio-
nal, na Tesouraria daquele Ministério,
havendo, assim, uma pequena dite-
renç!., para menos, na despesa, em re-
lação O. ia oposta anteriormente sub-
metida à consideração de V. Ex.a.

8. Nestas condições, éste Departa-
mento tem a honra de submeter o
presente pedido de reconsideração à
elevada apreciação de V. Exa e de
opinar, mantendo o ponto de vista
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anteriormente exposto. por que seja
concedida autoriração para a viagem
solicitada, arbitrando-se à interessada
sarnenta o vencimento do seu cargo,
pago, por procuração, em moeda na-
cional, na tesouraria do Ministério da
Agricultura.

Aproveito a oportunidade para re-
novar a V. Exa os protestos do meu
mais profundo respeito.. a- Abilie Min-
dello Balthar, Diretor Geral.

No momenta não é aconselhavel a
ida de funcionários ao estrangeiro.
Em 3-8-46.

ricridade de condições em relação aos
demais contratado para funções
idênticas.

4. A vista do exposto, e, uma vez
quee foram previstes recursos orçamen-
tários para atender à despesa, O
D.A.S.P. se manifesta favonivelmen.
te a que o salário mensal do contra-
tado seja majorado de Cr$ 3.150.00
para Cr$ 4.500.00, vigorando, porém,
da data da assinatura do respectivo
termo aditivo.

5. Nesstas condições, o
opina por que Seja autorizada a ma-
joração, na forma do item anterior, e
aprovada a minuta de termo aditivo
ao contrato com as modificações in-
troduzidas na sua redação, encanli-
nhando-se, depois, o processo ao Mi-
nistério da Agricultura, para os devi-
dos fins.

Aprovado. Em 19-7-46. - E. Derme.
N.° 625 - 17-7-46 - O Ministério

da Guerra solicita autorização no sen-
tido de que seja efetivada nova no-
meação, em caráter excepcional, para
cargo da carreira de Dactilógrafo
seu Quadro Permanente, de Aluizio
Delgado, habilitado em concurso rea-
lizado no Estado da Paraíba.

2. Fundamentando o pedido, escla-
rece o referido Ministério:

a) que o interessado foi nomeado
para cargo da classe inicial da carrei-
ra de Dactilógrafo do seu Quadro Per-
manente, por decreto de 23 de outubrc
de 1945, publicado no Diiirio Oficial de
25 do mesmo mês, para vaga lctada no
Estado da Paraiba;

b) que lhe foi concedida, na ferina
da lei, prorrogação de prazo para to-
mar posse;

c) que. conforme alega em sua car-
ta apresentou-se antes de esgotado c
referido prazo:

d) que, devido a atraso de corres-
pondência, o termo de posse, enviado
pela Secretaria Geral, só chegoü a 23.2
Circunscrição, onde foi lotado o can-
didato, dias após haver expirado o ci-
tado prazo de prorrogação:

e) que por és_se motivo foi o ato que
o nomeou tornando sem efeito. Por
decreto de 23 de fevereiro, publicado
no Diário Oficial de 13 de março úl-
timo. de acôrdo com o 2.° do arti-
go 29 do Estatuto dos Funcionardes
Públicos Civis;

1) que fatos idênticos ocorreram
com os candidatos João Batista Ra-
mos Cavalcante Luis Noronha Braga,
a/ariano Adolfo Philigret, Milton Goa-
calvas de Oliveira. José Gaspeelni.
Valter Barbosa da Silva e Ilton Lima
Vez, cujos decretos de nomeação fo-
ram. também. tornados sem efeito, por
motivos alheios à vontade dos mes-
alea; e

e l que a nomeação, não só do iniesi-
vista como as dos demais candidates
mencionados na alínea anterior, aten-
deria, de modo especial, ao interesse
do serviço, dada a situação de pre-
mência em que se encontram suas re-
partições no que se refere ft carreira
de Dactilógrafo, tendo em vista a ca-
rencia quase- absoluta de ocupantes da
mesma.

3. Examinando o assunte, verificou
e é de parecer o DASP:

co que Fera plenamente justificado
o presente pedido de autorização:

b) que o mesmo se origina do dis-
out.° na Circular 5-46. da Secretaria'
da Presidência da República;

c) que por essa Circular, cujo fim é
• camnressão das desoesas públieas,
el ,, terminou o Sr. Presidente da Repú-
bl ica fôssem sustadas tôdas as nohlea-
ções, admissões e readmissõ'es para
cargos e funções públicas, atos esses
alie mamaste se Poderão efetivar, a
titulo excepcional. mediante prévia
autmização do Sr. Presidentes da Re-
pública;

d) aue as nomeações de Aluizio
Deitado e dos demais candidatos ci-
tados na alínea f do item anterior
reunem ee condições de eu:pe.-ne la-
dade previsa- tseLa referida determi-
nacão presidencial; e

es -me, à vista do exposto, está a
aresente 'sol citação em condições de

çõe.s pleiteadas, podendo ser o preces-
enceminliaao, posteriormente, ao

Ministério da Guerra, para os devi-
dos tine - Autorizado.

Em 3 de agosto de 1946. - E. Du-
rai..

O Sr. Presidente da Repúblice apro-
vau es seguinte.s prepastas de extra-
numerário::

PARECERES
CCNTRATa

Na 619 - 17-7-46 - De Befito Dan-
tas de Oliveira, para agnencmo fito-
patoicaista, do I.A.N., cens o salário
mensal de Cr$ 4.500,00, de ?.3-1,46 a
31-12-47,- M. A.

Ne 630 - 19-7-46 - De Rui de
Figueiredo Malta para técnico em ex-
perimentação agrastes do I.A.N., cem
o selado mensal de Cr$ 4.500,00, a
partir de 1-1-46 a 31-12-48-- M.A.

N." 633 - 22-7-46 - D Frita Ben-
dix pra mecânico especializado em
mon:alem e instalação de instrumen-
to de bordo de aviões, do P. A. Afcn-
SCS toas o salário mensal de 	
Cr$ 1.800.00, a . partir da data da ai-
sinattna a 31-12-47 - M. Aer.

Ne €44 - 6-8-46 --t De Alvaro
Guerra Pereira para chefe de 'distri-
to de primeira. do S.N.P.. cem o sa-
lário mensal de Cr$ 3.900.00, a par-
tir da data da assinatura até 31-12-47
- M. E. S.

N.° 645 - 6-8-46 - De Raimundo
Siebre de Brito para chefe de briga-
da epitemicaagica do S.N.P., cem o
salário mensal de Cr$ 4.000,00. a Par-
tir da cata da assinatura ate 31-12-47
- M E. S.

ItENGYACAO DE CCNTRATO

N.° 227 - 8-2-46 - De João Luiz
Castanheira. Inspetor geral de escri-
tório, d5 S.N.F.A.. com o salário
men---el de Cr$ 4.500,00, até 31-12-48

M. E. S.
N.° 640 - 26-7-46 - De Mário Ai-

res de Cunha chefe das seções de ele-
tricidade, tratamento eletrolitieo e do
instrumentos de bordo, da F. do Ga-
leão, eren o salário mensal de Cr$
4.200,00, até 31-12-46 - M, Aer.

N.° 642 - 3-8-46 - De Mauricio
Solaria Carneiro da Cunha, engenhe!.
ro-chele de fundição e trat .mPnto tér-
mico, da F. do Galeão, cem o salário
mensal de Cr$ 4.200,00, até 31-12-17
- M. Aer.

cm sessão de 3-4-46, reiterar R decisão
anterior, esclarecendo, porém. que o
aumento concedido pelo Decreto-lei
ri.° 8.512 de 31 de dezembro de 1945,
deveria ser calculado sôbre o salário
de Cr$ 3.050.00. que percebia o con-
tratado, e não abre o de Cr$ 3.500,00.
tendo em vista o disposto no I 2.0 do
art. 1.0 do Decreto-lei ne 9.145, de
8-4-46.

6. Assim, pois, em face doe ente-
recimentes do item anterior. o salitrio
meroal do contratado, deverá ser fi-
xado em Cri 5.000,00, o que é resul-
tante do salário anterior de 	
Cr$ 3.000,00 acrescido de 50';;, confe-
rido pelo Decreto-lei n." 8.512. citado,
mais a majoração de Cr$ 503,00, assim
(Recriminado:

Cr$
Salário anterior 	  3.030.00
Aumento de 50'. do 8.512- 1.500.00
Majeraeão . 	 	 500,00

Soma . 	  5.000,00
7. Nulas condições. esta D. P.

restitui o proceseo à D. P. E. para
que se digne de reexaminar o assunto.

D.P., em 14 de aglIsto de 1946, -
José Machado de Faria, Diretor de Di-
visão.

Precano n.° 7.506-46 - Beatriz de
Sousa Vieira solicita nomeação para
cargo de Postalista ou admissão
função de auxiliar de escritório.

2. Examinando o assunto, redil-
oc.0 eaa D. P.:

a) que, à vista das notas detidas no
concurso de Pastalista, a intereassada
fui considerada habilitada para exer-
cer a função de auxiliar de tráfego;

0) , que essa funeão é privativa do
Dopartainento dos Cerrelas e Telégra-
fos; e

c) que. em face do Decreto-lei nú-
mero 8.308. de 6-12-45, que dispõe eô-
bre a autcnomia técnico-administra-
tiva do D.C.T., compete ao referido
Departamento apreciar o pedido da
requerente, ao qual poderá, querendo,
oportunamente se dirigir.

3. Quanto à outra parte do pedido,
esclareceu esta D. P.:

ai que a intereeada se classificou
em Le lugar na prova realizada em
Sergipe para a função de auxiliar de
escritório e cujo reAiltado final Sol
homolcgado :an 23-12-44;

b) que ainda existe, entretanto, uns
candidato de prova homologada ein
31-7-44, a ser admitido; e

e) que, aasisn, deverá a requerente
aguardar oportunidade. •

4. A vista do exposto, opina esta
D.F. pelo arquivamento do processo.

D.12 , do D.A.S.P. 14 de agento de
1946. - José Machado de Faria, di-
retor.

Aguarde oportunidade.e	 Bilinitdi4edi
agasto de 1946.
Balthor, DIreter Geral.

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

( l ) RETIFICAÇÃO
Diário Oficial de 10 do corrente

Amanuense e Amanuense Auxiliar
- Ph-1.827. As páginas n.° 11.568,
instrução 6, (3.ft col.), onde se lê:
... 8.323-A, de de dezembro de :945,

Leia-se:
... 8.323-A, de 7 de dezembro de 1945.

Didrio Oficial de 15 do corrente
(Pág. na 11.734, 1.4 col.):
Fiscal PII-1.501. No processo de ho-

mologação, nas datas do Diretor da
Divisão e do Diretor Geral, onde
se lê:

em 7 de agasto,
Leia-se:

em 8 de agôato.
As páginas n.° 11.733, 4. 2 caluna,

Onde se lê:
Processo n • 7.143-46 -

Leia-se:
Processo nd 7.134-46 -

(') Retificado por ter ealde cone
incorreções.

Ne 683 - Em 8 DE AGOSTO
DE 1946

Excelentíssimo Senhor Presidente da
República:	 .. e	 fr

O Senhor Ministro da Educação e
Saúde submete à consideração de V.
De' por intermédio dêste Departa-
mento, o processo incluso, relativo à
execução de obras complementares na
"Colônia Padre Dainião" (Leprosa-
rio) em Ubá, Estado de Minas Gerais.

2. Essas obras destinam-se a coms
pletar o plano de construções neces-
sárias à Colônia, em grande parte já
executado. São elas as seguintes:

ai Pavilhão de Diversões.
b) Pavilhão de Recepção e Ves-

tiário.
C) Construção de uma lavanderia

em substituição à inicial, a qual será
aproveitada como depósito.

3. O processo em estudo refere-se,
todavia, às duas primeiras obras, es-
clarecendo o Ministério te.r deixado
de remeter os documentos relativos à
lavanderia, por não dispor ainda de
todos os elementos necessários.

a. O orçamento global das obras ora
pleiteadas é de Cr$ 765.558,00 (sete-
centos e sessenta e cinco mil quinhen-
tos e cinqüenta e oito cruzeiros), es-
tando assim discriminado: .

a) Pavilhão de Diversões e Serviçee
Seriais - Cre 588.256.00.

Pavilhão de Recepção	 Vestiário,
- CrS 177.302,00.

Total: Cr$ 765.558,00. 	 -
S. ente Departamento, examinando

o processo, verificou que as plantas e
espocificações apresentadas são satis-
fatórias e atendem bem an fim a que
são destinadas. Quanto aos orçamen-
tos,. forme elaborados com quantida-
des bem avaliadas e preços unitários
consentâneos com a localização da Co-
lônia e com as circunstâncias atuais.

6. EEelarCee o MiniStetiO que as
obras deverão ser custeadas por do-
tação a ser incluída no "Plano de
Obras e Equipamentos" do ano vin-
douro.

7. Nestas ecndiçiSes, ao encaminhar
a V. Ex.' o preme° em apreço, tens
éste Departamento a honra de opinar
favoravelmente à aprovação das plan-
tas, especificações e orçamentos apre-
.sentadcs para as obras complementa-
res da 'Colônia Padre Damião", em
Ubá, Estado de Minas Gerais.

Aproveito a oportunidade para re-
novar a V. Ex. os protestos do meu
mais profundo respeito. - Abilio Min-
dello bilhar, Diretor-Geral.

Aprovado. Ao DASP para preceder
de acôrdo cem o despacho exarado na
sua E.M. 511, de 3-7-46. Em 10-8-46.

PARECERES

' N.° 305 - 3-2-46 - O Ministério da
Agricultura propõe a alteração do con-
trata de Luis Rocha de Alencar, que,
no Instituto Agronómico do Norte, vem
desempenhando a função de agrôno-
mo, com o salário meneai de Cr$ ...
2.500,00.

2. A alteração propcsta vieave ma-
jorer o salário mensal do contratado
para Cr$ 3.000,00.

3. Examinando o assunto, verificou
o D.A.S.P.:

a) que es demais agrônomos con-
tratados daquele Instituto, que perce-
biam. em média C4 3.00040 mensais,
tiveram seu salário elevado para Cr$
4.500,00, cm face, em face do Decreto-
Iri 	 8.512, de 31-12-45; e

0) que o eervidor em causa, não
cbstente tenha sido elevado o seu sa-
lário mensal para Cr+ 3.750,00, por
força do Decreao-lei de que trata a
alinea anterior, está, ainda, em lufe- por que sejam rettorizadas as noMer- Minestério, resolveu aauele Tribunal,

Divisão do Pessoal
Processo n.o 5.494-46 - Trata o

presente processo da renovação do
contrato de Soion de Camargo, que.
no Serviço Nacional de Febre Ama-
rela, vinha até 31-12-45, desempe-
nhando ft função de médico especia-
lizado em profilaxia da, febre ama-
rela. cone o salário mensal de Cr$
3.000,00.

2. A, renovação em apreço foi pele-
pasta em desacalnelo com o que pre-
ceitua o art. 19, do Decreto-lei nú-
mero 5.175, de 7-1-43, pereuanto- o
expedieate a ela relativo foi submeti-
do diretamente a apreciação do 31.-
Presidente 'da República.

3. Torna-se, ainda, necessário evi-
denciar que a aludida renovação foi
processada com a denominação da
função alterada para "Chefe de Cir-
cunscrição", elevando-se, em conse-
qüência, o salário mensal do contra-
tado para Cr$ 3.500,00.

4. O Tribunal de Contas, par di-
ligência ordenada em sessão de 5-4-43,
condicionou o reMstro do contrato à
alteração mediante termo aditivo, da
respectiva cláusula quarta, dado Mia
em face do que dispõe o Decreto-lei
ne 8.845, de 24 de janeiro de 1946,
o aumento de calado concedido pelo
Decreto-lei n.° 8.512, de 31-12-45, só
aproveita aos contratos cuja celebra-
ção tenha eido aprovada pelo Senhor
Presidente da República antes de 31
de dezembro próximo findo.

5. Decidindo, posteriormente, o Pe-.
4. Nestas cenclicôes, o DASP. onina dldo de reconsideração leirentliado Pelo

11~1.1FirlffiN~INIMMn11= "MMI9III il~	 weefflumem,
1 111E~MINIII
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MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

ATOS

Dia 13 de Agôsto de 1946
Foi transferido, por necessidade do

serviço, de Adjunto do Adido Aero-
náutico junto à Embaixada do Bra-
sil, em Washington, para Adjunto do
Aeronáutico junto à Embaixada do
Brasil em Paris, o Major Aviador
Laurindo de Avelar e Almeida

Dia 14 de agôsto de 1946
Foram designados, por necessidade

do serviço, o Major Aviador Almir
de Sousa Martins e o Capitão Avia-
dor Aloísio Hanunerlt para represen-
taxem a Aeronáutica Brasileira na
Reunião Regional das Caraiba,s, sô-
bre Navegação Aérea, a realizar-se
em Washington no dia 26 de agôsto
do corrente ano.

Dia 15 de agósto de 1946
Foi classificado, por necessidade do

serviço, na Base Aérea do Galeão,
como Fiscal Administrativo, o Major
Aviador 1anue1 Rogério de Sousa
Coelho.

Apostila:
Na carta-patente do 2.° Tenente

Intendente de Aeronáutica
Edgard Pinto Ferreira, foi feita a

seguinte apostila:.
Por decreto de 27 de abril de 1946,

foi promovido ao pôsto de 1.0 Tenente;
o 2.° Tenente Intendente de Aero-
náutica Edgard Pinto Ferreira, de
quem trata esta carta-patente.

Rio de Janeiro, 14 de agasto de
1946. — Armando Trornpowsky.

— Na carta-patente do 2.° Tenente
Intendente de Aeronáutica

Zermínio Averbach, foi feita a se-
guinte apostila:

Por decreto de 27 de abril de 1946,
foi promovido ao piisto de 1.° Tenen-
te, o 2.° Tenente Intendente de Ae-
ronáutica Zermínio Averbach, de
quem trata esta carta-patente.

Rio de Janeiro, 14 de agasto de
1946. — Armando Trompowsky.

Requerimentos despachados:
Dia 14 de agôsto de 1946

Virginio de Sousa Santos, solici-
tando reinclusão nas fileiras da F.
A. B., como CB-Q-IG-FI. — O re-
nuerirreento anterior foi indeferido.
Mantenho o despacho.

Rubens Silva. solicitando permissão
para ingressar na Marinha Mercante.
— Deferido.

Dia 15 de ,agesto de 1946
Major Aviador Augusto Teixeira

Coimbra, solicitando pagamento de
diferença, de vencimentos e gratifi-
cação de serviço aéreo, por exercícios

— Reconheço a dívida.
Capitão Aviador ee Cícero da Silva

Pereira, solicitando pagamento de
diárias de fora de sede, por exercícios
findes. — Reconheço a dívida.

2.° Tenente Aviador Arf saião Cal-
deira Bastos Filho, solicitando paga-
mento de terço de campanha, por
exercícios findos. — Reconheço a di-
vida.

Extra diarista — José Biana, soli-
citando pagamento de diárias, por
exercícios findos. — Reconheço a di-
vida.

Extr. mensalista — Jadiel Fontes
de Oliveira, solicitando pagamento de
salário família, por exercícios findos.
— Reconheço a divida.

AVISO N.° 67 (6)
Ao Senhor Diretor de Intendência:
Para segurança do Erário e facili-

dade do serviço afeto à Delegacia em
Tesouro Brasileiro em New York, de-
termino que na emisão de saques do
pessoal deste Ministério em comissão
no estrangeiro, exceção da que • serve
nos Estados Unidos da América do

Norte, devem ser observadas as se-
guintes disposições:

a) emissão unicamente pelo oficial
que estiver exercendo as funções de
Alido Aeronáutico;

b) numeração seguida dos saques:
c) pagamento a três dias de vista;
d) desconto das, letras, mediante

endôso, em estabelecimento bancário
que promova a remessa da letra a,
New York para a devida cobrança;

e) remessa simultânea de recibos,
em duas, vias, firmados pelos benefi-
ciários e visados pelo Adido Aeronáu-
tico.

Para o aceite dos saques é indispen-
sável que a Delegacia tenha prévio co-
nhecimento da assinatura ou firma
do emitente para o que:

a) a Divisão de Finanças da Dire-
toria de Intendência remeterá, por
via aérea, acompanhando a Guia do
Vencimento do oficial que for no-
meado Adido Aeronáutico, um especi-
me da assinatura do mesmo, devida-
mente abonada;

b) o Adido Aeronáutico sempre que
tiver de pesar o exercício de suas fun-
ções a substituto eventual, providen-
ciará dobre a remessa também por via
aérea de um especime da assinatura
dêste.

Fica bem claro que em cada loca-
lidade ou serviço, fora dos Estados
Unidos, apenas uma autoridade da Ae-
ronáutica devida e previamente cre-
denciada, tem atribuição de emitir le-
tras contra a Delegacia do Tesouro
Brasileiro em New York.

Rio de Janeiro, 12 de ageato de 1946.
— Armando F. Trompowsky de Al-
meida, Major Brigadeiro do Ar.

AVISO N.o 69
Ao Senhor Diretor de Intendência:
Torno extensiva aos cadetes de In-

tendências, que cursam o último ano
letivo, a distribuição de um uniforme
de brim meio linho branco, com o
tempo de duração de 12 meses, em
substituição ao de brim lona de al-
godão branco.

Rio de Janeiro, 15 de agôsto de 1946.
— Armando F. Tromperwsky de Al-
m,eida, Major Brigadeiro do Ar.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL DO PESSOAL

Lourival Consolino solicitando rein-
clueã,o na F. A. B. — Indeferido, em
face das informações.

Manuel Martins Fernandes solici-
tando 2.° via de certificado de reser-
vista. — Forneça-se certidão do que
constar, satisfazendo, porém, o ar-
tigo n.0 129 da Lei do Serviço Mi-
litar.

Diretoria de Aeronáutica Civil
DESPACHOS DO SR. DIRETOR

Dia 15 de agôsto de 1946
Processos:

N.° 4.124-46 — Raul Isiris requer
carta e licença de radiotelegrafista de
aeronave. — Deferido.

N.° 2.107-46 — Nilson de Queiroz
Coube requer carta de pilôto de aero-
nave mercante, com isenção de exa-
mes. — Deferido.

N.° 2.410-46 — Hélio Herdi Alves,
idem. — Deferido.

N.° 4.212-46 — Augusto Dardeau
Malaguti, idem. — Deferido.

N.° 3.887-46 — Osvaldo Coelho de
Sousa requer carta e licença de pi-
lôto de aeronave de recreio. — De-
ferido.

Linhas Aéreas Paulistas S. A. re-
quer, no Registro Aeronáutico Brasi-
leiro, matricula para sua aeronave

(') Publica-se novamente por ter
saldo com incorreções.

Douglas C-47-A, número de série ...
19.226, à qual foram atribuídas as
marcas PP-LPI1, — Deferido, nos
termos do parecer da Divisão Legal.
(Ref. nDC-3.368-46) .

RETLFICAÇÕES

No Diário Oficial de 12 do corrente,
às fôlhas ri.° 11.602-6, foi publicada
a Portaria n.° 233, de 7 de agôsto de
1946, da Panair do Brasil, S. A., as-
sim como os horários das linhas aé-
reas:

Rio de Janeiro — São Paulo, Rio
de Janeiro — Curitiba, Rio — Pôrto
Alegre (expressa), Rio Pôrto Alegre,
Rio — Assunção (via Campo Grande),

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.° 486, DE 8 DE JULHO

DE 1946
O Ministro de Estado, tendo em vista

o disposto no art. 3.° do Decreto-lei
n.° 9.021, de 25 de fevereiro de 1946,
e o requerido pelas interessados,
Companhia Nacional de Energia Elé-
trica e seus empregados, e consideran-
do haverem os mesmos chegados a
ajoste conciliatório, no que respeita
aod aumentos de salários dos últimos,
conforme acórdo que, em 21 do cor-
rente mês de junho, foi aprovado pelo
Serviço de Estatística da Previdência
e Trabalho, do Ministério do Trabalho,
tudo nos tarmos do art. 42, parágrafo
2.0, do Decreto-lei n.° 7.524, de 5 de
maio de 1945, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 1.° do aludido
Decreto-lei n.° 9.021, resolve:

1.°) A Companhia Nacional de Ener-
gia Elétrica, com sede em Catanduva,
Estado de São Paulo, e exploração de
serviços públicos e de utilidade pública
de fornecimento de energia elétrica em
diversos municípios do referido, inclu-
sive o município da sede, autorizada a
debitar, à conta Taxa Adicional do De-
creto-lei n.° 7.524, prescrita no artigo
1.° do Decreto n.° 19.117, de 6 de julho
de 1945, com as ressalvas contidas nes-
ta portaria, as despesas decorrentes dos
salários ajustados com seus emprega-
dos, no aceirdo homologado pelo Serviço
de Estatística da Previdência e Traba-
lho, do Ministério do Trabalho, tude
nos termos da lei.

2.°) A conta da Taxa Adicional do
Decreto-lei n.° 7.524, de que trate o
item anterior, poderão ser debitadas,
a partir da data da publicação desta
Portaria, as despesas com o novo au-
mento de salários, de que trata o acôr-
do referido.

3) Para efeito do seu débito à conta
Taxa Adicional do Decreto-lei n.° 7.524,
só serão considerados os aumentos de
salários referentes às funções ou car-
gos ocupados em dezembro de 1944,
aumentos esses que deverão ser cal-
culados sôbre o salário básico respec-
tivo, vigorante nos mesmos mês e
ano.

4•0) Sob pena de ser revogado a
permissão concedida pelo item 1.° e
sem prejuízo dos aumentos de salá-
rios concedidos, fica a Companhia Na-
cional de Energia Elétrica obrigada a
entregar à Divisão de Aguas deste
Ministério:

a) dentro de sessenta (60) dias: unia
relação individual de todos os seus
empregados, com discriminação dos
respectivos cargos ou funções, número
e série da carteira profissional, expe-
dida peio Ministério do Trabalho, data
de admissão, salário básico, aumento
concedido de acordo com a tabela

via Curitiba, Rio — Salvador — Rio
— Belém, Rio — Cuiabá, Rio — Bar-
reiras — Belém, Rio — Belo Hori-
zonte, Rio — Belo Horizonte — São
Paulo, Rio — Poços de Caldas — São
Paulo e Rio — Governador Valada-
res, apresentando incorreções na "li-
nha aérea Rio — Belém". na coluna
dos horários de "idas", onde se lê:

Salvador (4.° feira) 10,00 e 11,15,
Leia-se: Salvador (4.a feira) 10,35

e 11,15.
Na mesma coluna, onde se lê:
Recife (domingo) 13,00 e 13,50.
Leia-a:: Recife (domingo) 13,30 e

13,50.
Na linha aérea Rio — Poços de

Caldas — São Paulo, onde se lê
abaixo: •

"Duração dos 'vôos: Idas; 7h 50 —
Voltas: 7h 50m", leia-se:

"Duração dos vôos: Idas: 75 50 —
Voltas: 7h 40m.

(Ref.: DC n.° 48-46).

constante do art. 4.° do amalho roe-
creto-lei n.° 7.524, e novo aumento, nos
termos dos itens 1.0, 2P e 3.° da pre-
sente Portaria;

h) dentro dos prazos respectivos: os
elementos exigidos pelo item 9.° da
Portaria n.° 537, de 9 de julho de 1945,
e art. 8.° do Decreto n.° 19.117, já ci-
tado.

5.0) Exceção feita da permissão para
débito à conta Taxa Adicional do De-
creto-lei n.° 7.524, do novo aumento
de salários, nos termos em que aqui é
concedida, a presente portaria não der-
roga nenhum dos dispositivos da ci-
tada Portaria n.o 537, nem concede
permissão para que qualquer outro dé-
bito, inclusive decorrente de paga-
mentos à Caixa de Aposentadoria e
Pensões, seja feito à conta referida.
— Netto Compelia Junior.

(N.° 11.060 — 12-8-46 — Cr$ 163,20)
PORTARIA N.° 515; DE 22 DE JULHO

DE 1946
O Ministro de Estado, tendo em

vista as razões apresentadas pela em-
presa The São Paulo Tramway, Light
and Power Company, Temited, e aten-
dendo ao que propôs a Divisão de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, resolve prorrogar,
por oito (8) meses, o prazo concedido
pela portaria n.° 74, de 30 de janeiro
de 1946, a que se refere o iniciso
do art. 5.0, do Decreto n.° 17.948, de
28 de fevereiro de 1945, para a apre-
sentação da parte relativa às caracte-
rísticas do gerador e da turbina, a se-
rem instalados na usina da Serra, em
Cubatão, Estado São Paulo. —
Netto Campeio Junior.

S. C. 2.794-45.
(N.° 11.269 — 16-8-46 — Cr$ 40,80)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
Seção de Administração

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO
Dia 1 de Agôsto de 1946.

N.° 278-45 — David Mentor Couto
de Melo. — De acôrdo.

Dia 8
N.o 8.276-43 Ataliba Martins

Crespo. — De acordo. O despacho do
Sr. Ministro baseia-se no parecer do
Sr. Diretor Geral assim concluído:

"...Não havendo outro pedido para
a mesma, proponho seja dada a reno-
vação, mas para um ano apenas".

Dia 9	 •
N.° 3.625-48 — José Antunes de

Ceialueira e outro. — Arquive-se.

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA



• Segunda-feira 19
	

àlÁRIO OFICIAL "(Seçâo 1)
	

Agôsto de 1946 11867

N.° 7.150-42 — Orfanato D. Silvério
▪ Concedo. O despacho do Sr. Mi-
nisto baseia-se no parecer do Sr. Di-
retor Geral assim concluído:

• "...Embora o motivo alegado nada
tenha de fôrça maior, proponho, dada
a natureza da instituição, seja-lhe
dada renovação de autorização".

N.° 3.807-16 — Osmane Fortes Jú-
nior e outros. — Não •htt que deferir.
O despacho do Sr. Ministro baseia-se
no parecer do Sr. Diretor Geral as-
sim concluído

...A questão, porém, é da alçada
do Poder Judiciário e não do Poder
Executivo".

N.° 8.833-43 — Mineração e Meta-
lurgia do Pinheiro Ltda. — Dz acôrdo.
O despacho do Sr. Ministro baseia-se
no parecer do Sr. Diretor Geral assim
concluído:

"...Não estando ainda transforma-
do em lei o projeto referido, parece-
sue que a solução deverá ser uma re-
novação por dois anos, improrrogá-
vel.

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

N.° 1.846-44 — Adolfo Cardoso AI-
res. — Apresentar, preliminarmente,
um relatório dos trabalhos já realiza-
dos e atestado recente de capacidade
financeira.

N.° 7.999-45 — Pedro Colares. —
Compareça à Seção de Administração
dêste Departamento, a fim de receber

guia de recolhimento de taxa e uma
via do projeto de decreto, tudo den-
tro do prazo de 60 dias.

N.° 1.937-45 — Bertoldo Hey. —
Preliminarmente, provar que um dos
signatários do relatório está habilita-
do ao exercício da engenharia de mi-
nas e requerer pesquisa da área pes-
quisada excedente à da autorização.

N.° 1.141-46 — José Toubes Barca.
— Concedido o prazo de 15 dias, para
efetuar os pagamentos. O despacho
acima refere-se também aos Processos
números 1.142 e 1.143-46.

Dia 14
Relação doa pedidos de pesquisas

protocolados
D.N.P.M. — Interessado — Natureza

— Local — Município — Estado
N.0 4.320 — Simplicio Vieira Cellos

— Diamantes e associados — Poxorém
Mato Grosso.

N.° 4.340 — João Robiiro Miranda
— Calcário e associados — Caviunas
ou Capuava — Itapeva — São Paulo.

Dia 15
Relação dos pedidos de pesquisas

protocolados
D.N.P.M. — Interessado — Natureza

— Leni — Município — Estado
N.° 4.346 -- Avelino Domingues Al-

ves — Arns p astas, citrino, quartzo, pe-
d-as coradas e associados — Rio Ca-
nabrava — Caetité — Bahia.

N.o 465 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, de acôrdo com
o art. 5.° do Decre'co-lei n.° 2.609, de
20 de setembro de 1940, resolve de-
signar o agentef iscai do imposto de
consumo no interior do Estado de
Minas Gerais, Nélson Mala Farias,
para exercer, em comissão, a função
de auxiliar da fiscalização do sélo nas
operações bancárias no Distrito Fe-
deral. — Gastão Vidigal.

N.° 436 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda resolve dispen-
sar o agente fiscal do impôsto de
consumo no interior do Estado do Rio
Grande do Sul, Jocelin Meneses, da
comissão de inspetor fiscal do Mesmo
imposto no Estado da Bahia. — Cas-
tão Vidigal.

N.° 467 — O Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda, de acôrdo
com o art. 5.° do Decreto-lei número
2.609, de 20 de setembro de 1940, re-
solve designar o agente fiscal do im-
posto de consumo no interior do Es-
tado do Rio Grande do Sul, Jocelin
Meneses, para exercer, em comissão,
a função de inspetor fiscal do mesmo
impôsto no Estado de Sergipe, —
Gastão Vidigal.

N.° 468 — O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, de acôrdo com
o art. 5.° do Decreto-lei n.° 2.609, de
20 de setembro de 1940, resolve de-
signar oa gente fiscal do impôsto de
consumo no interior do Estado de
Minas Gerais, José Leôncio de Moura
Ferraz, para exercer, em comissão, a
função de inspetor fiscal do mesmo
impbsto no Estado da Bahia. —
Gastão Vidigal.

OFÍCIOS
Ao Sr. Ministro Presidente do Tri-

bunal de Contas:
N.° 115 -- SC. 194.435-46 — Tendo

em vista o processo originado do pro-
testo da American Bank Note Co.,
que considera de sua propriedade os
desenhos das cédulas do padrão "Cru-
zeiro", ora em circulação, não sendo,
por isso, possível que outro fabricante
os reproduza, comunica que esta Se-
cretaria de Estado, de pleno acôrdo
com os pareceres da Caixa de Amor-
tização e da Procuradoria Geral da
Fazenda Pública, considera _destituí-
do de fundamento o referido protesto.

N.° 116 — SC. 209.729-46 — Trans-
mite para os devidos fins o ofício do
Departamento de Administração do
Ministério da Agricultura, acompa-

Presidente da Comissão Encarregada
do Estudo e Aproveitamento dos Fun-
cionários Civis da União:

N.° 216 — SC. 269.995-45 — Trans-
mite c processo em que o agente fis-
cal do impOsto de consumo, Mário
Augusto Saldanha da Gama, aposen-
tado nos têrmos do art. 177 da Cons-
tituição, pleiteia revisão do processo
de sua aposentadoria, bem como re-
paração cio dano moral por êle atin-
gido.

Dia 15 de agosto de 1946
CIRCULAR

N.° 14 — Em aditamento à circular
n.° 51, de 9 do corrente, dêste Mi-
nistério, declaro aos Srs. inspetores
das alfândegas e administradores das
mesas de rendas alfandegadtas, para
seu conhecimento e devidos fins, que
poderá') continuar a exercer o ser-
viço de cabotagem os navios-tanques
estrangeiros que fazem o transporte
de peSsaaleo a granel, ficando permi-
tido o embarque por cabotagem, em
vapore:: sob bandeira' estrangeira, de
mercadorias para as quais haja sido
contratada praça anteriormente à pu-
blicação da erferida circular. — Gas-
tão Vidigal.

OFÍCIO
Ao Sr. Secretário da Presidência

da República:
N.° 774 — SC. 248.192-45 — Trans-

rnite o processo em que os funcioná-
rios dêate Ministério que serviram no
extinto Quadro Móvel do Tesouro
pleiteiaan pagamento de diárias, e So-
licita providências no sentido de ser
anexado o processo n.° 52.510-40, en-
viado a essa Secretaria em 10 de
julho de 1940, conforme esclarece o
Serviço da Pessoal a fl. 8-v.

RETIFICAÇÃO
Diário Oficiai de 14-8-46

1." coluna, pág . 11.695
Onde se lê:

S. C. 214:509-46
na Circular n.° 33, de
de 1946...

Leia -se :
SC. 214.509-46 ...

na circular ministerial
14-6-46 ...

Dia 14 de aatsto de 1946
Processos despachados pelo Se-

nhor Ministro:
SC. 44.745-45 — A. Arebrósio so-

licita isenção de patente de registro.
— Despacho: De acordo com os pa-
receres, indeferido:).

Dia 16 de ag6sto de 1946
PORTARIAS

N.0 469 — SC. 213.947-46 — O Mi-
nistro de Estado dos Negócios da Fa-
zenda,' no uso das suas atribuições,
resolve remover, por permuta, de acôr-
do com o art. 73 do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939,
combinado com o art. 1.0 do Decreto-
lei n.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, Adalberto da Silva 'Pessoa,
ocupante do cargo da classe 14 da
carreira de fiscal aduaneiro do Q. S.
da Alfándega do Rio de Janeiro para
a Recebedoria do Distrito Federal,
onde está lotado Francisco Franco
de Paula Dias. — Gastão Vidigal.

N.° 470 — SC. 213.947-46 — O Mi-
nistro de Estado dos Negócios da
Fazenda, no uso das suas atribuições,
resolve remover, por permuta, de
acôrdo com o tu-t. 73 do Decreto-lei
n.° 1.713, de 28 de outubro ed 1939,
combinado com o art. 1.° do Decreto-
lei n.° 8.199, de 21 de novembro de
1945, Francisco Franco de Paula
Dias, ocupante do cargo da classe 12
da carreira defiscal aduaneiro do Q.
S. da Recebedoria do Distrito Fe-
deral para a Alfândega do Rio de
Janeiro, onde está lotado Adalberto
da Silva Pessoa. — Gastão

Direção Geral da Fazenda
Nacional

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 17 de agosto de 1946
N.° 65.288-46 — Mario José AlViares

dos Santos Souza. — Pedindo vista de
processo.

A D. G., coerente com o desptho
que iiroferiu no processo 253.60 -45
(D. O. de 3-8-46), opina favoáVárel-
Mente ao defe.rimenta (In nailltlrb (fls.

GABINETE DO MINISTRO
Dia 14 de agtosto de 1946

CIRCULARES
N.° 52 — O Ministro de Estado dos

Negócios da Fazenda, considerando o
dispósto na nota 4•a, cio art. 38 da
tabela da lei do sêlo, alterado pelo
Decreto-lei n.° 9.409, de 27 de junho
último, e a fim de que fiquem per-
feitamente ressalvados os interêsses do
Fisco e a responsabilidade dos esta-
belecimentos bancários na aplicação
daquele preceito legal. declara aos
Srs. Chefes das repartições subordi-
nadas, para Seu conhecimento e de-
'sidos fins, haver resolvido que as
mencionados estabelecimentos, quando
possuirem elementos para conhecer.
se as duplicatas entregues ta cobran-
ça são referentes a vendas de merca-
dorias a prestações, com ou sem con-
trato, deverão exigir dos respectivos
clientes declaração escrita a respeito
das condições relativas à realização
das transações de que resultam os
títulos apresentados. — amido Vi-
digal.

N.° 53 — SC. 112.965-46 — Ten-
do em vista o resolvido no processo
n.o 112.965-46, declaro às repartições
subordinadas a êste Ministério, para
seu conhecimento e devidos fins, que
estão sujeitos ao sêlo estabelecido na
tabela, art. 75, do Decreto-lei número
4.655, de 3 de setembro de 1942, os
livros exigidos pela Consolidação das
Leis do Trabalho, para registro de
empregados. Considerando, porém,
que nem sempre as repartições fis-
cais assi mentenderam, fica marcado
o prazo de sessenta dias, a coutar da
data da publicação desta circular,
para que os interessados regularizem
sua situação, pagando o impôsto de-
vido, independente de qualquer pe-
nalidade. — Gestão Vidigal.

PORATARIAS

N.° 464 — SC. 210.476-46 — O
Ministro de Estado dos Negócios da
Fazenda resolve tornar sem efeito o
ato que designou o agente fiscal do
impôsto de consumo no interior do
Estado de São Paulo. Arnaldo Carva-
lho Fagundes, para exercer, em co-
missão, a função de auxiliar da Fis-
calização do sêlo nas operações ban-
cárias no Distrito Federai. — Gas-
ta° Vidigai,

MINISTÉRIO DA FAZENDA

nhado dee optas do Decreto-lei nú-
mero 9.475, de 15 de Julho findo, que
retifica o de n.° 8.655, de 14 de ja-
neiro do corrente ano.

N.° 1189 — Transmite para os de-
vidos fins, cópias do Decreto-lei nú-
mero 9,521, de 26 de -julho findo, que
renova o crédito especial aberto pelo
art. 4.a do Decreto-lei n.° 7.024, de
6 de novembro de 1944.

N.° 119 — SC. 213.714-46 — Trans-
mite para os devidos fins, o oficio
do Dcssartamentcade Administração do
Ministério da Agricultura, acompa-
nhado de cópias do Decreto-lei mi-
iasro8 .491, de 28 de dezembro de
1945, que abre ao mesmo Ministério
oc rédito especial de Cr$ 12.000,00
para pagamento de gratificação de
representação.

Ao Sr. 1.0 Secretário da Assembléia
Nacional Constituinte:

N.° 215 — SC. 178.350-46 — Em
relação ao requerimento apresentado
pelo. deputado Café Filho solicitan-
do informações sôbre a situação dos
dairistas de obrais dos diversos Minis-
térios, em face do reajustamento de
vencimentos dos funcionários públi-
cos, transmite os esclarecimentos pres-
tados a respeito pelo Departamento
Administrativo do Serviço Público.

Ao Sr. Consultor Geral da Repú-
blica:

14 de junho

n.° 33, de

SC. 42.010-46 — Arn;lia Bauer Car-
neiro solicita anexação de processo
a fim de ser solucionado assunto de
seu interêsse. — Despacho: Deferido,
de acôrdo com os pareceres da Dire-
toria Geral da Fazenda Nacional e
da Procuradoria Geral da Fazenda .
Pública.

SC. 132.068-46 — Delegacia Regio-
nal do Impôsto de Renda no Estado
do Minas Gerais — relativo à con-
firmação de funcionário. — Despa-
cho: Tendo em vista o 1 5 0, art. 16,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de ou-
tubro de 1939, e de acordo com o pa-
recer do Serviço do Pessoal, confirme
Maria Aparecida Antunes, no cargo
da classe E da carreira de escritura-
rio, do Quadro Permanente deste MI-,
nistério, em que vinha servindo como'
estagiária, lotada na Delegacia Re-
gional do Imposto de Renda no Es-
tado de Minas Gerais. Ao Serviço
do Pessoal, para os devidos fins.	 .

SC. 175.723-46 — J. Macedo so-
licita cancelamento de multa. — Des-
pacho: De acordo com os pareceres.
arquive-se.

SC. 183.226-46 — Antônio Sobral
Sobrinho, lotado na Coletoria Federal
de Divina Pastora, Estado de Sergipe.
solicita remoção para a de Lagarto,
no mesmo Estado. Despacho: — In-
deferido, não está vago o cargo pre-
tendido.

SC. 191.521-46 — Lúcia Belfort, lo-
tada no Serviço do Pessoal, solicita
remoção para a Alfãndega de Niterói.
— Despacho: Em face do parecer do
Serviço do Pessoal, arquive-se.

SC. 208.251-46 — Delegacia Fiscal
no Estado do Ceará — relativo à
confirmação de funcionários. — Des-
pacho: Tendo em vista o 5 0, ar-
tigo 16, do Decreto-lei n.° 1.713, de
28 de outubro de 1939, e de acôrdo
com o parecer do Serviço do Pessoal.
confirmo Zilda Pessoa Maia e Maria
Lauri Mala Alves, no cargo da classe
E da carreira de escriturário, do Qua-
dro Permanente dêste Ministério, em
que vinham servindo como estagiá-
rias, lotadas na Delegacia Fiscal cio
Tesouro Nacional no Estado do Ceará.
Ao Serviço do Pessoal, para os devidos
fins.

1-7,1	 .1111	 penar mel Twwiri menweffli.
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16), para que, em conseqüência, tenha
o interessado vista do presente proces-
to mediante as necessárias cautelas.

2. Submeto ao Sr. Ministro.
Despacho do Sr. Ministro.

Deferido, nos termos do parecer
Supra.

_Sestitua-se à Diretoria Geral da
Fazenda Nacional, para os devidos
lias.

9-8-46. - Gestão Vidi3a1.

Recebedoria do Distrito Federal
Processos despachados pelo Se-

nhor Diretor em 20-7-46:
N.° 96.130-46 - Contra Labora-

tório Sanitas do Brasil Ltda., foi
lavrado o auto de fls. 4-5, com fun-
damento no art. 98, combinado dom
a nota 4.e da alinea XIII da Tabela
A do Decreto-lei n.° 7.4404, de 22 de
março de 1945. Essa firma fazia
transportar mercadoria (amostras
gretes de produtos medicinais) acom-
panhadas de nota fiscal na qual era
discriminado o preço de tais amos-
tres.

::. A autuada defendeu-se, ne-
nando veementemente ter efetuado
tal venda. O preço marcado era
imicamente para efeito de seguro.

3. O autuante mantém o seu ponto
de vista declarando:

"Devo esclarecer que no pro-
cesso há prova de venda do pro-
duto. As "amostras graus" não
tem preço unitário nem preço
global como diz a autuada.

Elas não tem valor.
Improcedente também é a ale-

gação de que o valor era para
efeito de seguro, de vez que no
documento de fls. não consta que
as amostras estviessera seguradas
em qualquer Companhia de Se-
guros.

Fica claro, portanto, que esse
argumento não encontrando apoio
legal afirma a venda das amos-
tras. As amostras constantes de
fLs. 2 foram vendidas conforme
está provado e foi demonstrado,
devendo sõbre o valor das mes-
mas ser recolhido o impôsto ad-
valorem de 4 e'o, que importa em
Cr$ 316,40."

4. Tais são os termos deste auto
acusação, defesa e contestação - que
são submetidos a julgamento.

5. De Inicio saliente-se que não
procede a capitulação do art. 98.
Reza tal dispositivo:

"art. 98 - Nenhum produto
sujeito a impiesto de consumo po-
derá sair das fábricas- sem que
tenha sido previamente recolhi-

do."
5. Ora, sendo o prouto em sausa

Isento expressamente de impósto, não
poderia a firma cumprir tal disposi-
tivo.

6. Por outro lado, como se quer na
contestação, cobrar aimpôsto Ware
tal mercadoria, seria a contradição da
lei, isto é, tributar um produto sôbre
o preço de venda, quando a própria
lei é que proibe essa venda. (Nota
4 a da alínea XIII da Tabela A).
"Lex Est Recta Ratio Imperans Ho-
nesta, Prohibens Contrária" (CIC).

7. Finalmente, a prova da infração
oferecida no auto (e que seria única-
mente a da Observação 4.° da alínea
KIM é por demais insuficiente, frá-
til e precária. E isto porque o docu-
mento de fls. 2, a base e sustentação
ca infração apontada, se por um lado
enlice prêços, por outro apresenta
em caracteres bem destacadoi a fina-
lidade dos produtos: - amostras e
aia terial de propaganda.

8.0s espécimes juntos ao processe
tembém deixam dúvidas que a autu-
ada pretendesse vender produtos ori-
sinais passando-os como amostras
retuitas.

9. Por tais fundamentos, considero
IN-liáveis as argumentos da defesa

Ilt Par Est.
Reso/vo julgar improcedente o auto
le fls. 4-5.

N.° 85.265-46 - Haim Rapoport
Julgo procedente e imponho a multa
de Cr$ 1.000,00.

N.° 81.933-46 - N. Maroun Cia.
- Imponho a multa de Cr$ 2.500,00
além da obrigação de recolher Cr$
2.036,30 de impósto devido.

N.° 88.952-46 - Quintela 8.1 Cia.
Ltda. - Imponho a multa de Cr$
500,00.

N.° 102.502-46 - Casa França Go-
mes, Ltda. - Tilem insubsistente o
auto de fls. 1-2.

N.° 97.382-46 - António Galhego
- Imponho a multa de Cr$ 11.277,80
além da obrigação de recolher igual
quantia de impôsto devido.

N.° 9e.140-46 - Mecânica e Arte-
fatos de Metal Ltda. - Imponho a
multa de Cr$ 500,00 além da obriga-
ção de recolher Cr$ 1,00 de impesto
devido.

N.° 96.129-46 - R. Simon & Cia.
Ltda. - Julgo improcedente o auto
de fls, e assim isenear a firma em
questão de qualquer penalidade.

N.° 59.498-46 - Abel de Barros &
Cia. - Julgo procedente e imponho
a multa de Cr$ 500,00.

N.° 2.954-46 - G. Schille & Cia.
- Julgo improcedente o auto de fei-
lhas 4-5.

N.° 134.371-45 - Cia. Linhas Ltda.
- Relevada a penalidade em face do
Decreto-lei n.° 7.576, de 22-5-945.

N.° 178.614-46 - Khalil Zarzur. -
Idem, idem.

N. 214.225-44 - Laboratórios Novo-
terápica Ltda. - Idem, idem.

Serv!ço de Comunicações
Dia 15 de aduba de 1946

Proceesos despachados pelo Se-
nhor Chefe.

S. C. 40.860-45 - Brígida Amélia
Monteiro Bitencourt solicita certidão
de titulo de pensionista. - Convide-
se a interessada a comparecer à
S.O.R., para receber a certidão re-
querida.

2. Publique-se e aguarde na S.O.R.
SC. 50.301-46 - Ana Franca Leal

solicita certidão de título de pensio-
nista. - Requeira, querendo, ao Mi-
nistério da Guerra, por onde foi ex-
pedido o título.

GABINETE DO MINISTRO
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 17 de agósto de 1946
Aviso n.o 1.056, de 16 de avisto

de 1946.
O 9.° Grupo de Artilharia Trans-

portada 75, o 7.° Batalhão de Saúde,
a Companhia de Infantaria de Fer-
nando de Noronha, o 1/4.° Regímen-
ti de Artilharia Anti-Aérea, a 7.°
Companhia de Transportes e, o 7.°
Grupo de Artilharia Transportada 75,
passar a ter autonomia administra-
tiva, de acórdo com o dispesto no
art. 25 do Regulamento de Adminise
tração do Exército, aprovado pelo De-
creto n.° 3.251, de 9 de novembro
de 1938.

Despachos:
E' aprovado o Relatório apresenta-

do pela Comissão Reguladora da
Transferência de Imóveis para o Mi-
nistério da Guerra, em oficio n.° 5, de
30 de .julho findo, sendo os processos
relativos ao assunto remetidos ao Mi-
nistério da Fazenda.

PORTARIAS

De 17 de agiesto de 1946
O Ministro de Estado resolve:
Extinguir a Comissão Reguladora

da Transferência de Imóveis para o
Ministério da Guerra, constntuida
Pela Portaria c.° 7.845, de 17 de fe-

2, Publique-se e arquive-se.
SC. 92.758-46 - Aurora de Sousa

Figueiredo Passos solicita apostila de
titulo. - Convide-se a interessada a
comparecer à S.0. R., para receber
o cartão recibo e a declaração de en-
trega de seus títulos, uma vez que,
conforme informação supra, declarou
não ter recebido a ficha metálica.

2. Publique-se e aguarde na S.O.R.
SC. 207.286-46 - Alzira Pimentel

da Silva solicita certidão de título de
pensionieta. Requeira, querendo, ao
Ministério da Viação, por onde foi ex-
pedido o seu titulo.

2. Publique-se e arquive-se.
SC. 213.430-46 - José de Sá Nunes

relativo a lançamento. - Convide-se
o interessado a comparecer à S.O.R.,
para receber o cartão recibo e devol-
ver a ficha metálica que lhe foi entre-
gue.

2. Publique-se e aguarde na S.O.R.,

Superintendência da Moeda
e do Crédito

INSTRUÇA0 N.° 18
A Superintendência da Moeda e do

Crédito, de acórdo com o art. 6.° do
Decreto-lei n.° 7.293, de 2 de feve-
reiro de 1945, tendo em vista a reso-
lução do Conselho, resolve baixar a
seguinte instrução:

1) - São revogados os arts. 90 -
1) da Circular no 5, de 18 de maio de
1931, e 2.°, 1.0 da Circular n.° 18,
de 22 de dezembro de 1931, do Con-
sultor da Fazenda Pública, referentes
à exigências de comprovação de ven-
da de moeda estrangeira para o for-
necimento de guias de exportação, fi-
cando a Fiscalização Bancária do
Banco do Brasil S. A. autoizadae a
conceder, também, guias de embar-
que para as mercadorias pagas em
moeda nacional.

2) - Deverá a Carteira de Câm-
bio do Banco do Brasil S. A. regu-
lamentar a exportação em cruzeiree,
baixando, para iso, as devidas instru-
ções.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1946.
- Superintendência da Moeda e do
Crédito. -- José Vieira Machado, Di-
retor Executivo.

vereiro, e modificada pelas de núme-
ros 8.487, de 21 de julho e 8.864, de
7 de dezembro, tudo de 1945, visto ha-
ver concluido os trabalhos a seu car-
go (N.° 9.565);

Licenciar do serviço ativo do Exér-
cito, o 1.° Tenente da Reserva de 2.°
Classe, Arma de Infantaria, Manuel
Ricardo Teixeira Libório (N.° 9.566j;

Nomear, por necessidade do serviço,
Adjunto do Quartel General da 2.a
Brigada Mista (Corumbá) o Major
da Arra ade Infantaria Pedro Paulo
de Moura (N.° 9.567).

Requerimentos:
Alcides de Menezes Rebouças, e.°

sargento, pedindo permanência nas
fileiras do Exército até completar 25
tanos de serviço. - Deferido, nos ter-
mos do Aviso n.o 463 de 21-III-46.

Alcieraldo Henrique, 3.° sargento
'padioleiro, Alexandre Weber, ex-2.°
sargento ,pedindo reinclusâo nas 'fi-
leiras do Exército. - Sejam reincluí-
dos.

Clóvis Ribeiro Cintra, Major, pedin-
do Conselh ode Justificação. - In-
deferido. O requerente prove o que
alega no processo a que responde pe-
rante a justiça.

Edmeia Lopes Campos pedindo li-
cenciamento do soldado Válter Cam-
pos, do Regimento Escola de Infan-
taria. - Deferido.

Francisca do Amaral Sodré pedinno
licenciamento do soldado Nfiton Ma-
ximiano Sodré, da 1.° Cia. de Inten-
dendo. da le Região Militar. - De-
ferido.

Hildebrando Newton de Garcia Pau-
la, Subâ.Tenente, pedindo contagem
de tempo de serviço. - Indeferido. O
requerente foi excluído a 7-11-25, à
pedido,

João Brito Jorge, 1.0 Tenente R-2,
pedindo matrícula no C. O. R.. -
Indeferido por falta de amparo le-
gal.	 •

José Glicério do Nascimento, 3°
sargento reservista, pedindo reinem-
são nas fileiras do Exército. - In-
deferido. O requerente foi licencnado
a pedidã,

Loureiro, Costa k Cia., estabeleci-
dos em São Paulo, pedindo registro
sumário de sua fábrica de fogos de
artifícios. - Deferido, em face do pa-
recer da Diretoria ao Material Bé-
lico.

Marcelino Paz Silveira, 2.° sargen-
to da Reseiva, pedindo reinclusão nas
fileiras de Exército. - Seja reincluí-
do ocm a graduação de 2.° sargento.

Mário Castro d'Almeida lenho, 2.°
Tenente R-2, Médico, pedindo que
lhe seja permitido candidatar-se ao
estágio de admissão à reserva de 2•5
classe do Quadro de Saúde da Aero-
náutica. - Deferido.

Ohi Lopes Dorneles, Capitão, pedin-
do que os trinta dias que lhe foram
arbitrados para tratamento de saúde
sejam considerados como ferias a que
tiver direito, para efeito de contagem
de tempo de serviço e percepção de
vencimentos. - Deferido, como pede,
de ecôrdo com o parecer da Consul-
toria deste Ministério.

Onozor Fausto Gomes, 3.0 sargento
reservista, pedindo reinclusão nas fi-
leiras do Exército. - Indeferido. O re-
querente foi licenciado a pedido.

Percl Monteiro de Menezes, 2.° Te-
nente Médico R-2, pedindo licencia-
mento. - Arquive-se. O requerente
foi licenciado pela Portaria n.o 9.537,
de 5-VIII-46.

Com!ssão de ONnmento
•

Ao Exmo. Sr. Gen. Diretor de
Intendência do Exército, por in-
termédio da Subdiretoria de Fun-
dos do Exército:

AVISO N.° 455 - C. O. - Declaro
a V. Excia. que autorizo a entrega
ao Esmo. Sr. Gen. agente diretor
da Secretaria Geral do Ministério da
Guerra, do saldo "em ser" da Verba
3 - Serviços e Encargos - Consig-
nação I - Diversos - S ie 5-b) -
Prêmios, diplomas, etc., do Orçamento
Analítico, no montante de 	
Cr$ 12.000,00 para custear despesas
com a cunhagem de medalhas mili-
tares (ofício n.° 168 - Alm., de 10
de agento de 1946, daquela illtidade
Administrativa).

Dita quantia será entregue pelo Es-
tabelecimento Central de Fundos, de
unia só vez.

Em 15 de agesto de 1946. - 12. Ws.
Ao Exmo. Sr. Gen. Diretor de In-
tendência do Exercito, por inter-
médio da Subdiretoria de Pan-
dos do Exército:

AVISO N.° 457 - C. O. - Declaro
a V. Excia. que concedo ao Agente
Diretor do Batalhão Vilagran Cabri-
ta (1.° Batalhão de Engenharia), à
conta da Verba 2 - Material - Con-
signação - III - Diversas Despesas
- Sic n.° 40-29, do atua/ orçamento
analítico dêste Ministério, o quantita-
tivo de Cr$ 63.480,00 para atender
despesas imputadas à mesma rubrica.

Dita quantia deve ser entregue de
uma só vez pelo Estabelecimento Cen-

Em 15 de agósto de 1946. - P. Góis.
tral de Fundos.

Diretoria de Recrutamento
Dia 14 de agesto de 1946

Requerimentos despachados:
2.° Sargento reformado Newton Di-

niz Garcia, pedindo apostila de decre-
to de reforma e ordem ele pagamen-
to. - Arquive-se. O pedido do sua

MINISTÉRIO DA GUERRA
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Dia 6
Transferências:

Do Capitão Anisio Antão de Carva-
lho, do E. F. da 7.1 R. M. para o
E. F. da 9.a R. M.

Do 1.0 Tenente Manuel Angelina do
Couto, do 20.° B. C. para o E. F.
da 7.a R. M.

Do 1.0 Tenente Luiz Bastos Silva,
do E. F. da 7.5 R. M. para o
20.° B. C.

Retificação de transferências:
Do 1.° Tenente Jaime RoIemberg

de Lima, do 28.° B. C. para o E.C.S.
e não C. P. O. R. de Salvador.

Do 2.° Tenente R I 1 - Aldo Paim,
do H. M. de Pôrto Alegre para o
2.° R. C. Moto e não 3.° R.C.I.

Retificação de classificação:
Do Capitão Roberval Silva, no Q.G.

da S. R. M. e não E. F. da 5.,*
Dia 9

Transferência:
Do 2.° Tenente RI1 - Samuel Du-

prat, do Q. G. da 9.4 R. M. para
o Q. G. da 2.* Bda. Mista.

Anulação de transferência:
Do 1.0 Tenente Cícero Gomes de

Sousa, do 3.0 R. I. para o Q. G.
da 2.° Bda. Mista.

Dia 12
Transferências:

Do Capitão Nerval da Paixão Go-
mes de Matos, do 14.° R. I. para o
E. F. da 7.* R. M.

Do Capitão Américo do Couto Ra-
mos, do 2.° R. I. para o E. F. da
7.a R. M.

Do Capitão Brasiliano Silveira, da
la Cia. I. R. para o E. M. 1. de
São Paulo.

Do Capitão Adalberto Mend:s, do
4.0 B. C. para o E. M. I. de Re-
cife.

Do Capitão Audálio Rebouças lie
Oliveira, do 5.° B. C. para o S. I. da
2.a R. M.

Do Capitão José Gatti, do S. I. da
2.4 R. M. para o E. S. cia 2.a R. M.

Do Capitão Odorico Quadras. , do
E. F. da 9.4. R. M. para o 3.° Bata-
lhão de Transportes.

Do Capitão Eva/do Ramos, do Ba-
talhão de Guardas para o 3.° Bata-
lhão de Transportes.

Do 1.° Tenente Antônio Rodolta
de Moura, do 13.° R. I. para a 2. 3 Di-
visão da Levantamento.

Do 1.° Tenente António Xavier de
Andrade e Silva, do C. M. R. J.
para o E. E. 1'. E.

GABINETE DO MINISTRO
INSTRUÇÕES

Em cumprimento aos tarmcs da
Portaria n.° 128, da 15 de agósto cor-
rente, do Exmo. Sr. Ministro do Tra-
balho, Indústria e Comércio, a Junta
Governativa do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários
do Rio de Janeiro, resolve expedir as
seguintes instruções, a serem observa-
das no pleito a que se refere a alu-
dida Portaria.

Art. 1.0 A eleição do represe.ntante
do Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários do Rio de
Janeiro, realizar-se-á no dia 23 do cor-
rente mês e ano.

Art. 2.° Para os fins do artigo an-
terior, a Junta Governativa da Sin-
dicato convocará os associados até três
dias antes daquela data, indicando dia,
hora e local da votação, em edital pu-
blicado em jornal de grande circula-
ção, sem prejuizo das publicações em
boletins e avisos afixados na sede do
Sindicato e nos locais de trabalho.

Art. 3.0 Serão instaladas trinta Me-
sas receptoras, nos locais designados
em Edital, nelas votando os funcioná-
rios, na conformidade da relação ane-
xa. Na sede do sindicato votarão os
associados inscritos na seção que ali
funcionará e os das demais seções
que não tiverem sido instaladas, além
dos que não puderem comparecer às
suas seções, por fairça maior, justifi-
cada, sendo os seus votos tomados em
separado.

a 1.° Os membros componentes das
mesas receptoras votarão nos locais
onde estiverem funcionando, indepen-
dentemente de figurar o seu nome na
respectiva lista.

a 2.° As mesas iniciarão seus traba-
lhos às 8 horas da manhã, encerran-
do-os às 15 horas. Os membros das
mesas, entretanto, deverão comparecer
às 7,30, no local designado.

Art. 4.° Os votos dos associados,
que deixarem de votar em suas seções,
serão tomados, na sede do Sindicato,
obrigatóriamente, em separado, de
modo que a Junta Apuradora, no ato
da apuração, possa verificar, previa-
mente„ se o eleitor, realmente, deixou
de votar na sua seção.

Parágrafo único - Verificada pela
Junta Apuradora a fraude praticada,
será o associado infrator processado
criminalmente.

Art. 5.0 As mesas eleitorais serão
compostas de uni presidente e de um
secretário, designados pela Junta Go-
vernativa, que lhes comunicará, por
escrito, a designação e o' local onde
será instalada a mesa que comporão.

Art. 6.0 A Secretaria do Sindicato
organizará as listas dos associaãos em
condições de votar.

Parágrafo único - Será facultado
aos interessados o exame das listas, na
Secretaria do Sindicato, até 21 horas
antes da eleição, a fim de verificar
se seu nome se encontra nas mesmas,
ou se está errôneamente escrito, pro-
movendo-se o necessário zuprimento

Do 2.° Tenente RI2 - Alfredo José ção não houver comparecido qualquer
Salame, da La Bia. I. A. Au. para dos membros componentes da mesa,
a 4.a Cia. de Fornteiras. os associados da seção só poderão vo-

Classificação:	 tar na sede do Sindicato, onde seus
Do J.° Tenente Carlos Astrogildo votos serão tomados em separado, em

Pereira, no 3.° Blt. de Transportes.	 uma sobrecarta maior, na qual será
escrito o nome do eleitor e o motivo

Retificação de transferanclas:	 do voto em separado.
Art. 12. Os associados, compare.

Do 1° Tenente José Alexandre de cendo à mesa, na ordem de compare-
Carvalho, da 10.a Cia. de Transmis- cimento, declinarão sua identidade e,
sões para a E. P. C. de Fortaleba após ser verificado pelo Secretário se
e não 10.0 G. A. T. -75.	 o seu nome figura na lista, serão ad-

Do 1•a Tenente Antônio Sinésio For- mitidas a votar.
nandes, do E. F. da 6.* R. M. para	 § 1.° Caso o votante seja conhecido
o 3.0 E. C. C. e não 3.* B.I.A.C.	 dos fiscais, poderá ser dispensado de

provar a sua identidade.
Do 3,C Tenente José Rodrigues Jú-	 § 2.° Nko sendo o votante ronha.-

rdor, do Q. G. da I.D.I5 para a cido dos fiscais, o presidente da mesa
13.0 R. I. e não 5.° B. E. exigirá a prova de sua identidade, o

que poderá ser feito por meio de sua
Carteira Profissional, Carteira de iden-
tidade ou Carteira de associado do
Sindicato, sendo que esta deverá ser
acompanhada do recibo de pagamento
da mensalidade, do Sindicato do mas
de agasto corrente.

a 3.0 Se o associado não puder
da omissão ou retificandoase o engano, apresentar qualquer dos documentos

Art. 7.° O registro dos candidatos exigidos no parágrafo anterior, nãofar-se-a mediante requerimento assi- será, contudo, impedido de votar, dos-
nado par cinqüenta associados, no mi- de que o seu nome figure da lista re-
nino, e entregue a uni doa membros ferente à sua seção.
da Junta Governativa do Sindicato, em § 4.° O voto do associado, no caso do
uma única via, até 48 horas antes da parágrafo anterior, será tomado em
eleição, mediante recibo,	 separado, e, em uma sobrecarta maior,

Pará rafo único - Não poderão ser será depositado na urna. Nesta sobre-
registradas corno candidatos os asso- carta o presidente consignará o mo-
ciados que não atenderem às exigaa- tivo porque o voto tomado em sapa-
cias legais. rado e o nome do eleitor.

Art. 8. 0 Sómente aos candidatos Art.-13. Comparecendo para votar.
devidamente registrados é reconhecido o associado receberá do presidente
o direita de designar um fiscal para uma sobrecarta por êste rubricada, e

se dirigirá à cabine indevassável,acompanhar o processo eleitoral, sem
prejuízo de sua fiscalização pessoal. quando houver, ou sala reservada, onde

Parágrafo único - Para cada mesa colocará dentro da mesma sobrecarta
receptora será admitido um fiscal de a cédula contendo o nome de seu can-
cada candidato, devendo ser o mesmo didata,
credenciado, por escrito, com a rafe- Parágrafo único - Em hipótese ai-
linda à, mesa na qual desempenhará guina será permitida a entrada na
a sua função. cabine indevassável, ou na sala reser-

Art. 9.° Só os componentes da mesa vada, de outra pessoa além do votante.
e os fiscais, devidamente credenciados Art. 14. Ao voltar da cabine ide-
na forma do parágrafo único do ar- vassãvel, ou sala reservada, o votante
tigo anterior, poderão permanecer no assinará o livro, especialmente desti-
recinto onde estiver funcionando a res- nado a tal fim, e, exibindo o envelope
pactiva mesa, sendo expressamente ao presidente, que se certificará de ser
proibida a intervenção, ou a simples o mesmo que lhe entregou, sem, eil-•
presença,, de quaisquer outras pessoas. tretanto, tocá-lo, será admitido a de-

1.0 Não se compreendem na prol- positá-lo na urna.
bição dêste artigo o fiscal, porventura Art. 15. As cédulas contando o
designada peio Diretor do Departa- nome do candidato deverão ser con-
mento Nacional do Trabalho, ou qual- leccionadas em papel branco, contata-
quer membro da Junta Governativa do, únicamente, o seu nome, não sen-
do Sindicato,	 do apurava' aquela que fôr confeccio-

§ 2.° Os meritbros da mesa recepto- nada em papel de côn.
na não poderão se ausentar do, recinto a 1.° O nome do candidato deverá
da votação, a não ser em casos de ab- ser impresso, dactilografado, ou mi-
soluta necessidade e nunca os dois ao meografado, não se admitindo, era
mesmo tempo.	 hipótese alguma, seja escrito à mão.

Art. 10. O presidente da mesa pro- § 2. 0 As cédulas não poderão conter
videnciará no sentido de que no seja qualquer sinal que as Identifique, seu-
feita propaganda ou distribuição de do nula e não apurável, tad& aquela
cédulas da candidatos, dentro de um que não obedecer aos preceitos estabe-
raio de 50 metros do local onde estiver lecidos neste artigo e seus parágrafos.
instalada a mesa, solicitando à Junta Art. 16. As 14,30 horas, o presi-
Governativa do Sindicato as medidas dente fará recolher as carteiras Mo-
que julgar necessárias ao cumprimento dicais dos associados presentes que
desta determinação,	 ainda não hajam votado, e prosseguirá

Art. 11. Dando inicio aos traba- recolhendo os seus votos, devolacndo-
lhos, o presidente da mesa deteimi. lhes, no momento em que votarem, a
nará que o secretário lavre a ata, na carteira recebida.
conformidade do modal° anexo a estas Art. 17. Declarando encerrada a
instruções.	 votação, o presidente tomará as se-

§ 1.0 A ata a que se refere éste ar- guinte providências:
tigo, depois de lida, será assinada pelos 	 a) colocará sôbre a fenda de intro-
component(s da mesa e pelos fiscais dução das sobrecartas, nos urnas, co-
presentes, se quiserem.	 brindo-a inteiramente, uma tira da

§ 2.° Se o presidente não compa- papel forte, que será rubricada por ale
recer até 30 minutos depois da hora e pelos fiscais, se o quiserem:
mareada para o inicio da votação, o b- 	 lavrar na linha seguia-
secretário assumirá a presidência e, te à assinatura do último associada
entrará em contacto com a Junta Go. que haja votado, a ata de encerra-
vernativa do Sindicato, na sede dèste, mento, na forma constante do modèle
que designa/à um associado para seara- anexo a estas instruções, que será as-
tarjar a mesa, atendendo à indiacção aluada pelo presidente, pelo secretário
daquilo.	 r	 e pelos fiscais se o quiserem.

a 3,0 Se o faltoso fôr o secretário Art. 18. Após encerrar a votação,
da mesa, o presidente procederá da o presidente, companhado do secre.
forma determinada no parágrafo na- tário e dos fiscais, conduzirá a urna
tenor, indicando à Junta Governa- para a sede do Instituto de Apose3-
tiva o nome de um associado, para se- tadoria e Pensões dos Bancários, onde
cretariar os tiabalhos.	 será procedida à sim apuração.

§ 4.0 Se até trinta minutos após a Art. 19. A votação será nula se
hora mamada para o inicio da vota- atas forem lavradas em livros diversoz

plicante já foi atendido raedie,nte
apostila na Provisão de reforma.

Em 9 de agôsto de 1946. - Rafael
.Danton Garrastazú Teixeira, Coronel
Diretor.

2.° Tenente reformado Francisco FP-
liciano ae Albuquerque, pedindo reja
apostilado na sua carta patente uma
cota de 5% sôbre o soldo de 	
Cr$ 13.840,00. - Arquive-se, por já
ter sido apostilado na carta patente
a cota pedida

Em 5 de ag&sto de 1948. - Rafnel
Danton Garrastazet Teixeira, Coronel
Diretor.

Diretoria de Intendência
do Exército

ATOS DO SR, DIRETOR
Foi feita, de acôrdo com o Decreto-

lei n.° 9.222, de 2 de maio de 1946, em
nome do Exmo. S.a. Ministro da Guer-
xa e por necessidade do serviço, a se-
guinte movimentaaa o de oficiais I.E.

Dia 3 de aaLsto de 1946
Retificação de transferência:

Do 2.° Tenente rtli - Eurico San-
' zoni de Lira, do E. C. F. para esta

Diretoria, e não E. P. da 7.a R. M.
Transferência:

Do 2.° Tenente RI1 - Augusto Fre-
dil i ano de Andrade, do 14.° R.I. para
o E. F. da 7•a E. M.

Do 1.° Tenente Osvaldo Furtado do
Bem, da E. E. F. E. para a E. M.
de Resende.

Do 1.° Tenente Cândido Augusto Pi-
nheiro Guimarães, do A. G. R. J.
para a Diretoria do Pessoal.

Do 1.0 Tenente Justo de Almeida
Jansen Ferreira, do E. Central M. I.
para o 3.° Blt. de Transportes.

Do 2.° Tenente Ari Monteiro Tei-
xeira, do III18.0 R. I. para a E. M.
de Resende.

Do 2.0 Tenente Ril - Ubirajara Ro-
llin de Oliveira Aires, do ma.. R.A.
Mx. para o Q. G. do Sub-Cmdo da
5.4 D. I.

Anulação de transferências:
Do 1.0 Tenente Hugo Silveira do

12.° R. C. para o E. C. Fundos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I) 	 Ág6sto de 1946 

dos que forem fornecidos à mesa, OU
se o número de sobrecartas, na urna,
fôr superior ao dé votantes da mesma
acasalo.

Art. 20, As impugnações, ou pro-
testos, devem ser feitos per escrito e
apresentados, quer no curso da vota-
ção, quer até o momento da assina-
tura da ata de encerramento, para
que constem desta.

Parágrafo único - Não se admitirá,
em hipótese alguma, protestos verbais.

Art. 21. Os membros componentes
da mesa eleitoral se constituirão em
Junta apuradora da respectiva secção,
observando as seguintes providências
para a apuração:

a) Verificada a não violação da
Urna, o presidente a abrirá e procederá
à contagem das sobrecartas, verifican-
do se o seu número coincide com o que
estiver referido na ata da votação;

b) procedida à contagem dos votos,
o presidente fará lavrar uma ata do
encerramento da apuração de acarai°
com o modêlo anexo, consignando o
seu resultado; essa ata será assinada;
igualmente, pelos membros da Junta
apuradora e respectivos fiscais, se
quiserem.

Art. 22. Após concluir ,a apuração
da respectiva urna, o presidente co-
municará o resultado à Junta Apura-
acra Geral, remetendo-lhe o livro e o
material usado na votação.

Art. 23. A Junta Apuradora Ge-
ral será constituída por cinco mem-
bros, todos bancários, que desempe-
nhem sua atividade profissional nesta
Capital.

Art. 24. As dúvidas e impugnações
feitas à votação serão submetidas à
Junta Apuradora Geral, que decidirá
Como lhe parecer de direito.

Art. 25. Das decisões peoferidas
pela Junta Aparadora Geral, quanto
Lia impugnações feitas à votação, ca-
berá recurso para o D. N. T., com
afeito meramente devolutivo:

Art. 26. A Junta Apuradora
após somar os resultados parciais que
lhe forem fornecidos pelas Juntas sec-
cionais, proclamará eleito o candidato
que alcançar a maior votação, comu-
naando o fato à Junta Governativa
ao mesmo tempo que lhe remeterá o
niaterial eleitoral. Havendo empate.
será, o caso submetido à apreciação do
Delator do D. N. T.

Art. 27. Havendo em cada sobre-
carta mais de uma cédula contendo
o tome de um só dos candidatos re-
gistrados, apurar-se-á o voto, como
acudo uni só, desprezadas as cédulas
excedentes. No caso de conterem as
cSaulas o nome de mais de um can-

GABINETE DO MINISTRO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

N.° 346 G-M
Emito. Sr. Presidente da Repú-

blica:
A Comissão de Marinha Mercante

representou a êste Ministerio sabre a
aonveniência de ser restabelecido o re-
gime estatuído no Decreto-lei núme-
ro 2.538, de 27 de agõsto de 1940, para
a navegação entre pôrtos nacionais.

asse Decreto-lei, no seu art. 2.0,
dispôs que a fiscalização estabeleci-
da durante o dia ou à noite, e em
qualquer dia, será feita sem ônus
para armadores, carregadores e
consignatários.

Todavia, o Decreto-lei n.° 8.663, de
14 de janeiro ciaste ano, dispondo sai-
bre serviços extraordinários nas Ai-
landegas, tem permitido, segundo ale-
ga a Comissão de Marinha Marcante,
a cobrança aos armadores, de taxas
sôbre navegação de cabotagem, one-
rando, por conseguinte, as respectivas
Companhias.

As razões expostas pela Comissão de
Marinha Mercante constam do ofício

didato, será o voto anulado; igual-
mente se procedendo se a cédula en-
contrada contiver nome de candidato
não inscrito.

Art. 28. As sobrecartas que conte-
nham votos impugnados serão subme-
tidas, antes da apuração, à aprecia-
çZto da Junta Apuradora Geral e, se
forem consideradas em ordem, serão
misturadas às outras sobrecartas, após
ietirada a sobrecarta maior.
'Art. 29. Quando a urna não con-

Cver votos impugnados, a Junta apu-
radora poderá iniciar, sem maiores
obstáculos, a sua apuração.

Parágrafo único. Quando a urna
contiver votos impugnados, será en-
caminhada à Junta Aparadora Geral,
que, examinando a natureza das im-
pugnações, determinará que a Junta
Seccional proceda à sua apuração, ou
a anulara.

Art. 30. Se durante a votação ou
apuração sobrevier qualquer fato de-
terminando perturbação da ordem, ou,
de qualquer forma, embaraço ao pros-
seguimento normal e pacifico dos tra-
balhos, o presidente da mesa eleitoral
solicitará à Junta Governa uiva do
Sindicato as providências que se fi-
zerem necessárias.

Art. 31. Se, por qualquer motivo,
não se puder terminar a apuração no
mesmo dia, as urnas que devam ser
apuradas, ainda lacradas, serão depo-
sitadas em local seguro, no Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Ban-
cários, designando a Junta Governa-
tiva as pessoas que se Incumbirão de
sua guarda, permitindo-se a presença,
durante a noite, apenas dos fiscais
dos candidatos, prosseguindo-se na
apuração elo dia seguinte.

Art. 32. Tendo votado todos os as-
sociados constantes da lista, o presi-
dente da mesa dará por encerrados
os trabalhos, independentemente da
hora de encerramento.

Art. 33. Os casos omissos serão re-
solvidos de acôrdo com a legislação
vigente.

Rio de Janeiro, 17 de Agôsto de
1946. - Allyrio de Safes Coelho, Pre-
sidente da Junta Governativa.

Comissão Central de Preços
C. C. P. 2.127-46:

Interessado: J. Rodrigues Per-
des (Café e Bar Vara Cruz). - Des-
pacho do Sr. Diretor Gera: Arqui-
ve-se.

Em 13 de agasto de '1946. - Júlio
Barata.

anexo por cópia, junto ao miei tam-
bém se encontra o projeto de Decreto-
lei cuja expedição foi augarlda pela
referida Comissão.

Ao transmitir a V. Das. a proposta
da Comissão de Marinha. Mercante,
tenho a honra de sugerir seja o as-
sunto submetido à aprectação do ti-
tular da pasta da Fazenda, pois, no
caso, objetivada alteração de lei
elaborada pelo referido Ministério.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1946.
- Luiz Augusto da Silva Vieb.e.

Despacho: Ao Ministério da Fa-
zenda. Em 28 de junho de 1946. - E.
Duras.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
N.o 1.362 DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA
Em 9 de agôsto de 1916

Excelentíssimo Sr. Presidente da
República:

1. Com a Exposição n.o 346-G-M, de
25 de junho último, encaminha o Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas a
representação da Comissão de Mari-
nha Mercante, acompanhada de pro-

jato de Decreto-lei sôbre a conveniên-
cia de 'ser restabelecido o regime es-
tatuído pelo Decreto-lei n.o 2.538, de
27 de agôsto de 1940, rafererfte à na-
vegação de cabotagem, entre portos
nacionais.

2. O art. 2.° do Decreto-lei número
2.538, citado, prescrevia:

"Art. 2.° - A fiscalização, exer-
cida durante o dia ou à noite, e em
qualquer dia, será feita sem ônus
para os armadores, carregadores e
consignatários.

A saída das embarcações durante
a noite fica isenta de licença e ônus
especialts.

1.9 - No orçamento da União
será incluída a verba para o custeio
da fiscalização".

3. O Decreto-lei n.o 8.683, de 11 de
janeiro do corrente ano, revogou o
dispositivo acima transcrito e restabe-
leceu as gratificações por servicos ex-
traordinários na Alfândegas, ficando
as despesas a cargo das emprèSas ou
companhias de navegação.

4. A medida pleiteada pela Comis-
são de Marinha Mercante visa manter
a isenção de ônus para os armadores.
carregadores e consignatários, com a
obrigação da União custear as despe-
sas pela fiscalização extraordinária.

5. A Diretoria das Rendas aduanei-
ras, no parecer emitido, focaliza os
seguintes argumentos:

I!

A economia do país . e os inae-
rêsses da navegação exigem que
os vapores operam dia e noite, sen-
do impatriótico e injusto recusar-
lhes licença para isso; êsse tra-
balho exige, por sua vez, uma fis-
calização especial, que só pode ser
executada mediante redobrado es-
fôrço do pessoal aduaneiro e fiscal
e, nestas condições, seria clamoro-
so obrigar servidores ao munpri-
mento de deveres excedentes da
normalidade legal, sem que ao es-
fôrço adicional se siga a compen-
sação respectiva.

Por outro lado, a situação finan-
ceira do país, com os encargos ad-
vindos de fatiares vários, desama;
selha que os orçamentos da União
sejam onerados com as verbas a
que alude o Decreto-lei n.° 2.538.
de 190, quando sabiamente já
dispôs o Decreto-lei n.o 8.663, de
1946, que os ônus dos serviços ex-
traordinários devem caber às em-
nrêsas beneficiadas com êsses ser-
viços.

Esta Diretoria, de acôrdo com n
critério traçado pelas autoridades
superiores dêste Ministério, féz ex-
pedir instruções às repartições
aduaneiras, no sentido de ser faci-
litada a navegação de cabotagem,
cujas embarcações continuam isen-
tas de visitas, salvo casos especia-
líssimos em prol da saúde e da
ordem pública; determinando que
a fiscalização e conseqüente gra-
tificação extraordinária sejam exi-
gidas ~ente quando assim o re-
queira o interêsse da União.

Esclareceu que, em geral, a des-
carga de volumes de cabotagem
não sofre fiscalização, desobrigan-
do as emprêsas do pagamento das
gratificações. Para a carga ficai
recomendado que sejam designa-
dos os fiscais estritamente neces-
sários, possivelmente um único fis-
cal para cada navio, desonerando-
se quanto possível êsse serviço.

Não há, assim grandes despesas
a atender pelas emprêsas de na-
vegação de cabotagem, com a cir-
cunstância de que tais encargos
não pesam sôbre seus orçamentos,
de vez que para fazer face a essas
despesas estabeleceu a Comissão
de Marinha Mercante uma taxa de
Cr$ 1,00 por tonelada de carga a
transportar, cobrada nos conheci-
mentos emitidos a partir de 1 do
corrente, excetuado o sal, confor-
me Circular telegráfica n.° 2.962
de 28 de junho último, exnedida
às suas representantes e delega-
cias nos Estados".

G. Na quadra atual não é possível à
Fazenda Nacional ficar com os encar-

gos de tais despesas, quando é Certo
ue as companhias de navegação po-

de marcar com os serviços extraordi-
nários, depois da criação da taxa da
Cr$ 1,00 de que trata a Circular tele-
gráfica n.° 2.962, de 28 de junho úl-
timo, expedida às agências de vapores
nos Estados.

7. Assim, êste Ministério submeto
o assunto à deliberação de Vossa Ex-
celência, permitindo-se opinar pela
improcedência da medida consubstan-
ciada no projeto de decreto-lei em
apreço.

8. Vossa Excelência, entretanto, d ig
-nar-se-á de resolver como julgar mais

acertado.
Aproveito a oportunidade para re-

novar a Vossa Excelência os protestos
do meu mais profundo respeito. -
Gastei() Vidigal.

Despacho: Arquive-se.
Em 9 de ageato de 1946, - E. Dar-

Conselho Rodoviário Nacional
ATOS DO SR. MINISTRO
Processos despachados:

Dia 14 de agôsto de 1946
N.o 18.304-46 - O Conselho Rodo-

viário Nacional submetendo à apro-
vação do Sr. Ministro têrmo de acôrdo
assinado entre o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem e o Ter-
ritório de Ponta Porã, Para o recebi-
mento, por êste, das cotas do Fundo
Rodoviário Nacional que lhe cabem. .
Solicita ainda que, caso aprovado pelo
Sr. Ministro a minuta do mesmo •
convênio, se torne extensiva aos de-
mais Territórios Federais que estejam
em condições analogas. - Despacho:
Aprovo.

N.° 18.201-46 - Conselho Rodoviário
Naciónal submete à consideração do
Sr. Ministro Decreto-lei na 832, do
Govérno do Estado da Paraíba, de 26
de junho de 1946 o qual cria o De-
partamento de, Estradas de Rodagem
daquele Estado. - Despacho: Apro-
vo.

N.o 18.203-46 - Conselho Rodoviário
Nacional apresentando, para aprova-
ção do Sr. Ministro, cópia do tarrno
de acôrdo e compromisso para cons-
trução de 43 quilômetros do trêcho
ItalSeraba -Lençóis da Rodovia Trans-
versal da Bahia firmado entre o D.
N. E. R. e o D. E. R. bahiano. -
Despacho: Aprovo.

N.° 18.205-46 - Conselho Rodoviário
Nacional submete à aprovação do 'Se-
nhor Ministro, as bases do acôrdo
ser celebrado entre a Prefeitura co -
Distrito Federal e o D. N. E.
para o recebimento, por aquela, das
cotas do Fundo Rodoviário Nacional
que serão empregadas pelo Prefeitura,
exclusivamente, em obras de constru-
ção, conservacão e melhoramentos das
rodovias. - Despacho: Aprovo.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
ATOS DO SR. MINISTRO

Dia 14 de agõsto de 1946
Processos despachados:

N.o 16.654-46 - Diclerot de Ivitulay,
funcionário aposentado, em requeri-
mento de Rilhas 171 solicita: a) se-
jam inquiridos a respeito da falsifi-
cação praticada pelo ex-Diretor do D.
C. T. Capitão Mário de Faria Lemas, -
com o fim de lograr a decretação de
sua aposentadoria, os antigos auxilia-
res de Gabinete daquele ex-Diretor;
b) seja ,reexaminado o inquérito ins-
taurado contra João da Costa Lima,
também funcionário daquele Departa-
mento.

Em requerimento de falhas 184, soli-
cita: sejam tomadas em consideração
as alvitres que apresenta a fim de
que sejam instituídos argumentos, por
dedução de questões que expõe no ci-
tado requerimento. - Despacho: In-

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E  OBRAS  PUBLICAS



Diferença da receita arre-

cadada para mais 	 	 1.374.192,10

Receita global:

De 2 de janeiro a 9 cie
julho de 1946 	

De 2 de janeiro a 9 de
julho de 1945 	

39.925.627,89
2

13 .474 . C46,59

Diferença da receita erre
cadada para atufa 	  20.450.981,30

1111121111•M

OBRAS DE 	 BRANCO
Introeução
Ministro A. G. de Araujo Jota*

1— Questoes Ge mimes — República Argentina,
II — Questões de limites — Guiana Britânica.

Cr$ 50,00 - cada voitinie

A venda na Imprensa  Nacional, Avenida Rodrigtes Alves n. 1 I.
Seção de Vendas e Agências 1 • 2, Edifício do Prelório e Ministério da
Fazenda.

Atende se pelo serviço de REEMBOLSO POSTAL

Diferença da receita arre-
cadada para mala 	 	 1.600.578,90

Receita global:
De 2 de janeiro a 11 de

julho de 1946 	
De 2 de janeiro a 11 de

julho de 1945 	

40.438.039,60

13.760.671,59

Diferença da receita arre-
cadada para mais 	  26.677.368,10
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deferido os pedidos de Rolhas 184 e 171,
de acôrdo com os pareceres. Faça-se
expediente ao Sr. Presidente sôbre as
petições dirigidas a S. Excia.

N.° 10.383-46 — Inácio Viveiros
Bustamante ex-escrevente da E. F.
C. B., recorre ao Sr. gresidente da
República, do ato do então Sr. Mi-
nistro, publicado no Diário Oficia/ de
1 3-8- 43 , que indeferiu o seu pedido de
readrnissão. — Despacho: Indeferido,
de acôrdo com o Parecer.

DMsão de Grçamento
PORTARIA N.° 692, DE 26 DE

JULHO DE 1946
O Ministro de Estado, atendendo ao

que solicitou o Interventor Federal no
Estado do Rio Grande do Sul e de
acordo com o parecer do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ferro
em oficio n.° 902-DG, de 31 de maio
de 1946,

Resolve autorizar seja incorporado
ao salário e vencimento dos empre-
gados da Viação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul, a partir de 1 de
fevereiro do corrente ano, a abono de
emergência de Cr$ 75,00 (setenta e
cinco cruzeiros), para os aprendizes,
e 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros),
para os demais empregados, a que se
refere as Portarias ns. 390 e 897. res-
pectivamente,de 21 de maio e 27 de
outubro de 1945. — Luiz Augusto da
Silva Vieira.

(N.° 11.244 — 17-8-46 — Cr$ 50,00)

INSTITUTO NACIONAL
DO MATE

RESOLUÇAO N.° 223
O Presidente do Instituto Nacional

do Mate, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e

Considerando as dificuldades na
Produção dos envases para erva mate
beneficiada e o seu conseqüente en-
carecimento especialmente para os
volumes pequenos;

Resolve:
Art. 1.0 — Fica revogada a Iteso-

luçá.o n.° 209, de 12 de abril de 1946
e revigorado o número 2 do artigo 2.°
da Resolução n.0 193 de 30 de junho
de 1945.

Art. 2.° — Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agósto de
1946. — Generoso POUCe Filho, Pre-
sidente.

(N.° 11.263 — 17-8-46 — Cr$ 42,80)

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
Nos têrmos do art. 45 da Resolução

11.0 99-44, de 13 de setembro de 1944,
os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamcnto
para a sessão do dia 22 de agôsto
1946, hs quatorze horas, na sala eus
sessões das Turmas de Julgamento,
e Praça Quinze de Novembro número
42, quarto andar.

PROCESSOS CONTENCIOSOS
ESTADO DE ALAGOAS

Processo. P. C. 119-46.
Reclamantes: Carlos Rocha Barros

e outros.
R:clamado: Elias da Rocha Bar-

ros.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor.
Relator: A. Correia Meter.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo: P. C. 495-45.
Reclamante: Farncisca Rangel.
Reclamada: Usina Santo Amaro,

P.tsunto: Reclamação de fornece-
dor.

Relator: A. Correia Meier,
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo: P. C. 191-45.
Reclamante: Roberto Berg.
Reclamada: Usina Açucareira Ester

Sociedade Anônima.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor.
Relator: Roosevelt C. de Oliveira.
Processo: P. C. 225-45.
Reclamante: Felicio Magassi.
Reclamada: Usina Açucareira Ester

Sociedade Anónima.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor.
Relator: Domingos Guidetti.
Processo: P. C. 227-45.
Reclamante: João Correia.
Reclamada: Usina Açucareira Ester

Sociedade Anônima.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor.
Relator: Domingris Guidetti,
Processo: 1'. C. 243-45.
Reclamante: Armando 116b-us,
Reclamada: Usina Açucareira Ester

Sociedade Anônima.
Assunto: Reclamação de fornece-.dor.
Relator: Domingos Guidetti.

PROCESSOS FISCAIS
ESTADO DE ALAGOAS

Processo: A. I. 67-42,
Autuada: S. Pragana & Comp.

(Usina Santo António).
Autuante: • Newton Sabola Lins pe-

tit.
Assunto: Auto de infração.
Relator: A. Correia Meier.
Processo: A. I. 9-43.
Autuada: Sousa & Vieira (Dsina

(Usina São José),
Autuante: Fernando Pessanha.
Assunto: Auto de infração.
Relator: A. Correia Meles'.

ESTADO DE sÃo PAULO

Processo: A. I. 33-44.
Autuada: Irmão Abdala (Usina São

José),
Autuantes: Oscar Guedes de Sousa

e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: A. Correia Meter,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
PORTARIA N.° 637-46, DE 6 DE

AGÔSTO DE 1946
O Presidente do Instituto de Pre-

vidências e Assistência dos Servidores

do Estado, tendo em vista o que cons-
ta do processo n.° P.-1.685-36.511-46
e de conformidade com a alínea c,
do § 1. 0, do art. 93, do Decreto-lei nú-
mero 1.113, de 28-10-39, resolve:

Exonerar, por falta de assiduidade,
Wilson Liopes Fontoura, Escriturário,
classe D, do Quadro. — Oswaido Mou-
ra Brasil do Amaral, Presidente.

Departamento de Previdência
Divisão de Seguro Social
DESPACHOS DO SR CHEFE •

Expediente de 14 de agôsto de 1946
Distrito Federal:

H.B.F. n.o 832 — Ex-segurado Jo-
sefa Gomas de Mirandd e Silva.

H.B.F. n.° 2.076 — Ex-segurado
Agee da Silva Figueiredo.

H.B.F. n.° 2.639 — Ex-segurado
Basílio José Nogueira.

H.B.F. n.° 3.440 — Ex-segurado
Edgar Medina Coeli.

H. ]3.F. a.° 3.899 — Ex -segurado
Carlos Gonçalves Monte Viana.

H.B.F. n.° 4.027 — Ex-segurado
Amadeu de Oliveira Sucupira.

H.B.F. n.o 4.029 — Ex-segurado
Eduardo de Almeida Nascimento.

H.B.F. n." 4.066 — Ex-segurado
Alvaro José Lisboa.

H.B.F. n.o' 4.067 — Ex-segurado
Júlio Tompson.

— Homologo a decisão local.
H.B.F. n.o 3.784 — Ex-segurado

Jasmelino Jardim Gomes Braga. —
Homologo a decisão lccal, de acor-
do com a conclusão.

Amazonas:
11.B.F. n.o 2.278 — Ex-segurado

Antônio Timotéo de Lima. — Homo-
logo a decisão local, de acôrda com a
conclusão.

Ceará:
H.B.F. n. o 3.821 — Ex-seguractc

Josué Gomes Carneiro. — Homologo
a decisão local.

Alagôas:
ir.B. F. n.o 2.074 — Ex-segurado

Alfrfedo Alves da Silva.
H.B.F. n.° 3.562 — Ex-segurado

João Inácio de Sousa.
— Homologo a decisão local, de

acôrdo com a eonclusão.
Bahia:

H.B.F. TI.° 3 972 — Ex-segurado
Caetano Pereira da Silva.—Homologo
a decisão local, de acado co ma con-
clusão.

Espirito Santo:
H.B.F. n.o 4.098 — Ex-segurado

Arnaldo Antonino de Barcelos. — Ho-
mologo a decisão local.

RENDAS PÚBLICAS

Alfândega do Rio Grandb
RECEITA ARRECADADA

Receita do dia:

8 de julho de 1948
Era 8 de julho de 1945 .

Receita mensal:
De 1 de julho a 8 de ju-

lho de 1916 	
De 1 de julho a 8 de ju-

lho de 1945 	

Diferença da receita arre-
cadada para mais 	 	 1.444.361,00

Receita global:
De 2 de janeiro a 8 de

julho de 1946 	  39.851.C56,60
De 2 de janeiro a 8 de

julho cie 1945 	
	

13.339.906.40

Diferença da receita arre-
cadada para mala 	  26.521.150,20

RECEITA ARRECADADA
Receita do dia:

Cr,
Em 9 de julho de 1946 . 	 64.571.20
Em 9 de julho de 1945 .	 134.740,10

Receita mensal:
De 1 de julho a 9 de Ju-

lho de 1946 	
	

2.129.844,30
De 1 de julho a 9 de ju-

julho de 1945 	
	

755 852.20

RECEITA ARRECAPADA
Receita do dia:

Cr$
151.139,8A
92.931,90

2 280.98418

818.584,10

--

1.432.400.00

Receita global:
De 2 de janeiro a 10 de

julho de 1948 	  40.076.767,60
De 2 de janeiro a 10 cie

julho de 1945 	 	 13.567.578,40

Diferença da receita arre-
cadada para inala 	  26.509.189,20

RECEITA ARRECADADA
Receita do dia:

Cr*
361.272,00
193. 093,10

2.642.256,10

1.041.677,20

Em 10 de julho de 1914 .
Em 10 de julho cie 1945 .

Recena mensal:
De 1 de julho a 10 de ju-

lho de 1946 	
De 1 de julho a 10 de ju-

lho de 1945 	

Diferença da receita arre-
cadada para mais 	

Em 11 de julho de 1946 .
Em 11 de julho de 1945 .

Receita mensal:
De 1 de julho a 11 de ju-

lho de 1948 	
De 1 de julho a 11 de ju-

julho cie 1945 	

Cr*
131.581.80

2.065.273,10

620.912,10	 .
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-EDITAIS  E AVISOS PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público -

Divisilo de Seleção
e Aperfeiçoamento

CONCURSO PARA PROVIMENTO EM CARGOS
DA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE AGEN-
TE FISCAL DO IMPOSTO DE CONSUMO DO
JAINIS•dRIO DA FAZENDA.

C. 112
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que o edital publi-
cado no Diário Oficial de 3-7-46, rela-
tivamente à interrupção do praza de
va1ida:2-a do con•urso acima mencio-
nado, refere-se também aos Estados.

D.S.A. do D.A.S.P., em 16 de
gesto de 1946. - Walter de Toledo

Piza, Diretor de Divisão.

PROVA DE HABILITAÇÃO PARA EXTRANUME-
DARIO MENSAL/SIA DO INSTITUTO DE NLYA-
zerrN coNsTANT, Do issrNISTÉRIO PA MT-
CAÇÃO E SAÚDE -- REVISOR XII (FRANCÉS
E nuaas).

P. H. 1.783
Faço público, para conhecimento

dos interessados, que a prova de Por-
tuguês, correspondente ao item a da
Parte I, será realizaaa no dia 22 do
corrente, às 9 horas, no Pavilhão de
Imprensa Braille do I.B.C. (Avenida
Pasteur n.° 350 - Praia Vermelha,.

D.S.A. do D A.S.P.. em 16 de
agdsto de 1946. -- Francisco de Paula
e Oliveira. Chefe aa Sr;-á: de Exe-
cução.

PROVA DE UNBILITAÇÃO PARA 7CTRtArMr-
WIRD) MENSALISTA DO INSTITUTO BENJA-
MIM CONSTANT, DO mixasehtio DA 13)51-
(AÇÃO E SAÚDE -- REVISOR XIV r XV

mUSICOGRAYIA BRAILLE) .

P.H. 1.789
Faço publico, para -conhecimento

dos interessados, que as movas carreei-
pondentes ao item b da Parte 1, (Prá-
tica de Revisão) e á Parte lf setáo
realizadas, respectivamente, noa dias
19 e 20 dêste mês, às 9 horas, no Pa-
vilhão de Imprensa Braille Cio T.B.C.
(Avenida Pasteur n.° 330 - Praia
Vermelha).

D.S.A. do D.A.S.P., em 15 de
agósto de 1946. - Francisco de Paula
e Oliveira, Chefe da Seção de Exe-
cução.

PROVA DE HABILITAÇÃO PARA EXTRANUMr-
BÁRIO MENSALISTA DO INSTITUTO BENJA-
MIN CONSTANT, DO MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E SAÚDE -- REVISOR XI (POR-
TUGU ÉS) .

P.W. 1.790
Paço público, para conhecineento

dos interessados, que a prova corres-
pondente ao item b da Parte Unica
será realizada no dia. 21 do corrente,
às 9 horas, no Pavilhão de Imprensa
Braille do I.B.C. (Avenida Pasteur
n.° 350 - Praia Vermelha).

D.S.A. do D.A.S.P., ene 15 de
agtsto de 1946. - Francisco de Paula
e Olivei ra, CheZe da Seção de Exe-
cução.

PROVA DE HABILITAÇÃO PARA 5.:XTRA55UME••
RÁRIO MENSALISTA DO INSTITUTO BENJA-
IVON CONSTANT, DO MINISTÉRIO DA :Dl/-
CAÇÃO E SAÚDE -- REVISOR XIII (MA-
TEMÁTICA) .

1.7a1
Faço público, para conhecimento

dos interessados que a prova de Por-
tuguês, correspondente ao item a da
Parte I, será realizada no 'dia r2 do
corrente, iket 9 horas, ae Pavehaa ei

Imprensa Braille cio I.B.C. (Avenida
Pasteur ia.° 350	 Praia Vermelha'

D.S.A. do D A.S.P., em 16 de
agôsto de 1946. - Francisco de Paula
e Oliveira, Chefe cia Seçln de Exe-
cução.	 .

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas' Agronõmicas

ATA N.° 28-46
Aia da coleta de precos procedida

pela Con'ssão de Construção do
Centro Nacional de Ensino e Pes-
quisas Agronômicas, para a cons-
trução de casas residenciais para
pro/essw'.s e trabalhadores na
área do C. N. E. P. A., no quilô-
metro 47 da rodovia Rio-São Paulo.
Aos doze dias do més de agésto do

ano de anil novecentos e quarenta e
seis, as quinze horas, reuniu-se na
Diretoria Geral do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronómicas,
instalada no edifício da Escola Na-
cional de Agronomia, sito à Avenida
Pastéur n.° 404 - Praia Vermelha,
nesta Cidade, a Comissão de Cons-
trução do referido Centro, com a
presença dos Senhores Doutor Vai-
derruir Raythe, Diretor Geral do C.
N. E. P. A. e Presidente da referida
Comissão, Dcutor Arthur Eugênio
M.agarinos Torres Filho Reitor da
Universidade Rural, Doutor Rubens
Castro Ayres do Nascimento, Diretor
substituto do S. N. P. A., e Doutor
Eduardo da Veiga Soares, Superin-
tendente de Edifícios e Parques, a
tini de proceder a coleta de preços
mareada para esta data e hora, se-
gundo os cinco (5) ofícios-convites,
dirigidos as teguintes Armas: ofi-
cio-circular n.° 840 de 5-8-46 a Pa-
zito & Cia. Ltda., estabelecida à
Avenida Graça Aranha n.° 46, 7.°
andar, sala 712; a A. C. Lage Fi-
lhos Si Cia. Ltda., estabalecida à
Avenida Presidente Wilson n.° 198,
8.0 and. s/804: à Oliveira & Hercula-
no estabelecida à Av. Nilo Peçanha
ns. 10-12, salas 1.001-1006; à Com-

eteenhia Comércio de Engenharia
Edgard M. Rodriguee, estabelecida
à Avenida Presidente Wilson n.° 198
6.° andar; à Sociedade de Engenha-
ria Vila Rica Ltda., estabelecida à
Rua México n.6- 198, 12.° andar.
Aberta a sessão verificou-se que ne-
nhuma das firmas convidadas apre-
sentou proposta. }In seguida, nada
mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a sessão, lavrando eu, Ly-
Cinto Morisson, of. adm. classe K, e
Chefe do Serviço de Administração
do C. N. E. P. A., a presente ata
que vai asainada, pelos presentes e
por mim.

Rio de Janeiro, 12 de agOsto de
1946. - Waldemar Raythe. - Ar-
thur Eugdnio Magarinos Torres Fi-
lho. - Rubens Castro Ayres do Nas-
cimento. - Eduardo da Veiga Soa-
res. e Lycinio Morisson.

Superintendência do Frigorifico
Barbacena, S. A.

O Superintendente e Liquidante do
Frigorífico Barbacena, S. A. avisa
aos credores e interessados que dentro
do prazo de 10 dias ficam à sua dispo-
sição para os efeitos dos Artigos 87 e
seguintes da Lei de Falências os cré-
ditos habilitados no prazo marcado
constantes da relação abaixo:

1 - Alcebiades Viana da Costa -
70.000,00.

2 - Antônio Salvo - 610.195,80.
3 - Aquiles Diniz Couto -

e141 . 897,30.

4 - Dale Maacarenhas Ltda. -
136.283,00.

5 - Ernesto Salvo - 233.226,50.
8• - Fonseca Irmãos - 128.510,00.
7 - Francisco Albano Fernandes -

123.730,60.
8 - Geraldo Diniz Couto - 	

123.220,00.
9 - Joaquim Pereira Goulart Jú-

nior - 849.417,30.
10 - José Evangelista - 136.150,30.
11 - José Soares Dias - 127.200,00.
12 - José Teotônio de Castro -

331.543,40.
13 - Maria José Fernandes Pereira

- 120. 866,60 .
14 - Modestino de Abreu - 	

149.926 30.
15 - Salvo & Filhos, Ltda - 	

215.343.10.
16 - Banco de Crédito Real de Mi-

nas Gerais, S. A. - 3.029.436,30.
17 - Banco do Brasil, S. A. -

10. 86W3,70.
18 - Banco do Comércio, S. A. -

1. 250.000.00.
19 - Banco de Operações Mercantis,

S. A. - 300.000,00.
20 - Banco Moreira Sales, S. A. -

a. 500 . 000,00.
21 - Abelardo Accetta	 200.000 00.
22 - Antônio de Oliveira Castro -

100.000,00.
23 - Banco da Bahia, S. A. -

400. 000.00.
24 - Banco Mineiro da Produção, 5,

A.	 950.000.00.
23 - Banco Comércio e Indústria

do Rio de Janeiro. S. A. - 300.000,00
26 - Banco Andrade Arnaud. S. A.

- 200. 000,00.
27 - Alberto Brochado - 500.000.00.
28 - Banco Auxiliar de Crédito, Li-

mitada - 250.000,00.
29 - Banco Aliança do Rio de Ja-

neiro, S. A. - 500.000,00.
30 - Casa Bancária Lloyd Portu-

gués, Ltda. - 100.000,00.
31 - Banco Figueiredo Rocha, S. A.

- 150.000,00.
32 - Banco Borges, S. A - 	

100.000,00.
33 - Aspásia Loureiro Silva -

65.000,00.
34 - Banco Comércio Indústria de

Minas Gerais, S. A, - 200.000 00.
35 - Banco Nacional Ultramarino,

S. A. - 1.000.000,00.
36 - Oliveira Irmãos, Ltda. -

496. 423,20.
37 - A. Brochado & Cia. - 	

447.930,80.
38 - -Metropole" Cia. Nacional de

Seguros Gerais - 8.001,00.
39 - Cia. de Seguros Niterói -

27. 894,60.
40 - Dias Garcia k Cia. Ltda. -

312.563,00.
41 - Lycério de Melo Borges -

9.380,14.
42 - Indústrias Silva Padrosa, Ltda.

- 495. 228,00.
Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1946

- superintendência do Frigorifico
Barbacena, S. A. - Bernardo Dain,
Assistente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

Departamento de Administração

Divisão de Obras

1 - Acha-se aberta na Divisão de
Obras do D.A. do M.E.S. edifício-
Sede, 8.° andar, até o dia 20 de Ra-lis-
to de 1946, às 13 horas, concorrência
pública para obras de reparos e pe-
quenas adaptações no Instituto Na-
cional do Cinema Educativo, nesta
Capital, cujo edital foi publicado no
Diário Oficial de 3 de agósto de 1946
às págs. 11.269-70.

2 - Os interessados que desejarem
• esclarecimentos sôbre a presente con-

corrência serão atendidos diariamente
das 14 às 17 horas na referida Divi-
são.

Divisão de Obras, 10 de agõsto
1946. - I. Barroso, Chefe da 1-D. Ob.

1 - Acha-se aberta na DIviaão de
Obras do D.A. do M.E.S. edifício-
sede, 8.° andar, até o dia 21 de agas-
to de 1946. às 13 horas, concorrência,
pública para ligeiros reparos em di-
versos pavilhões do Núcleo Franco da
Rocha. da Colônia Juliano Moreira,
Jacarepaguá, nesta Capital, cujo edi-
tal foi publicado no Diário Oficial d.
6 de agbsto de 1946, às páginas nú-
mero 11.383-4.

2 - Os interessados que desejarem
esclarecimentos sôbre a presente con-
corrência serão atendidos diliriamenta
das 14 ás 17 horas na referida Divi-
são.

Divisão de Obras, 10 de agéesto de
1946. - 1. Barroso, Chefe da 1-D. Ob.

1 - Acha-se aberta na Divisão de
Obras do D.A. do M.E.S. edifício-
sede, 8.° andar, até o dia 20 de adiste,
de 1946, às 13,30 horas, concorrência
pública para obras de reconstrução de
muros do pátio do Núcleo Franco da
Rocha na Colônia Julian° Moreira,
Jacarepaguit, nesta Capital, cujo edi-
tal foi publicado no Diário 'Oficial de
5 de agéato de 1946 às págs. 11.332-33.

2 - Os interessados que desejarem
esclarecimentos sôbre a presente con-
corrência serão atendidos diariamente
das 14 às 17 horas na referida Di-
visão.

Divisão de Obras, 10 de azeisto
1946. - I. Barroso, chefe da 1-D. 01).

EDITAL N.° 51-45
Edital de concorrência pública paira
obras de ligeiros separos ent diversos
aparelhos no Instituto Fernandes Fi-

gueira, nesta Capital

Especificações - n.o 121-46
Autorizado pelo Diretor Geral do

D. A. elo M. E. S. conforme despa-
cho em 12 de agasto de 1946 no pro-
cesso n.° 41.962-46 faço público e don
ciência acs interessados que fica aber-
ta, nesta data, a concorrência para
obras de ligeiros reparos em diversos
aParelhas no Instituto Fernandes Fi-
gueira, nesta Capital, de conformida-
de com as leis em vigor e, principal-
mente, de acõrdo com o Titulo VII do
Regulamento Geral de Contabilidade-
Pública.

I - Da Inscrição
1. a Condição: - Para inscrever-se

na concorrência deve a firma preten-
dente requerer à Divisão de Obras até
a véspera da concorrência, exibindo os
seguintes documentos:

a) recibos de quitação de todos os
impostos devidos municipais e federais,
inclusive o impôsto sôbre a renda;

b) certidão relativa ao Decreto nú-
mero 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
(lei dos 213); ao Decreto n.° 23.569-
1933, cai .sôbre exercício das profis-
Sões de engenheiro de arquiteto): e ao
Decreto-lei n.° 3.995-41, - (prova de
quitação de anuidade no C. R. E. A.)

c) documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma;

d) recibo proaando ter efetuado o
depósito de 3.(.00,00 (três mil cruzei-
ros) para a garantia da apresentação
da proposta na concorrência;

e) contrato social devidamente le-
galizado e registrado no Departamen-
to Nacional de Indústria e Comércio:

f) certidão a que se refere o Decreto-
lei n.° 2.765, de 9 de novembro de
1940 (quitação de empregadores para
com as instituições de seguros sociais);

g) apólices de Seguro de Acidentes
de Trabalho;

h) impôsto sindical da firma:
1) impósto sindical dos engenheiros

(técnicos ou responsáveis)
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1) carteira de reservista ou de per. ?activas autores a fim de se verificar a 5% do valor da sua proposta aprOva- os serviços, ficando o local de traba-

manência quando se travar t.te	 --- 
qual a maior redução que poderá Ia- da, de acórdo com o Decreto número lho inteiramente limpo e livre de qual-

19. 987, de 13 de maio de 1931. 	 quer material ou maquinária.
Esse depódto responde como garan-

tia da execução do contrato, e só pode-
rá ser retirado pela firma empreiteira
depois de haver sido cumprido inte-
gralmente o respectivo contrato.

31.a Condiçao: - Traias as multas
do contrato sereia aplicadas pelo Di-
retor da Divisão de Obras, cabendo re-
curso dentro do oram de três (3) dias
para o senhor Diretor Geral do Depar-
tamento de AdministraçSo, mediante
prévio recolhimento da multa, sem ca-
ráter suapansiso.

32.a condição: - Ao Diretor de
Obras caberá yes:e:ver as dúvidas por
ventura existeutas no contrato, po-
dendo a firma empreiteira formular,
por escrito, e dentro do prazo de qua-
renta e eito (4E) horas as suas recla-
mações sôbre qualquer decisão prefe-
rida as quais serão encaminhadas ao
Diretor Gerai do Departamento de
Administração para resolver.

VI - Das Penalidades

26.a Condição: - Será julgada ini-
clórica para outro e qualquer serviço
com o Gorem° Federal, a firma que
se negar a camprir a sua proposta.

27." Condição: - A firma emprei-
teira ficará sujeita à multa de Cr$ ..
100,03 (cem cruzeiros) por dia que ex-
ceder o prazo estipulado na sua pro-
posta, para terminação da obra.

28.a Condição: - Será aplicada a
multa de Cr$ 500.00 (quinhentos cru-
zaras) por infração de qualquer cláu-
sula do contrato e ao cibbro. em caso
de reincidência numa mesma cláusu-
la.

29.a Condição: - A caução para ga-
rantia da execução do contrato res-
ponderá por tôdas as multas que forem
impostas, ficando a mesma obrigada
a integralizá-la dentro de quarenta e
oito 08) heras, contados do recebi-
mento da notificação da multa em
que incorreu

30.a Condição: - Tôdas as penali-
dades estabelecidas neste edital para
efeito da assinatura do contrato. serão
impostas administrativamente pelo se-
nhor Diretor Geral, por proposta do
senhor Diretor de Obras independente
de ação ou interpelação judiciar não
cabendo ao cantratante direito à in-
denização de espécie algumas

III - Do Julgamento das Propostas

9.1 Condição: - Nenhuma proposta
será levada em consideração desde que
exceda a quantia de Cr$ 60.000,00
(sessenta mil cruzeiros) ou estabeleça,
para a realização do serviço, um pra-
zo maior do que 45 dias consecutivos
contados a partir da data do recebi-
mento da ordem para inicio dos traba-
lhos. expedida pela Divisão de Obras
cio Departamento de Administração
deste Ministério.

10.a Condição: - Não serão aceites
as propostas que contenham redução
sôbre a mais vantajosa ou que divir-
jam das termos ciaste edital. per me-
nor que seja esta divergência. ou. ain-
da, que se- oponham a qualquer dos
preceitos do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

11.a Condição: - O prazo no anal o
• proponente se propõe a terminar .as

obras não será considerado para a
classificação, e não poderá exceder o
fixado, neste edital.

12.° Condição: - No caso de absolu-
- ta igualdade entre duas propostas. a

Comissão procederá, por meio de cor- deverá apresentar o recibo que prova
ta, à nova concorrência, entre os res- ter caucionado o depósito equivalente de Obras, após a terminação de tOchas

VII - Da Rescisão do Contrato
33.° Candição: - A reecisão ' dá con-

trato com a conseqüente • perda da
caução terá lugar, de pleno direito in-
dependente de interpelação judicial
ou extra-judicial, quando:

a) a firma empreiteira falir, entrar
em concordata ola se dissolver:

b) a firma empreiteira transferir no
seu todo ou em parte o contrato, sem
prévia anuência do senhor Ministro:

c) fór suspensa a execução das tra-
balhos por prazo superior a • quinze
(15) dias consecutivos sem prévia or-
dem judicial ou sem a recorrência da
decisão das autoridades superiores;

d) sem a devida autorização escrita
não forem observadas as plantas, es-
pacificações, qualidade do material
empregado e demais condições contra-
tuais, após advertência, par escrito, do
fiscal, e comprovada má fé;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das cláusulas do contrato;

f) as multas apiicadas atingirem a
importância de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros).

34.a Condição: - A import.:meia re-
sultante da rescisão do contrato rela-
tiva à caução deverá ser recolhida à
Tesouraria do Departamento de Ad-
ministração deste 'Ministério, come
renda eventual.
vifi - Do Processamento das Faturas

35.° Condição: - As obras serão pa-
gas em moeda corrente paga, depois
da aceitação do trabalho pela Divisão

galres;
k) Patente de consumo (Diário Ofi-

ciai de 16 de março de 1943.) 
2.a Condição: - Os candidatos serão

considerados inscritos quando assina-
rem de próprio punho, ou do repre-
sentante legalmente habilitado, no li-
vro •competente existente na Divisão
de Obras.

3d Condição: - Ficarão dispensa-
dos da apresentação dos documentos
acima referidos os candidatos que exi-
birem o, cartão do Departamento Fe-
deral de Compras, conforme dispõe o
Decreto-lei n.° 6.204. de 17 de janeiro
de 1944 (Diário Oficiai de 19 de janei-
ro de 1944).
II - Da Apresentação da Proposta

4' Condição: - No dia 4 de setem-
bro de 1946 os concorrentes julgados
idôneos e por isso inscritos, apresen-
tarão na Divisão de Obras, à Avenida
Graça Aranha - (Palácio da Educa-
ção e Saúde) - 8.° andar, sala 810,
suas propostas que serão recebidas,
ate às 13 horas, pela Comissão que
julgar a concorrência e que será pre-
sidida pelo Senhor Diretor da Divisão
de Obras.

5.a Condição: - As propostas serão
apresentadas em cinco (5) vias, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou res-
salvas, deverão declarar que o propc-
nente se submete inteiramente a Cicias
as condições deste edital, constando
ainda: o preço global, por extenso e
em algarismos, o prazo em dias conse-
cutivos para a terminação da obra;
assinatura do proponente e a data.
sendo a primeira via estampilhada de
acôrdo com a lei.

6.° Cordiçdo: - As propostas serão
entregues on envólucros fechados e
lacrados que deverão conter também
tódas as especificações relativas à con-
corrência, fornecidas pela Divisão de
Obras, rubricadas, fóllia a fdaha, pela
conccrrente.

7.a CondEçãO: - Juntamente com a
propcsta, o concorrente deverá apre-
sentar as parcelas da quantia pela
qual se propõe realizar cada serviço
com o desdobramento orçamentário
exigido na Circular DM-203 do Dapar-
sarnento Administrativo do serviço
Público, publicado no Diário Oficial
de 26 de dezembro de 1910, páginas
23.711-12.

8.a Condição; - Abertos os invólu-
cros cada concorrente presente rubri-
cará as propostas dos demais, lavran-
do-se a seguir, uma ata cru que serão
mencionados os nomes dos proponen-
tes com os respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao julgamen-
to da licitação.

zer nas propostas empatadas. Caso ha-
ja novo empate proceder-se-á nos tér-
mos dos artigos 742 e 756, do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca.

13.a Condição: - Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas integralmente no
Diário Oficial para conhecimento dos
interessados.

14.4 Condição: - A preseate con-
corrência poderá ser anulada por or-
dem do senhor Diretor Geral do De-
partamento de Administração, sem
que, por este motivo, tenham os con-
correntes direito a qualquer indeniza-
ção.

IV - Do Contrato

15. 2 Condição: - As condições esta-
belecidas no presente edital fazem
parte do contrato.

16.a Condieão: - Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da fir-
ma empreiteira.

17.a Condição: - O contrato de em-
preitada pressupõe a responsabilidade
da firma empreiteira pela, execução
completa dos serviços raencionades
nas especificações, e pelo 'preço fixo e
determinado que, de forma global
apresentou na sua proposta, em face
dos detalhes forneci-dos.

18.a Condição: Não assiste a fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Govérno, pelo fato de não
ser registrado o contrato pelo Tribuna!
de Contas.

19.a Condição: - A firma empreitei-
ra deverá iniciar as obras dentro do
prazo de 15 (quinze) , dias contadcs da
data do recebimento da ordem para
execução dos trabalhos, expedida pela
Divisão de Obras cio Departamento de
Administração deste Ministério.

20.a Condição: - Eleger-se-á o fôr)
desta Capital como domicilio leaal
firma empreiteira.

21.a Condição: - A firma empreitei-
ra será responsável per qualquer dano.
que em virtude da execação das obras
fór causado a terceiros, não só a pro-
priedade como também a acidentes
pessoais.

V - Das Cauçães
22. a Condição: - As cauções exigi-

das no presence edital poderão ser fei-
tas eia moeda corrente, em apólices da
Divida Pública, ou em Obrigações de
Guerra.

As cauções em apólices da Divida
Pública ou em Obrigações de Guerra
serão depositadas na Tesouraria do
Departamento de Administração deste
Ministério, ou no Tesouro Nacional,
conforme o caso.

E as cauções em dinheiro na Caixa
Económica Federal do Rio de Janeiro.

23.4 Condição: - Para garantia da
apresentação da proposta, cada con-
corrente deverá fazer uni depósito de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) cuja
guia será passada até a véspera ela
realização da concorrência. Esta cau-
ção só poderá ser levantada pelo pro-
ponente aceito e pelos demais cen-
correntes após a lavratura do contra-
to.

24.a Condição: - Se dentro de cin-
co (5) dias úteis contados da data da
aprovação da concorrência, não com-
parecer à Divisão de Obras o propo-
nente escolhido para assinar o contra-
to, perderá, a favor da Fazenda Na-
cional, a caução exigida para apresen-
tação da proposta. A juizo do Diretor
Geral do Departamento de bdmints-
tração, serão convidados a assinar o
contrato, sucessivamente os demais
proponentes, na ordem em quê tive-
rem sido classificados; 'ficando os
mesmos sujeitos às penalidades previs-
tas para o primeiro.

25.a Condição: - No ato da assina-
tura do contrato, o proponente aceito

IX Diversos
36.* Condição: - Na sala 808„do 8.°

andar, do Palácio da Educação e Saú-
de, na Divisão de Obras, serão atendi-
dos diàriamente das 14 às 16 horas os
candidatos que desejarem esclareci-
mentos sôbre a presente concorrência.

37.a Condição: - Ficam fazendo
parte integrante deste edital as espe-
cificações que serão fornecidas diària-
mente aos interessados das 14 às 16
horas.

38.a Condição: - A firma empreitei-
ra obriga-se a retirar das dependên-
cias do local da obra qualquer pessoa
dentre os seus empregados que. a jui-
zo da Divisão de Obras fôr julgado
inconveniente, não podendo isso ser
considerado motivo para suspensão,
mesmo temporária dos serviços.

39.a Condição: - A firma empreitei-
ra se compromete a. dentro do prazo
de 5 (cinco) dias, remover do local
dos trabalhes os materiais rejeitados
e a refazer todos cs trabalhos que fo-
rem impugnados.

1 40.a Condição: - A. Divisão de Obras
ficará reservado o direito de alterar a
ordem da execução dos serviços, ou de
cada parte, quando o julgar necessá-
rio, Inde pendente de qualquer rerriu-
nenacão.

41.° Condição: - A firma einprel-
leira 'manterá no Medi da obra um
seu representante com quem a fisca-
lização possa entender-se.

42.a Condição: - A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da Verba 2 - III - 40 - 02 - 33
- 04, do orçamento vigente.

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Edvcação e Saúde. em 14, de avisto de
1916. - I. Darraso, Chefe da 1-D. Ob.

Departamento Nacional
da Criança

Serviço de Administração'
CURSOS DO DEPARTAMENTO

NACIONAL DA CRIANÇA
Iti.TIFICAÇÃO

Na publicação do Diário Oficial d,
13 de nédio do corrente, 	 págint
11 . 668,

Onde se lê:
Mudo Ferreira de Abreu Neto
Carlos Fernandes Melo
João Afonso de Sousa Vale Júniorn
Antônio nas DIvarra.

Leia-se:
~o Ferreira. de Abreu Neto.
Carlos Fernandes de Melo
João Afonso de Sousa Vale Filho
António Elias Divana.
Cursos do D.N.Cr.. 16 de &Visto de

1946. - Dento Carvalho, Secretário.

Universidade do Brasil

Escola Nacional de Química.

De ordem do Sr. Diretor, Dr. Lula
da Costa Pôrto Carneiro Neto, comu-
nico aos alunos da Escola Nacional
de Ouimica, da Universidade do Brasil,
que se acham abertas nesta secretaria,
a partir desta data até o dia 11 de
novembro as inscrições para o con-
curso destinado a ser conferido o
"Prêmio Seabra Moggl".
-I - As condições de inscrição são

as seguintes:
a) ser atualmente aluno do 4 0 ano;
I)) o -número de concorrentes não

deve ser superior a quatro.
II - a - as provas verificarão 8.

cultura cientifioa e o domínio das teo-
rias gerais da Puimica Orgânica e a
técnica de laboratório.

b) os candidatos deverão obter a
média final igual ou superior a nove;

„ .	 111117." • .,~1~1.11ulft Mn Mil



o do art. 31 do Decretei nú-
mero 5.373, de 26 de junho de /940,
solicita para o dia 22 de agasto de
1946 ofertas de cotações pari o ma-
terial das concorrências abaixo leia-
cionadas, cujas especificaeõe.s té
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento - Averioa
Aparicio Borges, Palácio da Fazenda,
térreo.

Material
N.° 3.150-E - Raspador de face

convexa.
N.o 3.177-E - Estufa.
N.° 3.187-E --- Funil de vidro.
Em 13 de agersto de 1946 -- Fran-

cisco Trajano de Oliveira, Diretor
da Divisão Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acera° com
O 11 1.° ia rui. 31 do DecreSo nú•
mero 5870, de 26 de junho de :940,
solicita para o dia 21 de axôsco de
1946 ofertas de cotações para o ma-
terial das concorrências aba,to rela-
cionadas, cuias especificaebes
acham afixadas no local deveio, na
sede do Departamento - Avenida
Aparicio Beesees, Palácio da Fazenda,
térreo.

Material
N.° 3.164-E - Aço em arame.
N.° 3.178-E - Alicate universal.
N.° 3.179-E - Ferramentas
N.° 3.186-E - Balão volumétrico.
N.° 190-E - Cápsula.
N.° 3.200-E - Motocicleta
N.° 3.205-E - Moldura.
N.° 3.209-E - Tampa para má-

quina.

N.o 3.190-E - Cápsula.
N.° 3.211-E - Cera de Abelha.
Em 13 de apesto de 1946. -- Fran-

cisco Tralano de Oliveira, Diretor
da Divisão Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento iss senho-
res interessados que, de acôrdo com
o 1.° io art. 31 do De,c!eto nú-
meio 5.87e de 26 de junho ?e 1940,
solicita para o dia 22 de agasto de
1946 ofertas de cotações para o ma-
terial das concorrências abai xo reie.-
cionadas, cuias especificações se
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento - Avenida
Aparício Borges, Palácio da Fazeuda,
térreo.

Material
- Arquivo de aço.
- . Colchete de pressão.
- Vidro Martelado.
- Mesa de maleita.
- Cama de campanha.
- Produtos farmacêu-

- Goma arábica.
- Tuberculina de Koch.
- Uniforme completo.
- Trincai em pedra.
- Carneira racinada.

N.° 3.224-E - Sebo de len
N.o 3.226-E - Sulfato de amônia.
N.° 3.227-E - Antigeno.
N.° 3.228-E - Agua distilada.
N.° 3.207-E - Uniforme.
Em 14 de agessto de 1946. - Fran-

cisco Trajano de Oliveira. Diretor
da Divisão Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res inteeeseados que, de aceueso cern

N.° 3.20I-E
N.° 3.203-E
N.° 3.204-E
N.° 3.202-E
N.° 3.212-E
N.° 3.213-E

ticos.
N.° 3.214-E
N.° 3.217-E
N.° 3.218-E
N.° 3,219-E
N.° 3.223-E

"Companhia Metalúrgica e Construtora, S. A.

Requisição

143.035

234.040

615.148

Motivo
da

multa
	me.

Falta de entrega do
material no prazo
ajustado.

Material entregue
fora do prazo e
com defeitos.

Falta de entrega do
material.

Empenho

6.979

28.289

13.539

MultaFirma

Casa Cardoso de Louças Ltda,

Empresa Comercial de Fornecimentos Ltda. 	

11874 Segunda-feira 19 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I) 	 AgOsto de 1946
e) as provas deverão ter inicio no

dia e8 de novembro do corrente ano;
(1) o prêmio constará de uma meda-

/17a, mim amima e da importância de
Cr$ 4.000,00 iquatro mil cruzeiros):

e) a comissão julgador_ será com-
posta pelos Professôres Mário Sarai-
va, Militino Cessaria Rosa e Athos da
Si:veira Ramoe.

Secretaria da Escola Nacional de
Química, 16 de agôsto de 1946. - Ce-
leste dos Santos Batista, Secretário.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal
de Compras

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos senho-
res interessados que, de acsrdo com
o 1 1.0 do art. 31 do Deceeto nú-
mero 5.373 dc 26 de junho de 1940,
solicita pera o dia 23 de agosto de
1946 ofertas de cotações para o ma-
terial das concorrências abaixo rela-
cionadas, cuias especificações
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento .- Avenida
Aparicio Bessges, Palácio da Fazei)"
térreo.

Material
N.° 3.160-E	 Ondina de Vidro
N.° 3,188-E - Vaso de Pisani.
Em 13 de agôsto de 1946 - Fran-

cisco Trafano de Oliveira, Diretor
da Divisão Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento d.n senho-
res interessados que, de acardo cQM

o 1 1.0 do art. 31 do Deceeto
mero 5.373, ce 26 de junho de 1e40,
solicita para o dia 23 de agudo de
1946 ofer i as de cotações para o ma-
terial das concorrências abaixo sela-
cionadas, elejas especificaçees se
acham afixadas no local devklo, na
sede do Departamento	 Avenida
Aparício Borges, Palácio da Fazenda,
térreo.

Material
N.° 3.189-E - Drogas.
N.° 3.208-E - Fardamento de brim.
N.° 3.215-E - Uniforme.
N.o 3.216-E - Uniforme.	 •
N.° 3.220-E - Vacina antigripal.
N.° 3.221-E - Glucalbet.
N.o 3,222-E - Beladenal e outras.
N.° 3.229-E - Passe de saída de

embarcações.
Era 14 de tgeasto de 1946 - Fran-

cisco Trajano de Oliveira, Diretor
da Divisão Comercial.

O Departamento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos se.
nhores Interessados que, de acôrd-o
com o 1 I.° do art. 31 do Decreto
n.° 5.873, de 26 de junho de 1940, so-
licita para o dia 26 de agiesto de 1946
ofertas de cotações para o material
das concorrências abaixo r si
das, cuias espeeelficações se acham
afixadas no local devido, na sele do
Departamento - Avenida Aoarício
Borges, Palácio da Fazenda, térreo.

Material
N.° 3.225-E - Avental.
Em 14 de agôsto de 1946. - Fran-

cisco Trajano de Oliveira, Diretor
da Divisão Comercial.

AVISOS

Em vista dos Srs. fornecedores, embora intimados pela publicação no Diário Oficial, a fazer a entrega do material das requisições mencionadas
neste aviso não terem dado cumprimento a essa obrigação nem mesmo justificado o motivo pelo qual deixaram de fazer a entrega, ficam notificados
de que esta D. R. E. dará inicio aos processos de multa, prevista no Decreto se° 5.873, de 26 de junho de 1940, reservando-se também o direito de tomar
as providências que julgar acertadas aos casos:

Firma Requisição

Barros & Iskin 	 /43./27
Casa Isnard Comércio e Indústria, S. A	 	 401.176
Companhia Usinas Nacionais 	 801.044
D. N. Pereira & Comp. Lida	 	 113.007
Ferreira PassareIlo & Comp. Ltda 	 	 201.063
Gráfica Belas Artes Ltda 	 409.035
G. Pereira & Filhos 	 149.019
Homero & Comp. Ltda. 	 801.078
Idem 	  401.064
Henrique de Abreu 	 /46.164
J. Pinho & Morais Ltda. 	 123,030
Kremer & Bandeira Ltda. 	   113.065
Idem 	   143.022
Sociedade Química Mercur Ltda. 	 201.626
Santos & Ventura Ltda. 	 149. 021-R
Idem 	  149.014-It

Empenho

11.383
8.144
1.211
7.721
1.639
4.977
5.696
3.972
3.338

23.030
5.817

32.305
4.231
8.003
9.516
9.510

Prazo vencido

3-7-1946
14-7-1946
1-6-1946
6-8-1946
9-8-1946
6-8-1946
6-8-1946

14-7-1946
25-7-1946
30-5-1946
25-7-1946
6-8-1946
9-8-1946
6-8-1946
3-8-1946
6-8-1946

Rio de Janeiro, em 14 de adisto de 1946. c- Alberto de Ihitto Pereira, Diretor da D. R. E.

EXPEDIENTE DE MULTA
Em virtude de despacho do Sr. Diretor Geral, foram impostas multas por inadimplemento de proposta de fornecimento, de acôrdo com o art. 34,

alínea a, do Decreto ri!' 5.873, de 26 de junho de 1940, às firmas mencionadas no presente aviso:

Os recursos, quando cabíveis, devem obedecer às condições exigidas no aviso DRE/3-45, publicado no Diário Oficiai de 5 de março de 1945, is
Sia. 2.208.

Rio de Janeiro, em 15 de agõsto de 1946. - Alberto de Britto Pereira, Diretor da D. R. E.



Firma
•

Addressograph-Multigraph Co Brasil, S. A. 	
Anglo Mexian Petroleum C.° Ltd. 	
Idem 	
A. Ramada & Comp. Ltda. 	
Byington & Comp 	
Barros & Iskin 	
C. Gusmão & Comp. Ltda. 	
Cardoso, Costa 8,z Comp. Ltda 	
Casa Lohner - S. A. Médico Técnica 	
Casa Cardoso de Louças Ltda. 	
Casa Homero de Ferragens Ltda. 	
Companhia de .Produtos Químicos Labs Verny 	
Companhia Química Rhodia Brasileira, S A. 	
Cardoso & Sousa 	
D. N. Pereira & Comp. Ltda. 	
Idem 	
Edward Lissau 	

, Fonseca Almeida & Comp. Ltda. 	
Ferreira, Passarello & Comp. Ltda, 	
General Electric Raios X, S A. 	
Gráfica Belas Artes Ltda. 	
Idem 	
Indústria Rotativa de Papéis Ltda. 	
Instituto Pinheiros Produtos Terapêuticos, S. A. 	
Indústria de Carpintaria Correia Ltda. 	
J. Pinho & Morais Ltda. 	
J. Mendes, Oliveira & Comp. 	
Jorge Pereira & Comp. Ltda. 	
Kremer & Bandeira Ltda 	
Idem 	
Idem 	
Lutz, Ferrando Ótica e Instrumental Cientifico, S. A. 	
Idem 	
Idem 	
Idem 	
Idem 	
Laboratórios Raul Leite, S. A. 	
Mesbla, S. A 	
Máquinas Importadoras Ltda. 	
Máquinas Importadoras Ltda 	
Moreira Barbosa & Comp. Ltda. 	
Idem 	
Panmédica, S A. 	
Roberto Kokis 	
Rodrigues D'Almeida & Comp 	
Idem 	
Santos & Ventura Ltda. 	
Idem 	
Idem 	
Sampaio, Novais Ltda. 	
Salvador Guedes 	
Válter Neustadt 	 e 	Idem 	 •	 	 ***
Willmann, Xavier & Comp. Ltda. 	
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• Comunico aos Srs. fornecedores que, havendo-se esgotado o prazo de entrega do material referente às requisições mencionadas neste aviso, ficam
intimados a notificar a éste Departamento o motivo que determinou o não cump:imento da obrigação assumida, concedendo êste D. F. C. novo prazo
a vencer na data indicada abaixo:

1	 •	
Novo prazo

• Firma
	

Requisição
	

Empenho
	

Prazo	 concedido
vencido	 até

Carvalho Lauro & Comp. 	 450.057 F-101 11-8-1946 30-8-1946

Homero 84 Comp. Ltda. 	 450.018-A F- 53 20-7-1946 '	 30-8-1946

Dentro dêsse novo prazo concedido, deverá ser dada comunicação à D. R. E. (Divisão de Recepção e Expedição), da entrega do material, por
carta ou memorando.

A não observância destas instruções, levará o D. F. C. a dar inicio ao processo referente à penalidade prevista no art. 34, do Decreto número
5.873, de 26 de junho de 1940, reservando-se também o direito de tomar as providências que julgar acertadas aos casos.

Rio de Janeiro, em 16 de agôsto de 1946. - Alberto de Britto Pereira, Diretor da D. R. E.

Comunico aos Srs. fornecedores que, havendo-se esgotado o prazo de entrega do material referente aos empenhos mencionados neste aviso, ficam
Intimados a notificar a êste Departamento o motivo que determinou o não cumprimento da obrigação assumida, concedendo êste D. F. C. novo prazo
a vencer-se nas datas indicadas abaixo:

Requisição Empenho Prazo
vencido

Novo prazo
concedido

até

202.342 12.909 6-8-1946 1	 24-8-1946
401,045 1.083 30-7-1946 1	 24-8-1946
401.045 1.084 30-7-1946 24-8-1946
431.110 1.544 12-7-1946 1	 24-8-1946
401.489 28.549 10-7-1946 24-8-1946
143.076 9.314 20-7-1946 24-8-1946
123.012 4.799 29-7-1946 24-8-1946
202.383-A 11.996 31-7-1946 24-8-1946
143.077 12.266 _	 2-8-1946 '24-8-1946
143.130 12.718 5-8-1946 24-8-1946
143.044 10.61 6-8-1946 24-8-1946
8c1.028-R 11.451 25-7-1946 24-8-1946
801.036-R 11.462 30-7-1946 24-8-1946
201.770-B 10.720 8-8-1946 24-8-1946
491.156 9.100 21-7-1946 24-8-1946
401.161 8.955 19-7-1946 24-8-1946
202.127/29 12.659 12-8-1946 24-8-1946
142.022 9.374 25-7-1946 24-8-1946
201.559-A	 . 11.191 12-8-1946 24-8-1946
201.886 12.120 2-8-1946 24-8-1946
101.049 5.020 10-7-1946 24-8-1946
123.014 4.503 6-7-1946 24-8-1946
401.266 9.191 21-7-1946 24-8-1946
801.030-R 11.338 28-7-1946 24-8-1946
40.. 339 5.635 18-7-1946 24-8-1946
141.038 9.655 27-7-1946 1	 24-8-1946
201.256-R 11.176 22-7-1946 24-8-1946
111.020 12.601 7-8-1946 24-8-1946
11.012 11.155 27-7-1946 24-8-1946
204.995 30.930 30-6-1946 24-8-1946
205.017 30.934 30-6-1946 24-8-1946
201.625 10.255 2-8-1946 24-8-1946
202.127/29 12.662 12-8-1946 24-8-1946
401.597 32.829 30-6-1946 24-8-1946
146.039 12.368 4-8-1946 24-8-1946
143.069 10.972 10-8-1946 24-8-1946
801.028-1t 12.038 31-7-1946 24-8-1946
401.300 12.003 31-7-1946 24-8-1946
401,485 31.242 15-7-1946 24-8-1946
413.176 31.250 15-7-1946 24-8-1946
112,002 11.752 28-7-1946 24-8-1946
201.307 7.995 27-7-1916 24-8-1946
201.733 13.295 12-8-1946 24-8-1946
140.026	 1 10.667 8-8-1946 24-8-1946
202.059	 1 13.192 11-8-1946 24-8-1946
149.023	 1 12.078 2-8-1946 24-8-1946
133.021 10.452 25-7-1946 24-8-1946
911.009-Ft 10.568 20-7-1946 24-8-1946
801.026-Ft	 i 10.660 26-7-1946 24-8-1946
201.860	 f 12.133 2-8-1946 24-8-1946
201.863 12.423 9-8-1946 24-8-1946
401.865	 1 22.554 30-7-1946 24-11-1946
413.271	 1. 22.556 30-7-1946 24-8-1946
201.234-IZ	 1 10.735 - 8-8-1946 24-8-1946

n•••nn•••

Dentro do novo prazo concedido, deverá ser dada comunicação à D. R. E. (Divisão de Recepção e Expedição), da entrega do material, por carta
ou memorando.

A não observância destas instruções, levará o D. F. C, a dar inicio ao processo referente à penalidade prevista no Decreto n.o 5.873, de 26 d!

junho de 1940, reservando-se também o direito de tomar as providências q1,e julgar acertadas aos CaS08.
Rio de Janeiro, em 14 de agôsto de 1948. - Alberto de Britto Pereira, Diretor da, D. R. E.•
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Comunico aos Srs. fornecedores que, em virtude de exame ou vistoria procedido no material dos empenhos mencionados abalio, ficam intimados
a cumprir o determinado nas colunas de Prazo e Providencias a tornar:

Firmes Requisição Empenho
Novo prazo
concedido

até

Artur Donato, Coméréio e Indústria, S. A. • I 	 123.034 6.749 24-8-1946

Adolfo Gomes' de Sousa 84 Comp. 	 401.187	 . 11.438 24-8-1946

Companhia Química Dist. Carlos de Brito 	 113.002-ft 11.924 24-8-1946

Ca sa "Homero" de Ferragens Ltda. 	 133.027 11.774 24-8-1946

Idem 	  133.022 /1.639 24-8-1946
Idem 	  143.033 9.149 24-8-1946

Gráfica Belas Artes Ltda.	 	 151.076 26.973 24-8-1946

Homero k Comp. Lida	 	 615.002-B 4.608 24-8-1946
I& In 	   401.194 6.446 24-8-1946

J. Isnerd & Comp. Ltda. 	 140.031 12.597 24-8-1946

J. Pinho & Morais Ltda. 	 	 143.003-A 12.547 24-8-1946

Mereira Barbosa & Comp. Ltda. 	 -	 146.075 11.145 24-8-1946

P. S.titletnlia, Cruz & Comp. Ltda.	 	 123.043 8.058 24-8-1946

Viatt,aS:lva & Comp. Ltda. 	 201.708 9.669 24-8-1946

Providências
a

tomar

Completar a entre-
ga do material.

Substituir o mate-
rial.

Substituir o mate-
rial.

Substituir os Itens
15, 16 e 17.

Substituir o item 3.
Substituir o mate-
rial.

Completar a entre-
ga do material.

Substituir o item 2.
Substituir o mate-
rial.

Substituir o mate-
rial.

Substituir o mate-
rial.

Substituir o mate.
rial.

Substituir um dos
arquivos do item 2.

Completar a entre-
ga do material.

Dentro do novo prazo -concedido, deverá ser dada à Divisão de Recepção
em relação ao presente aviso.

A não observai:ida destas instruções, levará o . D. F. C. a dar inicio
junho de 1940. reservando-se também o direito de tomar as providências que

Rio de Janeiro, em 14 de agosto de 1946. - Alberto de Brillo Pereira,

e Expedição, comunicação da providência tomada pelos Srs. fornecedores,

ao processo referente à penalidade prevista no Decreto n.° 5.873, de 26 de
julgar acertadas aos casas.
Diretor da D. R. E.

Ficam os Srs. fornecedores, notificados de ordem do Sr. Diretor Geral,
neste aviso, dentro dos novos prazos concedidos e abaixo mencionados:

que deverão entregar o material a que se referem os empenhos mencionados

Firllla Requisição empenho

Adol f o Botelho 	 205.024 26.281
Idem 	  .205.117 27.383

& Lomb do Brasil Ltda. 	„Bausch 146.063 15.817
Equipamentos Wayne do Brasil, S. A. 	 205.467 30.518
Instrumental Ótico Ltda. 	 901.034 2.887
Kremer & Bandeira Ltda. 	 401.396 25.280
Idem 	   205.210 28.498
Instrumental Ótico Ltda. 	 	 201.390 8.925
Luis, Ferrando & Comp. Ltda. 	 205.723 32.784
M. H. Resende & Comp. 	 903.436-A 28.400
Mesbla, S. A	 	 903.607	 . 31.823
R C A Victor Rádio, S. A. 	 903.410 13.194
Willinann, Xavier & Comp Ltda. 	 903.411/12 18.743
Idem 	  903.406/9-A 24.973
Idem 	   903.541/4 20.953

Novo
prazo concedida

até

30- 9-1946
30- 9-1946
23- 8-1946
30- 9-1946
31- 8-1946
4- 9-1946

15- 8-1946
19- 8-1946
22-10-1946
25- 8-1946
30- 8-1946
30-10-1946
30- 9-1946
30- 9-1946
30- 9-1946

Dentro dêsse novo prazo concedido, deverá ser dada comunicação á D.'
esrta ou memorando.

A não observância destas instruções, levará o D. F. C. a dar iniciei
junho de 1940. reservando-se também o direito de tomam' as providências

Rio de Janeiro, em 14 de agosto de 1946. se Alberto de Britto Pereirá;

R; E. (Divisão de 'Recepção e Expedição), da entrega do material, por
'	 •	 • '

•no' processo referente à penalidade prevista_ no Decreto n.° 5.C13, de 26 de
flue julgar acertadas aos -ca505.
Diretor da D. R. E.

Serviço do Pessoal
Sc. 28.972-44 -- Fica convidado a

comparecer à Seção Administrativa do
Serviço do Pessoal do Ministério da
Fazenda, sala 938, o Senhor Orlando
IvLanede da Cota, Escriturário, apo-
sentado. do Q.S., do Q.S. do mesmo
Ministério, a fim de ser providenciada
sua inspeão de saúde para efeito de
reversão co serviço ativo.

Dia 9

SC. 177,019-46 - Pelo presente edi-
tal fica citado Anibal Seixas Brites,
Auxiliar de Escritório, referência IX,
da T.N.M. da Diretoria do 'mi:nisto
de Renda, com exercido na D.R.I.R.
no Distrito Federal, para, no prazo de
dez (10) dias, a contar do último dia
da publicação déste, sob pena de re-
velia e de acôrdo com o parágrafo
único elo art. 254, do Decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28-10-39, alegar o que
julgar a bem de seus direitos, no pru-

cesso administrativo fichado sob nú-
mero 177.019-46, contra o mesmo ins-
taurado neste Serviço, por motivo de
abandono do cargo.

Caixa de Amortização
EDITAL N.° 20

O Diretor da Caixa de Amortização,
dando cumprimento ao disposto no
Decreto-lei n.° 9.138, de 5 de abril
de 1946, e Instruções expedidas pelo
Sr. Ministro da Fazenda, em circular
n.° 15, publicadas no Diário Oficial
de 30 do referido mês, convida os subs-
critores compulsórios de Obrigações
de Guerra, abaixo relacionados, a com-
parecerem na Caixa de Amortização,
quarta feira próxima, 20 do corrente
mês, de 11 às 14 horas, a fim de serem
reembolsados das importâncias que
lhes competirem.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para os seguintes itens da referida
circular:.

III

• Só poderão ser aceitas, para os- efel.
tos' de reembolso as "Obrigações de
Guerra" emitidas em virtude de reco-
lhimento compulsória referente ao
atual.exercicio de 1946.

IV - Alínea E

A devolução das quantias recolhi-
das lar-se-á:

Contra a entrega das "Obrigações de
Guerra", acompanhadas dos certifica-
dos cotnurobatórios dos recolhimen-
tos

VI/

A restituição das contribuições re-
colhidas só pode ser feita aos próprios
contribuintes ou a seus procuradores
devidamente autorizades.

Caixa de Amortização, em 17 de
agõsto de 1946. - Gladstone Rodri-
gues Flcres, Diretor.

Relação dos contribuintes a que se
refere o Edital n.° 20:

Nome - Notificação
RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES A QUE SE

REFERE O EDITAL N.° 20
Castro Vital Ramos de 	  132.265
Casz Samuel 	  208.291
Catalano Avolio e Cia. • 	 207.517
Cataldo Adolfo 	  208.292
Cataldo Antônio 	  208.293
Cataldo João 	  207.519
Cataldo Pasquale, 	 147.083
Catão Alvaro Luis Bocaiúva 132.272
Catarino J. R. 	  212.871
Catholieo e Souza 	  208.294
Católico José Nunes 	  208.295
Catramby Mario 	  111.705
Catran Irmão 	  207.521
C- -srk Adi!) 	  207.522
Cautzlla Adriano Augusto

Camos	 	  132.289 '
Cavacas Augusto da Cunha 207.521
Cavadas José Pereira 	  207.525
Cavadinha M. Souza 	  214.282
Cavalcanti Alberto Olympic)



Nome - Notificação

Cerquçira e Marques 	
Cerqueira
Cargueira L 	
Cargueira Manoel 	
Cerqueira Manoel Gonçal-

ves - Espolio 	
Cargueira Soares e cio. 	
Cargueira V. R 	
Cerquissi Abrahão Miguel 	
Cervejaria Commercio Ltda.
Carvejaria D. Pedro I Ltda.
Cervejaria Internacional Li-

mitada. . 	
Cervejaria Leão Ltda.
Cervejaria Maurin Ltda. 	
Cervejaria Sul America Li-

mitada
Cervoni S. Philadelpho
Cesalpino e Mello Ltda.
Casar Benedicto Moreira 	
Casar Braz
Casar e Casanova - Suc.

de J. P. da Silva 	
Casar Irmão e Cia. 	
Casar M. Pinto e Cia. 	
Casar Marques e Silva. 	
Cessar Meio Cunha e Cia 	

Ltda. • 	
Casara e Manjo 	
C.zario Carlos 	
Casario Miguel 	
Casario Vincamo e Irmão.- 203.329
Cetrangolo Domingos 	  207.543
Czvenini Pedro 	  207.544
Ceylão Carlos Ferreira da

Fonseca . 	  109.138
Ch. Lorilleux e Comp.	 207.548
Cha e Pinto 	  207.549
Chadier S. A 	  203.470
Chadrycki G 	  210.785
Chadrycki Genach 	  147.120
Chadwick Edwin 	  207.550
Chagas Jaym a 	 121.329
Chisher Sebastião 	  208.338
Chata Chafi 	  207.551
Chata. Nazira 	  208.332
Chakr Fotiad Abdeillals 	  208.340
Chakr Malatios 	  208.341
Chabulovsky Samuel 	  222.7
Chalita João 	  109.143
Chalita Sayd 	  109.144
Chalmers Perfsuues d o

Brasil S. A. 	  203.471
Chalmers Ruy de Barros 	  207.552
Chilub João 	  207.553
Chame Edmundo Jorge 	  207.555

• • -'- 	 	 207.55t
Che,mun Mias • José 	  2013.344
Chamusco Roberto de Amo-

rim . 	 	 147.131
Chan e Cia. 	  207.557
Chan Ou Yp e Cia. 	  208.345
Chan Wu Shang 	  207.985
Chanea Leão 	  207.553
Chanoit Robert Emile 	  159.113
Chaoul Khaill Youssif	 208.346
Chaoul Joseph Mulheim • 	 111.732

::iria Alberto Ltda 	  200.735
Chapelin Carlos 	  207.559
Chapeus Rosamelia Ltda 	  200.737
Chaecuteria Santo Amaro

Ltda. . . .	 200.738
......arlton Ames e Cia. Ltda. 200.740
C-arnaux Carlas •	  147.134
Charron Auto Peças Ltda 	  200.744
Charutaria Havanea Ltda 	  200.741
Charutaria J. Feres - Sue 	

de J. Perse e A. Guima-
rães.	 • 	 	 212.862

C-arutaria Jonas Ltda. -
Suc. de A. de Sá e Filho
Ltda.	 . 	  222.488

Charutaria Pirá Ltda. 	  200.742
Charutarias Reunidas Ltda 	  200:143
Czatala e Feres 	  207.561
Chatwood Edgad 	  132.417
Chauke Jorge 	  207.562
Chaves Alberto Rodrigues 	  224.100
Cl - a es Alexandre 	  208.347
Chaves Alfredo Loureiro

Ferreira	 121.345
Chaves Alice }lua 	  116.372
Chaves Alvaro S. F. ..• • 147.137
Chaves Anibal . 	 •	 207.563
Chave B 	  222.685•
Caves e Gonçalves 	  207.564
Chaves e Primula Ltda. 	  200.746
Chaves Fausto de Castro 	  208.348
Chaves J. P. 	  212.311

132.291
109.119

222.822
200.721
207.527

132.319

147.095
212.199

207.526

132.312

132.313
152.135
132.314
214.192
216.161
216.030

208.302
208.303

152.739
207.528

208.304
132.336

222.823
208.305
132.337
208.306

116.317
208.307
200.713
208.334

200.714
207.532
121.302

221.762
300.118
208.309
208.310

200.715
222.825
208.311

208.312
132.345
200.717
200.718

200.719
214.178

200.720

221.664
152.747
132.347
200.721
132.346
132.348
105.576
200.722
200.723
200.724
221.748
208.316
208.317
207.534
203.313
207.535
209.859
213.380
200.725
204.661
207.536
215.370
214.248

121.307
223.984
205.273

111.723
208.319
200.726
207.538
208.320

208.322
211.554
223.275
105.578

208.321
207.539
221.023
222.826
200.727
200.728

200.729
200.730
200.731

200.732
224.000
200.733
207.545
207.b41

208.330
207.546
207.547
208.333

203.788
207.542
208.32i
208.323
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Nome - Notificação

Braga 	
Cavalcanti Antonio Bezerra

	

Cavalcarlti 'Antonio Hol	
landa . 	

Cavalcanti e Cia. Ltda.
Cavalcanti e Machado 	
Cavalcanti Filho José Ru-

fino Bezerra . 	
Cavalcanti Francisco Casar

Brandão
'Cavalcanti -J. L. França.
Cavalcanti Jaguare Ubira-

jara . 	
Cavalcanti Jaguaro Ubira-

Iam . 	
Cavalcanti Jerônimo de

Barros
Cavalcanti Joaquim Bezerra
Cavalcanti Jorge Rabello.
Cavalcanti M. M. ......
Cavalcanti N 	

	

Cavalcanti N. de Hollanda 	
Cavalcanti Paulo Albuquer-
que 	

Cava lcan ti R osalin o 	
Cavalcanti Victor Nicolau

Pessoa 	
Cavaleiro José	 	
Cavalheiro Manoel Gaa-

par . . 	
Cavaliere Emilio 	
CavaUere Cuido 	
Ctsvallere Gustavo 	
Cavaliere Miguel 	
Ceealieri Severino 	

	

Cavauelas Manoel Barrei- 	
Cavanelas Manoel Bar-

reiro
0avena2hl Americo M 	
Cazeiro Silva e Cia Ltda.
Cchoulok
Ceartec Escritório Técnico

de Engenharia Ltda. 	
Ceferino Gondar e Cia. 	

	

Ceglla Silvetio Guimarães 	
Ceibrasil Cia. de Engenha-

ria E Importação do
Brasil 	

Cekace Farmacêutica Ltda.
Celan° Pedro 	
Celeste Elias 	

	

Celestino da Costa e Cia 	
Ltd.' 	

Celestino e Dias 	
Celestino e Roirigues
Celestino e Sá - Suc. de

Celestino E. M. Suco.
CelestinoMario da Silva.
Calino Ferreiro e Avila Ltda.
Celografica Brasil Ltda.. , .
Celso Veiga de Sã, e Cia.

Ltda.
Centieiro M. L. 	
Centro Brasileiro de Publi-

cidade Ltda. 	
•Centro de Relojoaria Sul-

sa Ltda. 	
Cepas Alberto Bebiano 	
Ceppas Antonio 	
Cepas Antunes e Cia. Ltda.

	

Ceppas Franklin Bebiano 	
Ceppas Horacio Graça 	
Cepas João Alves 	
Ceramica. Federal Ltda. 	
Ceramica Paufiltro Ltda 	
Ceramica Passuelo Ltda. 	
Ceraanica Porto Rosa S A.
Cerchiarete Afonso 	
Cerdeira Alfredo ..... 	
Cerdeira Antonio 	
Cerdetra e Cia. 	
Cereais Antonio dos Santos.

	

Cereais Antonio Ferreira 	
Cereais Antonio Leite 	
Cereais Caseira Ltda. 	
Cereais José Ayres 	
Cereais José Machado 	
Cereais José Marques 	
Cereais M. Rodrigues
Cerne Angelo Mario de Mo-

rais. 	
Cernigoi e Cia. Ltda. 	
Cargueira A. J. 	
Cargueira Antonio Afonso

Gomes . 	
Cargueira E Alves 	
Cargueira e Cia. Ltda. 	
Cargueira e Lopes -	
Cargueira Luiz

Nome -- Notificação

Chaves „loa° Manoel de Ma-
dttreira . 	

Chaves José . 	
Chaves José Ferreira de

Castro -. . 	
Chaves Junior M J. 	
Chaves Lourenço 	
Chaves M. 	
L aves Manoel Nascimento
Chaves Marciano Ferreira.
Chaves Victor . .......
Chazkelaon Gerson 	
Chedid Feres 	
Cheias Moacir de Carvalho
Chemiflora Ltda. 	
Chene Henri -
Cheng Ji Chi 	
Chen& Abram Altar 	
Cherencq Alexandre 	
Chereneq Chene e Cia. 	
Cherian- José 	
Cherrnan Ana 	
Cherman e Irmão 	
Cherman M. 	
Chermona Pinto e Cia. Li-

mitada 	
Charzman Adolfo 	
Chastelman E 	
Chicarino Luigi 	
Chichizola A Sílvio Rimar-

do .
Chicri e Cia. 	
Chimell Francisco Meri
Chirnenti João 	
Chimica Sinas Ltda. 	
Chinaglia Fernando 	
Chinaglia Fernando 	
Chincoli Paacoal 	
Chinês Francisco de Al-

meida
Chning Tson Keon 	
Chop Rodolfo 	
Chor Alexandre 	
Chouzinho Manuel Duarte

- Sue. de Malta e Irmão
Chrisman Co rios 	
Crispim e 0.iveira 	
Crispim Osvaida 	
Christ Jacob 	
Cristão Augusto Bordai° 	
Cristiani e Nielsen 	
Christian' e NielSen 	
Cristo Antenio Andrade 	
Christoph oto Kari 	

	

Cristóvão Fernandes e Cia 	
Ltda. .

Crisanto e Mareira 	
Chucre Sand e Cia. 	
Clmeke Isaac Kalite 	
Chueke Isaac Saul 	
Chueke Kaluf Saul 	
Chueke Saltas 	
Chueke Saiba 	
Chueke Samuel I 	
Churro T. T. 	
Chwaicer Artur 	
Chwaicer Artur 	
Chweitzer Hendrick 	
Cia. Aços Especiais Itabira
Cia. Aga do Brasil de Gás

Acumulado 	
Cia. Agricoia Baixa. Grande
Cio. Agrícola B itucatti
Cia. Aliança Agrícola
Cia. Aliança Imobiliária
S. A 	

Cia. América Fabril Fiação
e Tecelagem 	

Cia. América Fabril Fiação
e Tecelagem 	

Cia. América Fabril Fiação
e Tecelagem 	

Cia. América Fabril Fiação
e Tecelagens 	

Cia. América Fabril Fiação
e Tecelagem 	

Cia. Americana de Aretfa-
tos de Borracha 	

Cia. Auxiliar de Emprêsas
Elétricas-Brasileiras	 	

Cia. Auxiliar de Ernp.résas
Elétricas-Brasileiras .

Cia. Beneficiamento de Mia
nerais S. A. 	

Cia. Blackstaff de Linhos
Ltda.

Cio. Brasileira Carbureto
de Cálcio 	

Cia. Brasileira Carbureto
de Cálco 	

Nome - Notificação

Cia. Brasileira de Armazéns
132.432	 Gerais S. A. 	 • 	  221.aaa
207.565 Cia. Brasileira de Artefatos

de Borracha 	  300.137
Cia. Brasileira de Produtos

em Cimento Armado Casa
Sano S. A. 	  203.510

Cia. Brasileira de Usinas
Metalúrgicas . 	  203.522

Cia. Brasileira de Usinas
Metalúrgicas •	 300.141
Cia. Brunswick do Brasil

. 	

Sociedade Anónima 	  300.142
Cia. Burroughs do Brasil

Inc 	  300.143
Cia. Cafeeira e Comercial

do Brasil 	  207.639
Cia. Cantareira e Viação

Fluminense 	  300.144
Cia. Carioca Industrial 	  221.75d
Cia. Central Brasileira de

Fdrça Elétrica 	  300.147
Cia. Central Administração

e Particip.acaries 	 	 221.759
CiIad. emCentral Elétrica de
	 	 300.143

Cia. Cerâmica São José So-
dedada Anônima 	  221.761

Cia. Cervejaria Brahma 	  330.149
Cia. Cervejaria Brahrna 	  300.150
Cia. Cervejaria Bralurua	 300.151

147.153 Cio. Cervejaria Lusitania
207.573 Sociedade Anônima 	 203.533
208.365 Cia. Química Merck Brasil 
207 .574 Sociedade Anônima. 	  300.153
202.668 Cia. Química Merck Brasil
207.575 Sociedade Anônima 	  330.151
157.978 Cia. Química Merck Brasil

Cia. Comercial de Café So- 390.152
208.366 Sociedade Anônima 	

Saciedade Anônima 	  222.343
Cia. Cioomercial e Industrialdo R 
	 	 203.540

Cia. Comercial e Maritima
Sociedade Anónima 	  300.153

207.578 Cia. Comissária e Técnica
208.311 de Tecidos Mallet 	  203.549
g,08.372 Cia. Construtora e Técnica
152.785 arataca S. A. 	 203.550
207.5/9 Cia. de Ácidos 	  203.483
208.373 Cia. de Anilina.s e Produtos
207.580 Químicos Creigy do Brasil
300.119 Saciedade Anónima 	  203.492
114271 : 315727 CiTo.rapdiceheArpir"éanglisa Gera" 203.495

d'Assurance Generaies
cantre L'Incendie et les
Explosions 203.483

Cia. de Calçados D.N.B. . 203.525
Cia. de Carris Luz e Fôr-

ça do Rio de Janeiro 	  300.145
Cia. de Carris Luz e Fôr-

ca do Rio de Janeiro- 	  222.812
Cia. de Carris Luz e Fôr-

ça do Rio de Janeiro 	  222.841
Cia. de Cigarros Sousa -

Cruz • 	
Cia. de Cigarros Sousa
Cruz . 	

Cia. de Cigarros Sousa
Cruz.

Cia. de Eletricidade Campos
do Jordão 	

Cia. de Fiação e Tecelagem
Industrial Mineira 	

Cia. de Fiação e Tecelagem
Maria Cândida 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Confiança Industrial 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de "Mação e Tecidos
Corcovado	 • 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de Fiação e Tecidos
Corcovado 	

Cia. de Intercâmbio Pan-
Americano Cipan 	

Cia. de Mineração da Bo-
caina S. A. 	

Cia. de Papéis Lex S. A.
Cia. de Paraquedas Switlik

do Brasil S. A. 	
Cia. de Produtos Químicos

Laboratórios Verny. 	
Cia. de Seguros Arcos Flu-

minente 	

147.143
223.349
207.566
214.899
207.567
208.349
208.350
208.351
207.568
152.776
200.747
121.360
222.772
208.360
121.364
207.570
208.361
208.362
207.571
223.362

200.748
147.150
209.454
201.553

208.367
208.368
203.369
208.370

200.667
207.581
207.583
132.475
132.476
132.471
207.585
132.478
208.375
209.487
207.586
132.480
207.587
300.128

300.129
203.485
203.486
203.489

203.490

300.132

300.130

300.133

300.131

300.134

222.839

300.135

203.496

221.750

200.781

300.139

300.138

300.155

300.156 .

300.157

203.561

203.583

203.584

203.586

300.194

300.189

300.101

300.188

300.193

300.190

300.192

203.663

222.399
203.715

300.225

203.727

300.236
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Nome - Notificação

Cia. Expresso Federal 	
203.739 Cia. Expresso Federal 	

Cia. Fábio Bastos Comércio
300.231 e Indstria 	

Cia. Fábr. de Botões e Ar-
203.745 tetos de Metal 	

	

Cia. Fábrica de Tecidos S 	
203.746 Pedro de Alcântara 	

	

300.241 Cia. Fábrica de Tecidos S 	
300.242 Pedro de Alcântara 	

	

Cia. Fábrica-de Tecidos S 	
Pedro de Alcântara 	

203.751 Cia. Fabril Paranaense de
Fósforos 	

Cia. Fiação e Tecelagem In-
dustrial Mineira 	

Cia. Fiação e Tecelagem Be-
zerra de Melo 	

Cia. Fiação e Tecidos Santa
Bárbara 	

Cia. Fiação e Tecidos Sar-
mento 	

Cia. Flat Lux de Fósforos
de Segurança 	

Cia. Fôrça e Luz de Brotas
Cia. Força e Luz Carioca
Cia. Fôrça e Luz de,Nepo-

muceno 	
Cia. Fôrça e Luz do Paraná
Cia. Fôrça e Luz Minas Sul
Cia. Fôrça e Luz Norte Flu-

300.175 minense 	
Cia. Francana de Eletrici-

303.560 dade 	
203.563 Cia. Frigoríficos Reunidos
203.663 do Brasil 	

Cia. Geral de Administração
203.657 e Incorporação 	
203. 678 Cia. Imobiliária Itajubá Ca-

rioca 	
203. 683 Cia. Imobiliária Atlântica
300.200 S. A. 	
300.210 Cia. Imobiliária Financeira
300.211 Americana S.A. 	

Cia. Imobiliária Guanabara
300 .213 Cia. Imobiliária Itecia

Cia. Imobiliária Metropoli-
300.212 tanuS . A 	

CIa. n
300.214	

MA. obiliária São José

Cia. Importadora de Má-
221.767	 quinas 	

Cia. Importadora de Re-
200.784	 logios 	
203,696 Cia. Importadora Sueca

Ltda. 	
300.216 Cia. Industrial de Conser-

vas Delrio 	
300.215 aia. Industrial de Móveis

300.217
Cia Industrialde Papelprd 

Cia. Industrial e Comercial
200.219 Cia. Telefônica Brasileira .

Cia. Telefónica Brasileira
300.218 Cia. Têxtil Brasil Industrial

Cia. Têxtil Brasil Industrial
300.221 Cia. Têxtil Comercial S. A.
203.707 Cia. Têxtil Ferreira Guima-

rães 	
300.222 Cia. U. S. Harkson do Bra-

sil Ind. Alimentícias 	
300.220 Cia. U. S. Harkson do Bra-

203.719	
sil Ind. Alimentícias 	

Cia. União de Transportes e
Abastecimento de Agua 	

Cicconi Caetano 	
ciceri Artur Ciril 	
Cid Ilivério de Araújo 	

300 . 226 Cid Castor 	
Cidade Botafogo Tecidos Li-

mitada 	
Cides de Oliveira Sousa

& Cia. 	
Cides de Oliveira & Cia.
Cigarro José dos Santos 	
Cinamon Ch J. 	
Cineac do Brasil Ltda. 	
Cinelab Limitada 	
Cinelli Alfredo 	
Cinelli	 Cia. 	
Cinelli Vicente 	
Cinemas Art. Palácio Ltda.
Cinti Edmundo 	

203 . 734 Cintra Dias & Cia. Ltda. 	
Cipriano /tateio 	

300.340 Cipríano José 	
Cirilo Antônio 	

300.244 Círio Filho Júlio Berto
-	 Citrobrasil S A. 	

203.759 Cittadini Massino 	
Cittadino Barone & Cia. Li-

203.562 mitada 	
300.181 Ciuffo & Cia. Ltda. 	

300.180
300.179

203.568

300.182

300.184

,300.183

300.185

203.574

300.186

203.581

203.589

203.591

300.195
300.196
300.197

203.596
300.198
203.595

203.591

300.199

203.600

203.601

203.624

221.764

300.202
203.620
203.625

203.628

203.636

203.642

203.643

200.783

203.650
203.660

300.205
203.648
300.246
300.245
300.248
203.766
203.767

300.249

300.250

203.772

203.774
207.589
152.792
207.591
208.377

200.755

207.593
207.592
207.595
208.335
200.750
200.751
207.597
207.598
116,401.
200.753
208.382
200.754
222,328
222.829
208.383
109.161
222.830
147.156

200.756
200.757

300.243
300.164
300.170
300.174
300.160
300.161
300.172
300.169
300.168
300.166
309.162
300 167
300.171
300.173
300.163
300.165

203.717

300.227

300.228

203.729

300.231

300.234
300,233

300,233
300.232
300.229
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Nome - Notificação

Cia. de Seguros Cruzeiro
do Sul 	

Cia. de Seguros Guana-
bara 	

Cia. de Seguros Marítimos
e Terrestres Indenizadora.

Cia. de Seguros Marítimos
e Terrestres Garantia ....

Cia. de Seguros Previdente
Cia. de Seguros Sagres ..
Cia. de Seguros Terrestres

e Marítimos União Co-
mercial dos Varejistas ..

Cia. de Seguros União Com.
dos Varejistas 	

Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Dócas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Dócas de Santos 	
Cia. Docas de Santos 	
Cia. Douradense de Eletri-

cidade 	
Cia. Editora Fon-Fon e Se-

leta S. A. 	
Cia. Eletrolux S. A. 	
Cia. Industrial Fôrça e Luz
Cia. Industrial Mercantil

Administrativa 	
Cia. Laticínios Minas Gerais
Cia. Manufatora Fluminen-

se de Tecidos 	
• Marconi Brasileira 	
Cia. Marconi Brasileira
Cia. Mate Laranjeira S.A.
Cia. Meridional de Mine-

ração 	
Cia. Meridional de Mine-

ração 	
Cia. Meridional de Mine-

ração 	
Cia. Ma.talúra4ea e Constru-

tora S.A 	
Cia. Metropolitana de Cons-

truções Ltda. 	
Cia. Morais Rego S.A. 	

Cia. Nacional de Cimento
Portland 	

Cia. Nacional de Cimento
Portland 	

Cia. Nacional de Máquinas
Comerciais 	

Cia. Nac. de Seg. de Vida
Sul Amérita 	

Cia. Nac. de Seg. de Vida
Sul América 	

Cia. Nacional de Tecidos
Nova América 	

Cia. Nacional de Tecidos
Cia. Nacional de Tecidos

N. América 	
Cia. Nacional de Tecidos

N. América 	
• Paulino Salgado Mer-

cantil de Fumos 	
Cia. Parques da Várzea do

Carmo S.A. 	
Cia, Petropolitana Fiação e

Tecelagem 	
Cia. Petropolitana Fiação e

Tecelagem 	
Cia. Predial e de Sanea-

mento do R.J. 	
Cia. Progresso de Valença

de Fiação e Tecelagem 	
Cia. Progresso Industrial do

Brasil 	
Cia. Progresso Industrial do

Brasil 	
Cia. Progresso Ind. do Brasil
Cia. Progresso Industrial do

Brasil 	
Cia. Progresso Ind. do Brasil
Cia, Progresso Ind. do Br sil
Cia. Rio Negro de Adminis-

tração e Participações
Cia. Seg. Mar. Ter. União

dos Propr. 	
Cia. SKF do Brasil Rola-

mentos 	
Cia. T. Janer Comércio
e Indústria 	

Cia Estrada de Ferro e Mi-
nas de São Jerônimo

Cia. Expresso Federal 	

Nome - Notificação

Clara António Gonçalves 	
Clara Edgard M. 	
Clara Edgard Mendes 	
Clark Edward John 	
Clark Oscar Castelo Branco
Claro João Manuel 	
Claro João Pires 	
Claro José M.. ia Pereira 	
Claro Vítor Alves 	
Claudirniro V. de Matos &

Companhia 	
Claudino Cunha & Irmão 	
Clavérie Jean Robert 	 -
Claxton Carmen Guilayn
Clemensen C. G. 	
Clemente da Cruz e Lopes 	
Clemente Ernesto Rodri-

gues - Suc. de Rodrigues
& Mota 	

Clemente Francisco José dos
Santos 	

Clemente Manuel Silveira 	
Clemente Mário 	
Clemente Taddeucci
Clero Prudente Eduardo Cor-

reia 	
Cleto Durval Reis 	
Clóvis Silva az Gomes ..
Coacci José 	 . 	
Coachmari Erik Dunlop
Coatas &Otto Cia. Ltda.
Cobal Comércio e Organi-

zações Brasil Américta Li-
mitada 	

Comera Moacir 	
Coblentz A. 	
Coblentz Albert•Joseph
Cobrasil Cia. de Mineração

e Metalurgia 'Brasil 	

	

Coca-Cola Refrescos S. A 	
Cochrane .0svaldo"	
Cocolo & Cabarit 	
Coda Nino Aldo - 	
Codina S; - Suc. de An-

tónio dos Santos Ribeiro •
Coelho Abel da Silva -e Suc.

de A. S Ferreira & Oli-
veira 	

Coelho Abel Feireira 	
Coelho Alain° Ferreira 	
Coelho Alfredo da Silva 	
Coelho Almeida & Cia. Li-

mitada 	
Coelho Antônio 	
Coelho Antônio 	
Coelho Antônio 	
Coelho Antônio Marques 	

	

Coelho António Martins- 	
Coelho António Nunes 	
Coelho Antônio Pereira 	
Coelho Antônio Pereira 	
Coelho Antônio Pinto 	
Coelho Antônio Pinto 	
Coelho Antônio Pires 	
Coelho Antônio Rodrigues 	
Coelho António Rodrigues 	
Coelho Armando Pinto 	
Coelho Augusto Ferreira 	
Coelho Augusto Marques 	
Coelho Augusto da Silva 	
Coelho Barbosa & Cia. 	
Coelho Caetano Simões 	
Coelho Carlos Inácio 	
Coelho Cecilia Lírio.. 	
Coelho Claudionor Duarte 	
Coelho Duarte & Companhia
Coelho & Ferreira Ltda 	
Coelho Haldee Prancioni 	
Coelho Horácio Pinto 	
Coelho J. Pereira 	
Coelho João da Rocha 	
Coelho Joaquim Duarte 	
Coelho Joaquim Gonçalves 	
Coelho Joaquim Pereira 	
Coelho José 	
Coelho José 	
Coelho Filho José 	
Coelho Júnior José 	
Coelho José Gonçalves 	
Coelho José Pires 	
Coelho José Segundo 	
Coelho Julieta Cardoso Fer-

nandes Ribeiro de Sales 	
Coelho L A. 	
Coelho Lauro 	
Coelho Luis de -Almeida 	
Coelho M Moreira . 	
Coelho Machado & Barbosa
Coelho Manuel 	
Coelho Manuel Bernardas 	
Coelho Manuel Evaristo 	
Coelho Manuel .Marques 	
Coelho Manuel Pinto 	

Nome - Notificação

Coelho Maria Assunção 	  208.440
Coelho Pedro Francisco 	  207.619
Coelho Valclemar 	  132.581
Coelho Valdir da Silva 	  208.442
Coelho Venerando A 	  207.621
Coelho Venerando Alvarez 	  121.442
Cofermat Cia. Brasileira de

Ferro 	  203.474
Cogho F 	  20e.r335
Cohen Artur 	  132.584
Cohen David Jacob . 	  208.444
Cohen Ghclom 	  121.443
Cohen Marcos G. 	  208.445
Cohen Mário 	  208.446
Cohen Moisés 	  207.622
Cohen Moisés 	  221,886
Cohen Moisés Isaac 	  208.447
Cohen Nathan 	  132.589
Cohen S. 	  218.769
Coimbra Alberto de Almeida 121.447
Coimbra Alberto Rodrigues. 152.828
Coimbra Antônio 	  222.833
Coimbra Bueno & Cia. Ltda 	  200.763
Coimbra & Ferah 	  207.624
Coimbra & Irmão & Cia. Li-

mitada 	  200.765
Coimbra Ernesto Martins 	  207.623
Coimbra J oã o D'Almeida

Araújo 	 	 116.443
Coimbra José 	  147.193
Coimbra José Gregório -

Suc. de. A. Morais & Car-
neiro 	  222.834

Commercial Union Assu-
rance Co Ltd. 	  300./27

Comércio e Indúntria de Pa-
péis Ltda. 	  200.774

Comércio e Publicidade Ltda 	  200.776
Comestíveis José Maria de

Oliveira . 	
	

216.631
Comissões e Representações

Surex Ltda. 	  200.779
Comnene George Bodin de

Saint Ange 	  132.624 "t
Cia. Brasileira de Eletrici-

dade Siernens Schuckert
S. A 	 	 203.507	 ,:)*)

Cia. Deodoro Industrial 	
Cia. Federal de Fundição 	 	 203.577 ,a.5
Cia. Industrial e Comércio

Glossop, suc. de Glomop
& Cia. 	  203.649

Cia. Abbade Moss Ltda 	  200.780
Cia. Açucareira Vieira Mar-

tins	 203 433
Cia. Aga do Brasil de Gás

Acumulado 	  222.838
Cio. Agro Pecuniária Indus-

trial de Campinas 	  203.488
Cia. Brasil Cinema trográfica 221.751
Cia. Brasileira de Artefatos

de Borracha 	  221.753
Cia. Brasileira de Artes Grá-

ficas	 221.754
Cia. Brasileira de Explosivos

e Munições 	  203.509
Cia. Brasileira de Fôrça Elé-

trica	 300.140
Cia. Brasileira de Fósforos

S.A.Industrial 	 	 203.e11
Cia. Brasileira de Fumo em

Fôlha 	  203.513
Cia. Brasileira de Imóveis

e Construções 222.061
Cia. Brasileira de Produtos 203.515
Cia. Brasileira de Sedas e

Tecidos Cibrasete . . 	 	 203.517
Cia. Brasileira de Serviços

de Aguas do Rio de Ja-
neiro	 203.513

Cia. Brasileira de Sinaliza-
ção S A. 	  203.519

Cia. Brasileira de Terrenos 203,520
Cia. Brasileira de Torrara-

fação e Moagem 	  203.521
Cia. Brasileira do Atlântico

Administração e Comércio 221.755
Cia. Brasileira Elétrica S.A. 203.506
Cio. Carbonífera Metropoli-

tana	 203.527
Cia. Carioca de Armazens

Gerais 	  203.530
Cia. Carioca Imobiliária 	 	 302.532
Cia. Casino Copacabana SO-

eiedade Anónima 	  221.157
Cia. Centros Pastoris do

Brasil	 221.758
Companhia Cerâmica Brasi-

leira	 221.760
Cia. Química Merck Brasil

S. A. 	  203.535

208.387
203.385
132.512
132.513
132.515
208.38a
121.388
208.389
111.746

207600
207.601
147.171
132.517
207.200
207.602

208.391

208.392
208.394
208.395
208.396

109.166
121.393
207.603
207.604
152.804
200.758

200.759
147.172
204.256
121.397

203.473
300.120
152.809
207.605
221.884

218.763

208.399
208.398
109.172
132.327

200,760
208.403
208.402
208.404
208.407
208.408
208.409
208.411
208.110
208.412
116.419
152.513
208.413
208.411
132.536
208.415
208,416
132.540
207.603
121.410
147.177
132.544
221.885
207.610
200.761
208.420
121,418
212.854
222.405
208.423
208.424
208.425
208.426
132.557
207.614
207.615
207.617
132.560
207.613

132.563
213.264
207.618
208.129
215.006
208.430
208.431
208.434
208.437
208.138
208.439



Segunda-feira 19	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I) 	 AgOsto de 1946 11879 

Nome - Notificação
Companhia Comercial do Rio

de Janeiro 	  203.542
Coimbra José Padilha Nunes 207.625
Coimbra José Padilha Nunes 147.194
Coimbra Jr. José Gomes .„ 111.764
Colá.cio Manuel Francisco	 208.450
Colmo Mário 	  222.836
Colamarino Orázio Umberto 222.837
Colchão de Molas Tamoio

Limitada • 	  200.766
Colcher Volco 	  207.626
Colchete Celestino Ferreira 	  207.627
Colégio Andrews 	  207.628
Colégio Brasil 	  208.452
Colégio Jacobina 	  207.629
Colégio Mallet Soares	 207.630
Colégio Melo e Sousa 	  207.631
Colégio Metropolitano S.A 	  203.475
Colégio Republicano - An-

tigo Ginásio Republicano . 207.633
Colégio Sacré Coem' 	  208.453
Colégio Santa Teresa - An-

tigo Ginásio Santa Teresa 207.634
Colada João 	  208.454
Colgate Palmolive Peet Co

Ltd 	  300.122
Colin J. C. 	  212.046
Colaço Veras & Cia. Ltda. • 200.7e8
Colao B. Rodrigues ... 	  204.679
Colares Barzan & Cia. Ltda. 200.769
Colares Miguel 	  121.455
Coloci Aquiles 	  208.455
Colombo & Cia. 	  208,456
Colonese Domenico 	  207.636
Colson & Cia. Ltda. 	  200.770
Colucci Orlando 	  100.933
Columbia Cia. Nac. de Seg 	

de Vida e Ramos Elemen-
tares 	  300.123

Columbia Picture.; of Brazil
Inc. 	  224.047

Columbia PictUres of Brasil
Inc. . .	 300.125

Columbia Pictures of Brasil
Inc.. 	 	 300.126

Columbia Pictures of Brasil
Inc 	  300.124

Com. e Ind. cie Essências
Casa Lieber Ltda. Sue. de
Adolpho Liebenneister _. 200.773

Comercial e Bancária S.A. 221.749
Comniercial Union Assu-

rance Co. Ltda. com sede
em Londres AG Walter &
Cia. 	  200.772

Comp. Comercial Belém	 203.544
Comp. Comercial de Mate-

riais 	 	 203.545
Comp. Comercial e Imobi-

liária Brasil ~ara .	 203.538
comp. Comercial e Mariti-
ma S. A 	  203.541
Comp. Comercial e Técnica

Cetec. 	 	 203.543
Comp. Comércio e Navega-

ção 	  203.547
Comp. Comissária e Expor-

tadora de Algodão 	  203.548
Comp. Construtora Capua e

Capua S A. 	  203.552
Comp. Construtora e Imo-

biliária do Rio de Janeiro 203.553
Comp. Construtora Nacio-

nal S. A. 	  203.554
Comp. Construtora .Peder-

neira S. A. 	  203.555
Comp. de Cigarros Sousa

Cruz 	  203.536
Comp. de Comércio e In-

dústria Freitas Soares 	 203.546
Comp. de Expansão Terri-

torial S. A. 	 	 203.570
Comp. de Fiação e Tecidos

Corcovado 	  203.587
Comp. de Fiação e Tecidos

Indústria Campista 	  203.588
Comp. de Imóveis do Rio de

Janeiro 	  203.645
Comp. de Imóveis e Repre-

sentarões Brasileira Cirs
s. Ai 	 203.644

Comp. de Investimentos In-
dustrial e Construtora 	  203.673

Comp. de Mineração Serra
da Moeda 	  203.694

Comp. de Paraquedas Swi-
tlik do Brasil S. A. 	 	 203.716

Comp. de Produtos Quind-
cos Industriais M. Hermes 103.726

Comp. de Propaganda Adin
e Comércio Propag. 	  203.730

Comp. de Seguros Argos Flu-
minense 	  203.738

Nome - Notificação
Comp. de Seguros Guana-

bara 	
Comp. de Seguros La Cana

ciem Incendie 	
Comp. de Seguros Liberda-

de 	
Comp. de Seguros Mar. e

Ter. União Fluminense .
Comp. de Seguros Maríti-

mos e Terrestres Confi-
ança 	

Comi). de Seguros Maríti-
mos e Terrestres União
dos Proprietários 	

Comp . de Seguros Pan Amé-
rica 	

Comp. de Seguros Previ-
dente 	

	

Comp. de Seguros Sagres 	
Comp. de Seguros União

Panificadora 	
Comp. de Tecidos Bom Pas-

tor 	
Comp. de Terrenos Leblon

Ltda 	
Comp. Edificadora Nacio-

nal 	

	

Comp. Editora Americana 	
Comp. Eletro Química Flu-

minense
Comp. Estrada de Ferro de

Mossoró 	
Comp. Expresso Federal 	
Comp. Fábrica de Tecidos

Covilha 	
Comp. Fábrica de Tecidos S.

Pedro de Alcântara 	
Comp. Fábrica de Vidros e
. Cristais do Brasil Esbe-
rard 	

Comp. Fabril Brasileira de
Lonas 	

Comp, Ferro Carril Ca-
rioca 	

Comp. Perro Canil do Jar-
dim Botânico 	

	

Comp. Fiação de Algodão 	
Comp. Fiação e Tecidos La-

nifício Plástica 	
Comp. Fiação do Rio de Ja-

neiro 	
Comp. Fiat Lux de Fósforos

de Segurança 	
Comp. Florestas e Madeiras

Brasileiras 	
Comp. Fly Tox do Brasil
S. A 	

Comp. Fôrça e Luz de Pal-
mira 	

Comp. Fornecedora de Ma-
teriais 	

Comp. Geral de Comércio
e Finanças S. A. 	

Comp. Geral de Melhora-
mentos no Maranhão 	

Comp. Haia Industrial de
Perfumaria 	

Comp. Hotéis Palace 	
Comp. Imobiliária Flumi-

nense S. A. 	
Comp. Imobiliária América
S. A 	

Comp. Imobiliária Astória
S. A. 	

Comp, Imobiliária Atlântica
•Brasileira 	

Comp. Imobiliária de Cons-
truções e Administração .

Comp. Imibiliária e Comer-
Mal Gávea Parque 	

Comp. Imobiliária Finan-
ceira Americana 5, A.

Comp. Imobiliária Flamen-
go 	

Comp. Imibiliária Grama-
cho S. A. 	
Comp. Imibiliária Helio-

polis 	

	

Comp. Imobiliária Cosmos 	
Comp. Imobiliária Nacional

S. A. 	
Comp. Imobiliária Paissandu
Comp. Imobiliária Previnal
C o m p. Imobiliária R i a-

chuelo 	
Comp. Imobiliária Santo
Antônio S. A. 	
Comp. Imobiliária Sul do

Brasil S. A 	
Companhia Indústria e Via-

ção de Pirapora 	
Companhia Industrial, Co-

mercial e Agrícola... 	

Nome - Notificação

Companhia Industrial e Im-
portadora Atas 	

Companhia Indástrial e Mer-
cantil e Artefatos de Ferro

Companhia Industrial Ge-
meli - S. A. Ind. 	

Companhia Industrial Minas
Gerais 	

Companhia Industrial Odeon
Companhia Industrial Santa

Fé 	
Companhia Industrial São

Paulo e Rio,	 	
Companhia Industrial, Via-

çãa e Engenharia ..
Companhia Inbangá - S.
Companhia Inhaúma de Pa-

péis 	
Companhia Interestadual de

Propaganda, S. A 	
Companhia Internacional de

Capitalização 	
Companhia Internacional de

Comércio e Indústria, S. A.
Compantia Internacional de

Seguros .
Companhia Locativa e Cons-

trutora 	
Companhia Lanifício Alto da

Boavista
Companha Lanston do Brasil

S. A 	  	  203.671
Companhia Liográfica Fer-

reira Pinto 	 	 203.680
Companhia Lopes Sá In-

dustrial de Fumos 	  203.681
Companhia Luz Stearica 	  203.682
Companhia Manufatóra Co- •

mareio e Indústria Matos
Rocha, S. A ,	 221.765

Companhia Marcara Brasi-
leira 	 	 203.684

tompanhia Materiais de
Construção . 	

Companhia Marítima Brasi-
•• leira 	
Companhia Mercado Muni-

cipal do Rio de Janeiro..,
Companhia Meridianal de

Mineração 	
Companhia Metropolitana de

Armazens Gerais. 	  221.763
Companhia Metropolitana de

Papéis 	 	 221.769
Companhia Mineira de Vá-

rias Indústrias.- - 	
Companhia Mineração Piem
Companhia Nacional de Bons

Hotéis, S. A. 	
Companhia Nacional de Co-

mércio de Café  '	 203.699
Companhia Nacional de En-

genharia e Arquitetura,
S A. 	

Companhia Nacional de Ex-
plosivos de Segurança....
Companhia Nacional de
Ferro Ligas ... 	

Companhia Nacional de
Grandes Hotéis... - . - 	

Companhia Nacional de Óleo
•de Linhaça 	

Companhia Nacional de Pa-
pel 	

Companhia Navegaçã.o das
Lagoas 	

Companhia Navegação e Co-
mércio Pan Americana. . 203.710

Companhia Pastoril e Agrí-
cola Matogrossense 	  203.718

Companhia Petropeditana
Fiação e Tecelagem 	  203.720

Companhia Popular de Imó-
veis 	 	 203.721

	

Companhia Predial... ..... 	 203.723
Companhia Predial S. Paulo

e Rio 	 	  203.725
Companhia Predial e de Sa-

neamento do Rio da Ja-
neiro 	  203.724

Companhia Progresso Indus-
trial do Brasil 	 	 203.728

Comp. Propriedade Imó-
vel, S. A. 	 	 203.731

Companhia Radiotelegráfica
Brasileira 	 	 203.733

Companhia Salina Perynas. 203.735

Nome - Notificação

Companhia Serviços de En-
genharia 	  203.753

Companhia SKF do Brasil, 222.848
Companhia SKF do Brasil. 203.754
Companhia Suburbana de

Terrenos e Construções 	  203.755
Companhia Sul Americana

de Armazéns Gerais 	  203.757
Companhia Sul Mineira de

Eletricidade	 221.770
Companhia Técnica Brasi-

leira 	 	 203.765
Companhia Telefônica Bra-

sileira 	 	 222.270
Companhia Territorial da

Ilha do Governador 	  221.771
Companhia Territorial do

Rio de Janeiro 	  203.763
Companhia Territorial Ria-

chuelo 	 	 221.772
Companhia Territorial Vila

dos Lírios, S. A 	 	 203.764
Companhia Têxtil Ferreira

Guimarães 	 . 	  203.768
Companhia Têxtil Indus-

triai de Valença 	  203.769
Companhia Têxtil Othon Be-

zerra de Melo 	  203.770
Companhia Ultragás, S. A 	  203.773
Companhia Usina Camba íba 203.775
Companhia Usina do Ou-

teiro 	 	 203.777
Companhia Usinas de Ser-

gipe 	  203.778
Ccmpanhia Usinas Nacio-

nais, S. A. 	 	 203.776
Compagnie des Magasins

Generaux et Intrepots
Libres d'Anvers. 	 	 203.481

Companhia Aníbal Natal 	  221.873
Company Caledonian Insu-

rance 	 	 207.257
Compasso Ida Rocha 	  212.368
Conceição Adriano da 	  208.458
Ccnceição António D'Oli-

veira da 	  207.645
Conceição Armehm da 	  208.460
Conceição Augusto da 	  116.451
Conceição Beatriz da - ou

Beatriz Costa 	  117.203
Conceição e Cabral Ltda.

- Sue. de Assunção Ca-
bral E. C. L. 	  208.463

Conceição Guilhermina da 	  208.463
Conceição José Pereira da 	  208.465
Conceição Júlio Pereira da 222.849
Conceição Manuel Francisco

da 	
	

111.768
Conceição Maria da Glória

da 	 	 221.887
Conceição Rufino da - Suc 	

de Armemelin da Concei-
ção 	
	

208.467
Conceição Sebastian° Maria

da 	 	 100.937
Concieiro A. G 	  204.339
Conciheiro Antônio José da

Costa - Suc. de Conci-
heiro e Lopes 	  208.468

Concimar Mordco 	  	  208.469
Concórdia Sociedade Imobi-

liária Ltda. 	 	 200.787
Conde & Figueiredo 	  207.648
Conde Faustino 	  208.470
Conde Indalécio Nunez 	  105.599
Condego José Nunes 	  208.472
Condoroll Tintas, S. A. 	  203.779
Confecções Adi Ltda. 	  200.728
COnfecções Fernandes &

Chaves 	 • 	  203.780
Confecções Irmãos Sara-

gossy Ltda. 	 	 200.789
Confecções Morais Carvalho

Limitada 	  200.791

200.792
200.793
200.795
200.797
200.798

200.799

222.850

214.924

300.252
203.781

203.741

203.740

203.742

203.749

203.743

203.744

203.748

222.847
203.747

203.758

203.760

200.785

207.640
203.559

203.565

203.566
203.567

203.571

222.844

203.572

203.573

203.578

222.845
203.579

203.590

203.580

203.592

203.594

203.593

203.598

203.599

203.602

203.605

203.606
203.607

203.618

203.609

203.610

203.611

203.615

203.614

203.616

203.617

203.621

203.623
203.627

203.630
203.632
203.631

203.633

203.637

203.639

203.646

203.647

• •

203.656

203.659

203.655

207.641
203.661

207.642

203.663

203.665
203.666

203.667

203.670

203.671

203.669

203.672

203.679

203.676

203.687

222.846

203.691

221.766

2.03.695
203.693

203,698

203.700

203,701

203.702

203.703

203.705

203.706

203.711

Confecções Parque Avenida
Limitada 	

Confecções Peles Lida 	
Confeitaria Alvear Ltda. 	

	

Confeitaria Belveder Ltda 	
Confeitaria Lavai Ltda. 	
Confiança Transportadora

Limitada 	
Congoleum Company of De-

laware A. A. 	
Conservas M. F. Pinto -

Suc. de M. F. Pinto &
Garrido 	

Consórcio Autónomo Distri-
buidores, Exibidores de
Filmes do Brasil Ltda.

Consórcio Paulista, S. A.

^1C._
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Diretoria de Intendência
do Exército

Estabelecimento Central de Ma-
terial de Intendência

COSTURAS DA GUERRA
Na Alfaiataria do E. C. M. I. ha-

verá distribuição de costuras na se-
matai atarante na ordem seguinte:

Segunda-feira, 19, costureiras mi-
maros 1.001 a 1.500.

Quinta-feira, 22, costureiras de mi-
meros 1.501 a 2.000.

Na mesma Oficina aceitam-se, para
serviço interno, bordadeiras que sai-
bam trabalhar em máquinas Singer,
tipo 133-W-103. - Lourival Açucena
de Araújo, 1. 0 Ten.. Enc. da O. I.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento Nacional de Pre-
vidência Social

O Diretor Geral tendo em vista que
O Edital publicado no Diário Oficial
de 8 de agasto do corrente, não aten-
deu, quanto às possibilidades finan-
ceiras de cada CAP, o que ficou de-
cidido nos processos n.° MTIC. 419065
(D. 11-7), que reestruturando os res-
pectives quadros. !laca o máximo de
cleepesa para "Pessoal", e ainda a
necessidade de se cla ssificar para
efeito de futuro aproveitamento, os
candidates que não sejam nomeados
de imediato, fá-lo republicar, na forma
abaixo.
CAP DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS
Interinos

Júlio. Soares de St,.
Extranumerárias-mensatistas

Geraldo Almeida Costa.
Fabio Daibert.

Contratados para serviços extra-
ordinários
José &afilo Jardim.

Estranhos à CAP.
Dirce Maria M. S. Lins.
Maria de Lourdes Timburibá,
Silvestre Santos.
Ana Amélia Torres.

CAP DE SERVIÇOS DE MINERAÇÃO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Extrannmerários-mensalistas
Auxiliadora A. Sales Barbosa.
Enóe Ribeiro.
Alencar Lemos Nogueira.
José Isabel Macieira.
Eduardo Lopes Magalhães.

Coo! ratados para serviços extra-
ordinários
Maria Lopes Magalhães.
Silvia Antania Paria.
Antônio Ferreira Dias.
Conceição Cifuentes.
Maria de Lourdes das Dores.
Warde Abdo Santiago.
Odorico Santos Júnior.
Cclina da Silva.
/ria de Ávila Gonçalves.

DíOgenes Roia Oliveira.
CAP DOS FERROVIÁRIOS DA

CENTRAL DO BRASIL
(Agência de Belo Horizonte),
Extranumercirios-mensalislas

Jarbas Franco de Paula.
Carlos Seita Barreto.

Estranhos a CAP
Helena Carvalho França.
CAP DOS FERROVIÁRIOS DA
REDE MINEIRA DE VIAÇAO
E‘rtranunzerários-mensalistaS

Elisio Carmínio Lavale.
Aneela Maria de Oliveira.

Contratados para serviços extra-
ordinários
Neusa Ferreira.
Maria Leonor de Castro e Sousa.

Estranhos a CAP.
Moacir Borman S. Campos.
Italo Fernandes Dias.
Clovis Tito Júnior.
José Pena Magalhães Gomes.
José Maurício da Silva.
Estneraldo Ayar de Noronha.
Luis A. Viana V. Borges.
Miguel E. Monteiro B. Júnior.
Claudina de Sousa.
Wilson Murilo Aguiar.
Maria Perpétuo S. C. Bicallio.
Aimara Ribeiro.
2 - Outrossim, fica retificada

colocação da candidata Angela Maria
de Oliveira. da CAP da Réde Mineira
de Viação, relacionada como "can-
didata estranha", para seu enquadra-
mento entre os "extranumerários-
mensalistas - que é, de fato sua situa-
ção naquela instituição.

3 - Nas indicações feita • para a
CAP de Serviços Públicos do Estado
de Miras Gerais, está atendida a lo-
tação da Agência de Juiz de Fora.

4 - Nas nomeações feitas em obe-
diência a éste despacho, deverão ser
observados os modelos de Portaria
publicados no Diário Oficial de 19 de
abril de 1944, pág. 2.717, devidamente
adaptados aos atos posteriores em
matéria de pessoal.

5 - Os candidatos abaixo indica-
dos, cuja classificação não permitiu
Indicação para imediato aproveita-
mento, mas aos quais, pelo Edital
publicado no Diário Oficial de 18 de,
julho último, foi garantida a nomea-
ção nas vagas que se verificassem no
prazo de 730 dias, ficam, para ésse
efeito, classificados na forma abaixo,
alentas todavia, que perderão aquele
direito, se chamados para qualquer
das instituições não aceitarem a
nomeação.
Classificação, ata: 1 - Classificação

anterior - Nome - Inscrito pela
CAP.
1.0 - 17.° - Juraccir Barros Go-

mes - Rade Mineira.
2.° - 18.° - Maria Geralda Gomes

- Rede Mineira.
3.0 - 19a - Hélio O. Rodrigues

Costa - Rade Mineira.
4a - 20.° - Helena Junqueira de

Moura - R'êde Mineira.
5.° - 21.° - Vilma de Castilho Cas-

tro - Rade Mineira.
6.° - 22.0 - Miguel de Assis G.

Massara	 Rade Mineira.
70 - 23.° - Otacilia de Matos Fa-

dini - Rade Mineira.
8.° - 24.0 - Eli Doval Henrique

Filho - Rade Mineira.
9.° - 25.° - Dulce Monteiro da

Silva - Rade Mineira.
10.0 - 26.° - Geni Ferreira de

Melo - Rede Mineira.
11.0 - 27.° - Malan Caldas -

Rade Mineira.
11.0 - 27.° - Arlete de Oliveira

Nunes - Ride Mineira.
12.° a- 23.° - Ligia Campos Vas-

concelos - Réde Mineira.
12.° - 28.° - João de Oliveira -

Rade Mineira.
13.° - 29.° - Hilda Cantarini

Rade Mineira.
13.° - 29.° - Francisco Orlando

Este - Rede Mineira.
14.0 - 30.0 - Clelia Maria Gon-

çalves - Rede Mineira.
15.° - 31.0 - Armando Prata Pinto

- Rade Mineira.
16.° - 32.0 - Aurilio Pereira da

Silva - Rade Mineira.
17.0 - 33.0 - Alcione Bustainante

Pinheiro - Rade Mineira.
18.0 - 34.0 - João Batista R. da

Costa - Rede Mineira.
18.0 - 34 0 - Edina Aliplo de

Sousa - Rade Mineira.
19.0 - 35 0 - Paulo Cesar M. de

Barros - Rade Mineira.
20.° - 36.°	 Alaide da Conceição

Ferreira - Rade Mineira.
21.°	 9.0 - Giselda Saraiva de

Moura - Serviços Públicos.
21.° - 37a - Terezinha Caetano -

Rade Mineira.

21.0 - 37.0 - Maria Caiia G. Ma-
chado - Réde Mineira.

22.° - 33.° - Rute Assas - Rade
Mineira.

23.° - 39.° - Efigania Junqueira
Editareis - Rade Mineira.

23.° - 39.° - Carmen de Sousa
Barbosa - Rade Mineira.

24.° - 10.0 - Maria Aparecida dos
Santos - Serviços Públicos.

25.° - 40.° - Eládio Lopes - Rade
Mineira.

26.° - 41.° - Ieda da Costa Ribas
- Rade Mineira.

6 - Cumprirá assim a cada CAP
dar ciência a CEL local das vagas
que se verificarem, cabendo a esta
fazer a indicação do candidato a ser
flauteado, observando para isto as
preferências estabelecidas no e 2a do
art. 27 da Portaria DPS-645 de 26
de janeiro de 1946 para os casos de
empate, dando ciência dessas indica-
ções. em cada caso, a CDC.

Rio de Janeiro, de agasto de
1946. - Mocicyr Velos° Cardoso de
Oliveira, Diretor Geral.

O Diretor Geral tendo em vista o
disposto no art. 43 da Portaria nú-
mero CNT-56-43, e a classificação t-
nal do concurso para provimento de
cargos de Escriturário el. E, na CAP
dos Serviços Públicos de Santos. eaz
pública, para efeito de nomeação, as
indicações abaixo.

C. A. P. DOS SERVICOS
PÚBLICOS DE SANTOS

Extranumercírios-Menscaistas
Mário Pentes.
Maria de Lourdes Machado.
Mário Rossi.
Léia Forchat de Assis.
Alvaro Sodré.
Dilma Duarte Rodrigues.
Mário Santos.
Charlas Frederik Cross.
Wilson Machado.
Luiza. Donselini.

Servidores da C. A. P
Francisco Tavares da Silva.
Geraldo Luis Cotrim Sampaio.
Nas nomeações feitas em obediência

a êste despacho, deverão ser observa-
dos os modelos da Portaria publica-
dos no Diário Oficial de 19 de abril
de 1944, pág. 2.717, devidamente
adaptados aos atos posteriores em ma-
téria de pessoal.

Rio de Janeiro, de agasto de 1946.
- Moacyr Venoso Cardoso de O'i-
veira, Diretor Geral.

BANCO DO BRASIL, S. A.

FISCALIZAÇA0 BANCÁRIA

ritmai° DTSTINADO AO PAGAMENTO
DE IMPORTAÇÃO

A Carteira de Câmbio do Banco
do Brasil S. A. - Fiscalização Bane
cárie, para cumprimento do disposto
no Decreto -lei n.° 9.523, de 26 de ju-
lho de 1946. publicado no Diário Ofi-
cial de 27 de julho de 1946, Seção I,
página 10.931, torna pública a seguin-
te regulamentação, que deverá ser ri-
gorosamente observada:

1) A Fiscalização Bancária, no exer-
cício da vigilância que terá de exer-
cer para impor a obrigatoriedade
prazo de trinta dias, dentro do :mal
deverá ser liquidado o câmbio desti-
nado ao pagamento de mercadorias
importadas, utilizar-se-á das vias de
despacho numeradas que a Alfândega
lhe encaminha.

2) Não se excluem da olnegatorie-
dada de liquidação dentro dos trinta
dias citados:

a) tôdas as importações cujos des-
pachos alfandegários tenham sido

processados até 26 de julho de 1946.
contando-se o prazo de trinta dias a
partir daquela data;

b) tôdas as Importações com o ob-
jetivo de formação de estoques, quer
feitas diretamente pelo importador
ou por intermédiário (atacadistas ou
varejistas);

c) as importações em consignação;
d) os saqtas vencidos até 26 de ju-

lho de 1946,, correndo o prazo a par-
tir dessa data;

e) as cobranças sem saques e os
saques sem' vencimento fixado, em
carteira nos' bancos, devendo o prazo
de trinta dias correr a partir de 26
de julho de 1946, stibre os que ali se
encontravam nessa data;

f) os saques a prazo cobrindo im-
portações de qualquer natureza, pois
sua existência não derroga a obri-
gação do fechamento de cambio den-
tro dos trinta dias previstos pelo De-
creto-lei n.° 9.523, de 26 de julho de
1946. Em tais casos, caberá aos sa-
cados proceder ao fechamento do
cântbio, fazendo a remessa imediata
para o exterior ou autorizando o
banco vendedor do rámbio a conser-
var em conta gráfica o valor do câm-
bio liquidado para transferência no
vencimento do saque.

3) Poderão ser excluídas da obriga-
toriedade de liquidação dentro dos
trinta dias estabelecidos:

a) as importações de mercadorias
de consumo essencial e que, por sua
natureza, se destinem a distribuição
por locais longínquos, tais como tri-
go, carvão, gasolina, óleo e similares.
Relativamente a estas, a Fiscalização
Bancária, habilitada com elementos
que lhe forneçam os interessados, po-
derá, a seu exclusivo critério, estabe-
lecer prazo especial, superior a trinta
dias, aplicável a volume da merca-
doria julgado adequado, de modo a
compensar o período de transito de$-
pendido entre o parto de descarga e
o de distribuição;

b) as importações cujas encomen-
das para o exterior tenham sido fei-
tas por consumidor para pagamento
a prazo. Quanto a estas, a liquidação
deverá obedecer ao prazo determina-
do nos saques existentes em cobran-
ça nos bancos;

c) as mercadorias cuja importação
tenha sido realizada em cumprimen-
to de contrato de venda a prazo, ce-
lebrado no país entre o importador e
o consumidor, desde que devidamente
comprovado que as mesmas não se
destinam a revenda;

d) as mercadorias vendidas a pra-
zo, no país, pelo importador ao con-
sumidor, no decurso dos trinta dias
contados da data do respectivo des-
pacho alfandegária uma vez provado
que elas não se destinam a revenda;

e) as mercadorias importadas para
efeito de constituição de capital no
pais, em nome de residentss no ex-
terior, desde que sejam registradas
como "capital", na 'forma do Decre-
to-lei na 9.025. de 2'7 de fevereiro
de 1946 (arts. 6. 0 e 7.°, passando seu
resgate a ser pelo mesmo regido.

41 Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Fiscalização Bancária.

5) As infrações do Decreto-lei nú-
mero 9.523, de 26 de julho de 1946.
ficarão sujeitas à pena estabelecida no
Decreto-lei 21. 9.564, de 9 de agasto
de 1946. publicado no Diário Oficial
de 12 de agosto de 1946, qual seja a
multa de 1% ao mês, a favor do
Tesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 14 de agasto de
1946. - Alberto de Castro Menezes,
Diretor da Carteira Cambial do Ban-
co do Brasil S. A. - Antonio de Mo-
raes Rego, Chefe da Fiscalização Ban-
cária.

7Ef
Estranhosa CAP.
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INSTITUTO
DE APOSENTADORIA E

PENSÕES DOS INDUSTRIÁMOS
RETIFICAÇAO (1)

Na publicação n.° 33-46 de "Autos
de Infração" dêste Instituto, feita a
fls. 11.714-15 do Diário Oficial de 14
de agósto de 1946, fazem-se as se-
guintes retificações:

Decisão da Presidência, em 3-7-46
- Autuada: Cia. Sapaco para Co-
mércio e Indústria, de Santa Cruz do
Rio Pardo, São Paulo:

Onde se diz:
Multa: Cr$ 500,00,

Diga-se:
Multa: Cr$ 150,00.
Acórdão 8,695, em 12-7-16 - Au-

tuados: E. Quideré 81 Cia., de Forta-
leza, Ceará:

Onde se diz:
Débito: Cr$ 52.696,00,	 •

Diga-se:
Débito: Cr$ 52.696,60.
Decisão da Presidência em 22-1-46,

Onde se diz:
Autuado: D. Mnezes, de Maceió,

Alagoas,
Diga-se:

Autuado: D. Meneses, da Maceió.
Alagoas.

Decisão da Presidência, em 3-7-46,
Onde se diz:

Autuada: Maria Fenalti, d,! Santa
Maria, Rio Grande do Sul,

Diga-se:
Autuada: Maria Angela Fenalti, de

Santa Maria, Rio Grar}cle do Sul.

PARTE COMERCIAL
Câmara Sindical da Bolsa

de Valores do Rio de Janeiro
BOLETIM DE COTAÇÕES DO CAMEIC)
FIXADO EM 14 DE AGOSTO DE 1048

rtsCula	 TiEnCsoOs

	

Oficial	 Livre 111oefla$

	Cr$	 Cri	 C:$

Londres 	  -	 76,4241.	 -
França 	  -	 0.1596	 -
Portugal 	 	 0,7780	 0,78
Bélgica - Prs.

Belgas 	  - 0,4326	 -
Dinamarca	 -	 3,9508	 -
Suíça 	  -	 4.4677	 -
Nova York	 16,50 , 19,03	 20.5790
Uruguai 	  -	 10,7398	 -
Argentina	 -	 4,7396	 4,95
Canadá 	  -	 18,96	 -

COTAÇÕES OFICIAIS DE T1TULOS
EM 16 DE AGDSTO DE 1940
Apólices e Obrigações:

Cri
Uniformizadas, de Cr$ 1.000,00,

5 	 	 907,00
Diversas Emissões, 5 %, miúdas,

nom. 	 	 900,00
Diversas Emissões, de Cr$ 1.000,00,

5 ',Is nom. 	 	 923,00
Diversas Emissões, de Cr* 1.000,00,

5	 port. 	 	 785,00
Reajustamento Econômico, de Cri

1.000,00, 5 %, port. 	 	 850,00
Obrigações do Tesouro Nacional,

7 `,O (1932) 	  1.075,00
Obrigações do Tesouro Nacional,

7 es (1939) 	  1.000.00
Obrigações Ferroviárias,

1.000,00, 7 % 	  1.008.00
Obrigações de Guerra, cia Cr$

100,00. 6 % 	 	 81,50
Obrigações de Guerra, de Cri

200,00. 6 , 	 	 163,00
Obrigações de Guerra. de Cr$

500,00, 6 % 	 	 412,00
Obrigações de Guerra, de Cri

1.000,00. 6 5 	 	 830,00
Obrigações de Guerra, de Cr$

5.000,00. 8 4	 4  147,00
Minas Gerais, de Cr$ 1.000,00„

5 %, nom. 	 	 720,00
Minas Gerais, de Cr$ 1.000,00,

5 %, Port. 	 	 725,00
Minas Gerais, de Cr$ 1.000,00.7 %

noni. 	 	 970,00
Minas Gerais, de Cr$ 1.000,00, 7 %

port., caut., Decreto n.ri 1.177	 900,00
ifinas Gerais, de Cri 200,00,5 %.

port. (1936), La série 	 	 198,00

(•) N. do S. Pb. - Retificado
por ter saldo com Incorreções.

Minas Gerais, de Cr$ 200,00, 5 To.
port. (1934), 2. a série 	

Minas Gerais, de Cr$ 200.00.5%,
Port . (1939). 3.* série 	

Pernambuco. de Cri 100,00, 5
port. 	

Rodoviária do Estado do Rio, de
Cr$ 800.00, 8 %. port. 	

	

São Paulo, de .Cri 200,00, 5 Sc 	
port. 	

Uniformizadas de São Paulo, de
Cr$ 1.000,00. 8 %. Port. 	

Empréstimo Municipal cie 7 %.
port., Decreto 3.284, de Cr$
200,00 	

Empréstimo Municipal de 1931,
de Cri 200,00, 6 SS, 	

Prefeitura cio Niterói, de Cri
200,00, 8	 port 	

Prefeitura de Pôrto Alegre, de
Cri 50.00, 3 1/2 ‘;e, port.

Ações de Bancos:

Brasil. de Cr$ 200,00 	
Industrial Brasileiro, de Cri 200,00

pref. 	

Ações de Companhias:

Progresso Industrial do Brasil, de
de Crt 200,00 	

E. de F. e Minas São Jerônimo,
de Cr$ 100,00, ord 	

Docas de Santos, de Cri 200,00,
port., 	

Fôrça e Luz cie Minas Gerais,
de Cr$ 200,00, port. . .... e....

	

Siderúrgica Belgo Mineira. port 	 ,
Siderúrgica Nacional, de Cr$

de Cr$ 200,00 	
200,00 	

Sul Mineira de Eletricidade, de
Cri 200,00, pref. 	

Debéntures:
Banco Hipotecário Lar Brasilei-

ro - S. A. de Crédito Real, de
Cr$ 200.00. 8 % 	

Crédito Real, de Cd: 200,00. 8 'á
Cia, Docas de Santos, de Cr$

200,00, 7 % 	

Letras hipotecárias:
	Banco do Brasil, de Cr$ 200.00 . 	 170,00

	

Banco do Brasil, de Cri 500.00 .	 430,00

	

Banco do Brasil, de Cr$ 1.000,00	 660,00

Vendas judiciais:

11 Apólices Dis ersas Emissões.
de 5 %. de Cri 1.000,00, nom.	 521,00

30 Apólices Unifcrnsizadas de São
Paulo, de Cr$ 1.030.00, 8 ',á,
port. 	  1.141.00

4 Ações do Banco do Brasil, de
Cr$ 200,00 	 	 541,00

Vendas em leitão:

705 Ações da Cia. Casa Gabara
Sedas S. A., de Cr$ 1.000,00 3.000.00

MOVPAENTO DA BOLSA DE VALORES
DO RIO DE JAVED10, EM 16 DE AGOSTO

169 1946
AtilD4, remiu

Quantidades	 Títulos - Preços
União:
Apólices:	

Cri

3 Uniformizi dr s	 900,00
7 Idem 	
	

910,00
13 Diversas Emissões. nom . . 925,00
1 Idem, de Cr$ 500.00 	

	
450.00

257 Diversas Emissões, port. 	
	

785,00
6 Reajustamento 	

	
350,00

Obrigações :

359 Tesouro. 1522 	  1.575.00
530 Tesouro. 1939 	  1.003,00
253 Ferrogiárias 	  1.008.00
18 Gume, de Cri 100,00 	 	 81.50
15 Idem 	 	 32,00
2 Idem 	 	 81.00
8 Idem, de Cr$ 200,00 	 	 183.00

13 Idem 	 ..	 164,00
5 Idem. de Cr$ 100,00 	 	 410,00

32 Idem 	 	 411,00
07 Idem 	 	 412,00

5 Idem, de Cri 1.000,00	 826,00
95 Idem 	 	 828,00

2.078 Ideai 	 	 830,00
3 Idem 	 	 027.08

56 Idem, de Cr$ 5.000,00 	  4.135,00
301 Idem 	  4.150,00
32 Idem 	  4.145,00

Estaduais:

Apólices:
19 Minas, 5 e's. nom 	 	 720,00
23 Idem, port. 	 	 725.00
69 Minas, 7 Ses nom. 	 	 070,00

200 Idem, port., Decreto 1 177,
caut. 	 	 900,00

216 Minas, 1.. série 	 	 196,00
449 Idem, 2. 4 série 	 	 185,00
632 Idem, 3.. série 	 	 185,50
67 Pernambuco 	 	 04,50

Idem 	 	 64,00
306 Ikodovitiria do Estado do.

Rio 	 	 608,00
349 Idem 	 	 610,00

1 São Paulo 	 	 221,00
15 Idem, unif. 	  1.141,00
9 Idem 	  1 . 190,00r.

Municipais do Distrito

Federal:

O Decreto 2.264 	 	 1113,00
35 Empréstimo 1931 	 	 170,00

100 Idem 	 	 72,00
1.181 Idem 	 	 171,50

Municipais dos Ratados:
150 Pref. Niterói 	 	 :93,00

2 Pref. Pôrto Alegre 3 1/2 "a	 21,CU

Mares PM-1=A5
Quantidades - Títulos - Preços

Ações:

Bancos!

19 Ind. Brasileiro. de Cr$
200,00, pref.	 	
Companhias:

20 Progresso Ind. do Brasil,
de Cr$ 200,00 	

50 São Jerônirno, ord., de Cri
100.00 	

400 Docas de Santos, part., cie
Cr$ 200,00 	

100 F. e L. afinas Gerais, de
Cri 200,00, port. 	

180 Beigo Mineira„ de Cri 	
200.00, port 	

10 51d. Nacional, de Cr$ 200,00
300 Sul Mineira de Eletrici-

dade. pref ., de Cr$ 200,00,
es-Div 	

Debentures:
132 Banco Lar Brasileiro, de

Cr$ 200,00, 8
777 Cia. Docas de Santos, de

Cr$. 200.00, 7 SI. 	
Letras hipoteexiticts:

1 Banco Brasil, de '7r$ 200,00
1 Idem, de Cr$ 500.00 	

31 Idem, de Cri 1.000,00 	
Alvards:

Divida Públicas

1/ Apólices Diversas Emissões	nom 	 	 1121,00
30 Apólices de S. Paulo, unir 	  1.141,00

Divida Parelcular:
4 Ações Banco do Brasil, de

Cr$ 200,00 	

Dívida Particular:
705 Ações Cia. Cama Gebara

Sedas, da Cri 1.000.00 	  3 . 000,00
Secretaria de Camara Sindical da 2431sa

Vaiôres do Rio de Janeiro, em le de
agôsto de 1916. - Ary de Almeida e Silva,Síndico.

-
A Câmara Sindical da Bõlsa de Valores

do Rio de Janeiro, em sessão de hoje,
resolveu admitl à negociação e respectiva
cotação oficial da Bôisa, as 30.000 ações
da Companhia de Comércio e IndústriaFreitas Soares, do valor nominal de Cr$
200,00, cada uma, integradas e representa-tivas de seu capital social de Cr* 	6.000.000,08, sendo: 20.000 ordinarlas, no-
minativas e ao portador e 10.000 prefe.
rencials, ao portador; ficando cancelada
a cotação do anterior capitai de Cr$ 	3.000 .000.00.

Na secretaria desta Cámara acham .se ar-quivados as fac-simile das ações e demais
documentos legais.

Secretaria da Camara Sindical do Rio
de Janeiro, em 14 de agôsto de 1993. -
Ary de Almeida e Silva, Síndico.

(N.° 11.261 - Cr$ 42,30 - 17-8-46).

135,00

185.50

64,00

C(9,00

221,00

1.141,00

193,00

171,50

193,00

21,00

511,00

185,00

300,00

130,00

240,00

240,00

426,00
155,00

202.00

219.00
200,00

205,00

de Cr$
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SERVIÇO
DE
REEMBÔLSO POSTAL

A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, editadas
pela IMPRENSA NACIONAL,
quando feita pelo SERVIÇO
DE REEMBOLSO POSTAL,
oferece apreciável comodidade

Entre as vantagens decorrentes do sistema,
enumeram-se as seguintes:

a) pronto atendimento;
b) pagamento no ato da entrega pela

Repartição POstal;
e) isenção de porte.

Os pedidos devem:
1.°, ser dirigidos por carta ou telegra-

ma à IMPRENSA NACIONAL;
Z.*, trazer a declaração Serviço de Ile-

emb6lso;
P, conter enderêço claro. enunciando

	

'	 nome por extenso, localidade, rua
e Estado;
enumerar, com precisão, as obras
e publicaçães pretendidas.,

	

arsso~~~~sura.	

Cr$

185,00

600,00

30,00

240,60

240,00

428.00
155,00

02,00

220,00

205,00

170,00
430,00
850,00

541,00
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Ativo

— Disponível:
	 Cr$

	
Cr$

Caixa:

Em moeda corrente 	
Em depósito no Banco do Brasil
Em depósito à ordem da Sup. da

Moeda e do Crédito 	
Em outras espécies 	

B — Realizável:

31.875.876,20
84. 633. 093,40

15.399.119,80
20.587.905,70

Empréstimos em
C/Corrente 128.179.032,70

Empréstimos
potecários 	 1.219.746,50

Títulos	 Descon-
tados	 	 285.499.311,80

Letras a receber
de C/Própria	 . 600.376,30

Agências no Pás 77.509.307,80
Corresponden-

tes no País 	 16.568.605,70
Agências no Ex-

terior 	 .25.174.293,40
Corresponden-

tes no Exterior 47.942. 711,50
Outros	 créditos 39.517.412,70 622.210.798,40

Imóveis . 	 773.868,10

152.195.995.10
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SC)CIEDADES 
BANCO NACIONAL ULTRAMARINO

Sede em Lisboa — Fundado em 1864

Caixa cio Tesouro e cniissor nas Colônias Portuguêsas (Exceto Angola)

EALANCEIE DtS DEPENDÊNCIAS NO BRASIL

(Rio de Janeiro — Fxlial e sub-agência, São Paulo, Recife, Pará e Manaus)
Cartas patentes ns. 997, de 25-5-32, 933, 934, 935, 936 e 937, de 27-3-31.

EM 31 DE JULHO DE 1946

Passivo

de Poderes Pú-
blicos 	

em C/C Sem Li-
mite 	

em C/C Limita-
das 	
em C/C Popula-

res 	
em C/C Sèm Ju-

ros 	
em C/C de Aviso
Outros depósitos

a prazo:

Cr$

7.816.908,30

149.058.819,50

283.553.533,10

25.054.267,20

18.236.908,20
1.384.655,40

43.092.759,80

Cr$
	

Cr$

3.000.000,00
23.366.700,60	 41.366.700.60

•

528.197.851,50

Fundo de reserva legal
Outras reservas 	

G — Exigível:

Depósitos:

à vista e a curto
prazo:

F — Não Exigível:

	Capital 	 	 9.000.000,00
Aumento de ca-

	

pital 	 	 6.000.000,00	 15.000.000,00

Títulos e valores
mobiliários:

Apólices	 e	 obri-
gações Federais	 13.624.512,20

Idem, em depósi-
to à ordem da
Sup. da Moeda
e	 do	 Crédito,
no total de Cr$
10.000 . 000,00	 ..	 8 . 024.162,00

Apólices Estaduais	 2.696.870,60
Ações e Debentu-

res 	 	 2.181.551,00
Outros Valores 	 	 7.304,30 26.534.400,10 649.519.066,60

C —

Edifícios de uso do Banco 	 • 6.694.638,50
Móveis e utensílios 	 937.340,60 7.631.979,10

— Resultados Pendentes:

Juros e descontos 	 8.748.059,50

Impostos 4.561.079,50

Despesas Gerais ... 	  7.774.819,00 21.083.958,00

Z — Contas de Compensação:

Valores era garantia 	 26.996.911,90
Valores em custódia 	 122.793.933,10
Títulos a receber de C/Alheia 	 373.037.605,10
Outras contas 	 143 .150. 626,00 665.979.076,10

1.496.710.074,90

a prazo fixo ....	 51.038.823,30
Letras a Prémio 2.113,60	 51.040.936,90

Outras Responsabilidades 	 	 579.238.788,40

H — Resultados Pendentes:

Contas de resultados 	
I — Contas d.e Compensação:

Depositantes de valores em ga-
rantia e em custódia 	

Depositantes de
títulos em co-
brança:

	

Letras a Pagar	 844.985,70

	

Agências no País	 95.835.761,10
Corresponden-

	

tes no Pais ..	 8.050.555,80
Agências no Ex-

terior 	 	 31.640.876,70
Corresponden-

	

tes no Exterior	 6.120.157,10
Ordens de paga-

mento e outros
créditos

do País 	 	 351.999.471,60
do Exterior 	 	 21.038.133,50

Outras contas 	

20.866.847,10 163.359.183,50 742.597.971,90

46.766.326,30

149.790.845,00

373.037.605,10

143.150.626,00 665.979.076,10

1.496.710.074,9

Rio de Janeiro, 14 de agdsto de 1946. — José Castella, contador, Reg. D. E. Com . 939. — José Balido, gerente geral.

(N.° 11.229 — 16-8-46 — Cr$ 856,80)*.



Cr$	 Cr$

4.6119,80

913.553,10

•

112.992,60

35.030,00

250.000,00

30.000,00

50,970,40

1.066.265,50

330.970,40
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CASA LUZES S. Á.
RELATÓRIO DA DIRETORIA

Srs. Acionistas:
Cumprindo os preceitos estatutários, submetemos à vossa apreciação o

Balamo Geral e a demonstração da conta Lucros 8.; Perdas da nozsa gestão
referente ao exercido encerrado em 3 0 de junho próximo passado.

Pelos seus dados os Srs. acionistas tomarão conhecimento da verda-
deira situação da sociedade e dos negócios relativos àquele período. Comuni•
camo-nos à inteira disposição dos Srs. acionistas para qualquer esclareci•
mento que dcsejare'm.

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1946. — José Pereira Luzes, Diretor-Pre-
sidente, — Severino Luzes, Diretor-Gerente.

BALANÇO GERAL

Relativo ao,periodo de 1.0 de julho de 1945 a 29 de junho de 1946

625.350,00
5.662,80

129.283,20
12.289,50
17.781,70
65.672,30

261.116,40
323.913,90

19.445,60
60.076,60

760.296,00	 760.290,00

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1946. — José Pereira Luzes. — Se vcrino Luzes. — Octavio Vieira Gomes, Contador, D. N. I. C. 33.124;
D. E. C. N.° 4.506.

Ativo..

C$r
Disponivel:

Caixa . 	
	

4.037,81.,
Banco do Brasil S.A. —

C/C	 	
	

120,40
Banco Boavista S.A. — c/c

	
531,60

Realizável:

A Prazo Variável:

Depósitos	 1.084,00
Contas Correntes 	 	 375.295,70
Mercadorias . 	 	 537.173,40

Imobilizado:

Amortizável:

Móveis e Utensílios 	 	 43.194,10
Veículos . . 	 	 58.649,80
Máquinas . . 	 	 11.148,70

Não Amortizável:

Títulos de renda 	

De Compensação:

Compra contratada — Imóvel 	
Valores caucionados 	 	 20. 000,00
Cauções e depósitos 	 	 10.000,00

Banco do Comércio S.A. —
C/Caução	 41.062,00

Banco das Indústrias S.A. —
C/Caução	 9.908,40

Passivo

Não Eidgivel:
	 Cr	 Cr$.	 Cr$

Capital	 . •	 200.000,00
Fundo de Reserva 	 	 59.426,20
Fundo de Dividendos Prefe-

renciais • 	 	 64.426,80
Fundo de Reserva Legal 	 	 34.660,50
Fundo de Compensação 	 	 15.742,50	 174.256,40

De Resultado Pendente:
Lucros Suspensos 	 	 60.076,60	 434.335,ou

Exigível:

A Prazo Variável:

Contas Correntes 	 	 341.324,90
Banco das Indústrias s. A.—

C/Gar 	 	 3.826,70
Banco do Comérci3 S. A. —

C/Gar	 28.601,30	 32.428,00

Contas a Pagar 	 	 197.608,00	 571.360,50

De Regularização:

Do •At.vo Imobilizado — Amortizável:

Fundo de Depreciação 	 	 10.571,60

De Compensação

Escritura de Promessa de Venda
Caução da Diretoria 	

	
20.000,00

Títulos em Caução e Depósito
	 10.000,00

Títulos em Cobra...n3. 	

250.000,00

30.000,00

50. 970,40
	

330.976,40

Total do Ativo: 	 1.397.235,00 1.397.235,90

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1946. — José Pereira Luzes. — Se verino Luzes. — Octavio Vieira Gomes. Contador, D. N. I. C. 33.124;
D. E. C. N.o 4. 506.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS 	

Débito
	

Crédito
	Cr$

	
Cr$

Mercadorias:
Lucro desta conta somando o inventário de Cr$ 537.173,40 	
Recuperações
Lucros Suspensos 	
a Cota de Previdência 	
a Seguros 	
a Impostos 	
a ordenados 	
a Despesas Gerais 	
a Juros e Descontos
a Litcros Suspensos

Total . .

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os signatários dêste, membros efetivos do Conselho Fiscal da Casa Lu zes S. A. tendo examinado os livros, documentos, Caixa e balanço da
sociedade, referentes ao exercido ora findo e tendo encontrado tudo em boa ordem, opinam no sentido de serem aprovados pela assembléia geral
ordinária as contas e atos da administração referentes ao aludido exercício.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1946. — José Albertino Guimarães. — Peregrino Garcia Sóbrai. — Francisco Ferreira Pinto.
(N.° 11.223 — 16-8-46 — Cr$ 673,20)

S. A. RÉGNIER DE MÁQUINAS
E BATERIAS ELÉTRICAS

DIVISA() DE REGISTRO DO CO-
MERCIO

CERTIDÃO

Certifico que a S.A.Régnier de Má-
quinas e Baterias Elétricas, arquivou
nesta Divisão sob o n.° 3.818, por des-
pacho de 20 de junho de 1946, a ata
da assembléia geral ordinária, reali-
zada em 20 de maio de 1946, qiie apro-
vou as contas do exercido de 1945, ele-

geu os membros do conselho fiscal e
da diretoria e fixou os seus minora-
rios, do que dou fé. Departamento Na-
cional da Indústria e Comércio, Divi-
são de Registro do Comércio, em 24
de Junho de 1946. Eu, Carmen Cruz,
Auxiliar de Escritório IX, escrevi, con-
feri e assino. — Carmen Cruz. Eu,
Renato Adolfo Pena Barros, Chefe da
S.R.E. a subscrevo e assino. — R.
A. Penna Barros.

Selada com Cr$ 4,40.
Processo n.° 10.361-46.

(N.° 11.233 — 16-8-46 — Cr$ 55,10) .

COMPANHIA NACIONAL DE ÓLEO
DE LINHAÇA

ATA DA REUNIÃO DA DIFETCRIA REALIZADA
EM 28 DE JUNHO DE 1946

Aos 28 dias do mê.> de Junho de
1946, às 16 horas, na sede da Compa-
nhia, à Rua 1.° de Março n.° 6, 10.° an-
dar, reuniram-se os diretores abaixo
assinados, e tendo em vista que o
Estado de São Paulo, inclusive sua
Capital, passou a ser abastecido de
óleo de linhaça de nossa marca "Ti-
gre", fabricado em Curitiba e distri-
buído diretamente nela nossa Agência

sita na mesma cidade de Curitiba, fi-
cou resolvido fechar-se a filial desta
Cia. sediada na cidade de São Pau-
lo, aberta por deliberação da Direto-
ria, conforme ata de 15 de Junho de
1942, arquivada no Departamento Na-
cional de Indústria e Comércio, sob
n.° 17.927, de 3 de Agósto de 1942,
cessando todas as operações na dita
filial, a partir de 1 de Julho de 1946.

Nada mais havendo a tratar, encer-
rou-se a reunião. — R. O. de Castro
Maga. — Raul Rocha Lisbôa.

(N,° 11.226 — 16-8-46 — Cr$ 50,00)

,



I( Contas de Compensação:

Depositantes . de valores em garantia e em
custódia . 	

Depositantes de títulos . em cobrança do
País . 	

Outras cintas . 	

339.181.996,70

134.'749.606.30
150.000,00 474.061.603,00

1.045.740.256,00
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BANCO DE MINAS GERAIS S. A.
Ftwelado em 1930 — Carta Patente, 1.425

Sacie -- Belo Horizonte — Rua Espírito Santo, 527 — Filial — Rio de Janeiro
— Avenida Graça Aranha, 296-A

Agências
— Abaeté — Arazá — Bambai — Barbacena — Bom Sucee s o — Carmo

do Paranaiba — Conselheiro Lafaiete — Divinópolis — Dores cio Indalá —
Formiga — Governador Valadares — Ibiá — Itabirito — Itaftna — Juiz de
Fora — Lavras — Luz — Mariana — Marquês de Valença — Montes Claros
- - Nepemueeno — Oliveira — Patrocínio — Perdões — Plrapora — Piumhí

— Ponte Nova — Presidente Vargas — São Gotardo — São João Dei Rei —
Sete Lagoas — Três Corações — Uberaba

Escritórios

Arcos — Campos Altos — Cordisburgo — Ervália — Francisco Sales —
Iguatama — Itaguara — Itumirim — Lagoa da Prata — Rio Espera — Sants

Juliana — Santos Dumont — S. Gonçalo do Pará — São Tiago
Departamentos a serem instalados:

Barra Lenga — Boa Esperança — Castelo — Dona Silvério — Japão — Je-
• queri — Morada

Pará de Minas — 1Pitanguí — Rio Casca — Rio Novo — Santo António de
Monte — São Pau:o — Sérro — Teixeiras — Ubá — Varginha — Várzea cia

Palma

BALANCETE DÁ MATRIZ, FILIAL E AGENCIAS. zm 31 DE JULHO DE 1946

41ivo Passivo

Cr$	 Cr$C:.$
	

Cr$

a') Dom'.

Ca 	 •

Em moa cerrente . 	
	

25.162.374,20

Em depósito no Barco do Brasil 	
	

24.216.796,20

Em dep. à ordem da Seip. da Moeda e o

	

Crédito
	 3.451.476.70

Em outras espécies	 133.922,50
	

56.974.569,60

b n Realizável:

Empeéstimos em e. corrent:- 153.222 915.69

Empresaimos hlooteearios .	 1.406.714,70

Titulos Deeeentacles 	  221 . 756.302.00

/1f:tf:renas no Pais	 94. 384. 808,00

Cerrespondent'.:s no Pais 	 	 5.425.902,10
5.453.461.10 486.710.103,50

Títulos e v:.:c:•cs

Apó1icts	 e Obrigações	 Fe-
derais dep.	 à oodem.
Sep. da Moeda e do Cré-
dito

Apólices	 e	 Obrigaçõzs	 fe-
derais

Apóllees	 Estaduais	 .	 	
Apólices Municipais 	
Ações e Debênture:4	 .	 	

C l	Imela1lIze.de:

Edifícios	 (le.	 uso	 do	 Banco
Moveis e utensílios .	 	
Material	 de	 exptediente
Inste:aça': es

000,007. 322(100,00

e	 708.318,00
377 . 686,50

30,00
802.000,00 9.210.034.50 495.920.138,00

13.224.890,30

10.415.704 20
1.785.255,10
I . 021.202,00

2. 729,00

4.1	 Resu:ta dos .Feculentos:

Juros	 e	 descontos	 (inclu-

sive	 provisão n 	.	 	 4.373.821,7u

Impeetos	 .	 	 135.788,40
D:'.-pcsas	 gerais	 . 	 1.049.445,00 5.559.055,10

Contas de Compensação:

Valores em garantia . 	 298. 65A . 325,30
Valores em cust4iia	 .	 	 40. 507.671,40
Títulos a receber calheta 134.749.606,30
Outras contas 150.000,00 474.061.603,00

1.045.740.256,00

I') Não Exigível:

Capital	 25 000.000,00
Fundo de rezerva legal . 	 	 2 .886. 705,10
Fundo de previ.são	 2.000.000,00
Outras reservas	 11. 043. 335,80

	
40.930,040,90

g) Exigível:

Depósitos:

à vista e a curto prazo:

de Poderes Públicos . 	 3.034.340,50

de Autarquias . 	
	

1 680.064,30
em cc sem limite . .. ..	 16.644.514,80
em c *c limitadas	 47 . 326 .215,50
em c c populares . 	  119.687.944 90
em cc sem juros	 506.016,40
em c c de aviso	 56. 015.491,40
Ontros depósitos	 3.475.742,70

a prazo:

de Poderes Públicos	 124.019,50
de Autarquias'	 9.200.000,00

de diversos:

a prazo fixo	 102.787.223.40
de aviso prévio . 	 	 27.059.928,10 139.191.171,00

391.551.501,50
Outras respensabiljelades:

Títulos redese. ontaclos .	 4.423.146,60
Obrigações diversas . 	

	
6.838.963,40

Agências no País . 	
	

91.862.537,30
Correspondentes no País 	

	
8.824.862,60

1 Ordens de pagamento e ou-
tros créditos . 	

	
14.811.316,00

Dividendos a pagar . 	
	

56.586,00 126.822.411.90 518.373.913.40

h') Resultados Pendentes:

Contas de resultados . 	 	 12.374.698,70

252.370.330,50

Banco de Minas Gerais S. A. — Benjamin Ferreira Guimarães, Diretor-presidente. — Antonio Mourao Guimarães, Diretor Vice Presidente. —
José Oswaido de Araújo. Diretor-Secretário. — Antonio Carlos de Carvalho, Diretor — Sophoeles Correia de Antorim, Diretor-Superintendente. — As-
Lrubel 	 Contador Geral — Registro n.° 30.456

(N.° 11.227 — 16-8-46 — Cr$ 928.201.



66 908.055.10

4.167.651,38

21.268.418,09

93.344.124,57

Passivo
F	 Não Exigivel

Capitai	 	

G —

Cr$

1 . 030 . 030,00

Cr$	 Cr$

1.000.000,00	 1,000.000.0o

Depósitos
à vista e a curto prazo:

em Cie Sem Juros 	 	 261.544.60
Outros depósitos 	 	 • 6.455,20 267.999,80

Outras Responsabilidades
Agências no Exterior 	
Ordens de pagamento e ou-

tros créditos 	

66.634.598,40

5.456,90	 66.640.035.30

11 — Resultados Pen-
dentes

Contas de resultados 	

1 — Contas cie Com-
pensação

Depositantes de valor( s em gar. e em
custódia
Depositantes de titulo& em cobrança:

do Exterior 	  15.451.634.20

Outras contas 	

3.894.030,00

15.451.634,20

1.922.783,89

Rio de Janeiro 8 de agõsto de 1946.
Lianited, em liquidação -- Aclerbal Carneiro
nando Maximiliano, Liquidante. — Gerado
— Reg. it.( 34.573

(N.° 11.

— The Yokoharna Specie Bank,
de Novais, Liquidante. — -
Pacheco Coelho, Guarda-Livros

235 — 16-8-46 — Cr$ 459,00)
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BANCO SUL DO BRASIL

(Da Organização Henrique Lege — Patriniânio Nacional)
Rio de Janeiro

BALANCETE EM 31 DE JULHO DE 1946

Ativo Passivo

Cr$	 Cr$
A — Disponível:

Caixa:
— Não exiçivel:

Cr$ Cr$ Cr$

Capital 	 4.000.000,00 4.000.000.00 4.000.000,00
Em moeda corrente 	 	 -.235.347.93
Em depósito no Banco do Brasil 	 	 115.480,70 G — Exigível:
Em depósito à ordem da Sup. da Moeda

e do crédito 	 	 119.531,20	 490.359,80 Depósitos:

A vista e a cut• :o prazo:— Realizcivel:

Empréstimos em e corrente . 	 b.710.629,90
Títulos descontados 	 	 779.307,80
Agências no país 	 	 246.376,10
Correspondentes no país 	 	 781.404.20
Capital a realizar 	 	 2.229.200,00	 10.746.918,00

em Cic, sem limite 	
ern C/c. populares 	
em .C/c. sem juros 	 	
em C/c. de aviso 	

A prazo:

218.929,30
1.100.473,90

70.028,70
616.034.00' 2.005.166,10 .

—

Imóveis	 	 	 91.316,80 A prazo fixo 	 632.875,50 632.875.51P

Títulos e valores mobiliki,ries: 2.638.341,60

Apólices e obrigações federas	 34.493,70 Outras respensabilidades:
Ações e debêntures 	 	 56.000,00	 90.495,70 Obrigações diversas	 	 8.118,00

Outrcs valores	 	 	 1.557,40	 10 .930.287,90 Agências no pais 	
Correspondentes ' na pais

246 . 430,90
465.721,70 720.270,60 3.338.612,29

C — Imobilizado:
H — Resultados pendentes:

Móveis e utensílios 	 	 47.668,10
Material de expediente	 14.114,40
Instalações 	 J	 21.092.50	 82 .875,00 Contas de resultadas 	

Lucros c perci':s
11.400,30

4.163.852,70 4.1'75,233,00
D — Resultados pendentes:

I — Contos de coatneneação:
Impostos 	 •	 13.229,60c'Despesas gerais 	 	 4.580,70

Depositantes	 de	 valores	 em gar.	 e	 ent
Outras	 contas	 	 	 12.532,20	 30.342,50 custódia 	 5 093 896.140

E — Contas de compensação: Depositantes de títulos
em cobrança:

Valores em garantia	 948.096,80
Valores em custódia	 •	 	 4 .150 .800,00 Do pais 	 1.173.964,40 1.175.964:40
Títulos a receber de c/alheia 	 	 1.175.964,40
Outras contas . 	 	 682.911,00	 6.937.772,20 Outras contas 	 632.911.00 6.957.772,20

18.491.637,40 18.491.637,40

W. C. e Castro, Presidente. — Gilberto I f, WerneCk, Contador, reg. n.° 33.859. (N.0 11.235 — 16:41-46 — Cr$ 663,00).

THE YOKOHAMA SPEClE BANK, L/MITED
.Ein liquidação

BALANCEI!: EM 31 DE JULHO DE 1946
Ativo

A — Disponível

Caixa
	 Cr$	 ,	 0.$

Em moeda corrente 	
	

378,40
Em depósito no Banco do Brasil 	

	
8.783.287,40

Em depósito à ordem da Sup. da Moeda
e do Crédito 	

	
12.515,90

Em outras espécies 	
	

69,30	 8.796.231,00

13 — Realizável
Empréstimos em C/Corrente. 17.727.500,70
Empréstimos Hipotecários ..	 660.627,30
Títulos Descontados 	 	 3.850.656,60
Agências no Exterior 	  38.752.948,18
Outros valores em moeda

esh:angeira	 •	 8.349.80
Outros créditos
	 960.780.90	 61.960.851,48

Títulos e valores mebi-
binários:

Apólices e obrigações Fe-
derais
	

1.086.900.00	 1.086.900.03

C — Imobilizado
Móveis e Utensílios 	 	 68.056,40

D — Resultados Pen-
deistes

Impostos	 19.071,20
Despesas Gerais 	 	 141.573,40

	
163.644,60

E — Contas de Com-
pensação

Valores cm garantia 	
	

3.894.000,00
Titules a receber de C/Alhela 	

	
15.451.634 23

Outras contas 	
	

1.922.783,89

93.344.124,57

63 . 047 . 754,48

68. 056,40

21.268.418,09

II	 I I 0 ,	 111.1.,i411,1111011.,!"11,1	
r•-r I	 "-rir
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Ativo

Cr$
	

Cr$
	

Cr$
A — Disponível

Caixa:
.•••n••

Em moeda corrente .
Em depósito no Banco do Brasil . .
Em depósito à ordem da Sup. da Moe-

	

da e do Crédito 	

	

Em outras espécies . 	

80.967.424.00
305.928.045,70

45.355.204,30
28857.909,20 461.108.583,20

13 — Realizável:

Emprestimo em C/-
Corrente

Títulos Desconta-
dos

Correspondentes no
País . 	

Agências no Exte-
rior .

Correspondentes no
Exterior

Outros créditos . .

Títulos e valores mobiliários:

Apólices e Obriga-
ções Federais . .	 2.911.146,10

Ações e Debentures
	 71,00
	

2.911.217,10

Outros valores . 	
	

751.718.931,90

C — Imobilizado:

Móveis e Utensílios
Milterial de expe-

diente

760.573,10

818.430,60 1.579.003,70

D — Resultados Pendentes:

Juros e descontos .
Impostos . . .
Despesas Gerais .

5.210.935,30
685.334,10

25.810.515,40 31.706.784,80

E — Contas de Compensação:

Valores om garantia . 	
Valores em custódia
Titulo a receber de C/Alheia . 	

390.080.991,70
1.025.382.931,70

267.297.875,40	 1.682.761.798,80

2.928.f;75.102,40

499.132.984,20

187.988.906,10

13 . 067 . 196,80

162.637,20

. 4 . 239 . 163,40
44.216.827,10 748.807.714,80

Outras Responsabilidades.;
	 1.046.033.862,80

Obrigações diversas
Letras a Pagar . .
Agências no País .
Correspondentes no

Pais . . . .....
Agências no Exte-

rior 	
Correspondentes no

Exterior . .
Ordens de pagamen-

to e outros cré-
ditos 	

- 563.958,90
3.597.103,10

56.685.618,10

1 . 669 . 814,30

47.246.440,80

12 . 840 . 875,60

6.763.603,30	 129.367.414,10	 1.175.401.276,90
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Compreendendo as

BANK OF LONDON 8c SOUTH AMERICA, LIMITE»

no Brasil conforme Carta Patente n.o 943 de 6-6-31.

Limited, com mais de £ 26.000.000 de Capital e Reservas.
Capital Autorizado — £ 4.500.000
Capital Realizado — £ 4.040.000
Capital Subscrito — £ 4.040.000
Fundo de Reserva — £ 2.000.000

Casa Matriz
6, 7 and 8 Tokenhouse Yard, London, E. C. 2.

BALANCETE EM 31 DE JULHO DE 1946

Filiais de Rio de Janeiro, São Paulo, Santos, Curi tiba, Porto Alegre, Pelotas, Vitória, Salvador (Bahia),
(Pernambuco), Fortaleza (Ceará) Manaus, Belém (Pará), e Belo Horizonte

Autorizado a funcionar
Filiado ao Lloyds Bank

Maceió, Recife

Passivo

Cr$
	

Cr$

— Não Exigível:.

Capital	 20.583.833,30
Fundo de previsão . 	 	 2.377.790,10
Outras reservas	 . 	 	 24.845.698,50

	
47.806.821,90

G — Exigível:
Depósios:

• à vista e a curto prazo: •
De Poderes Públi-

cos	 • 203.903 00
Em C/C Sem Li-

mite.	 560.244,210,50
em C/C Limitadas. 	 3.533.014,30
Em C/C Sem Juros
	

196. 624 .399,00
Em C/C de Aviso.	 74.890.184,70
Outros depósitos ..	 163.137.081,40

	
998.632.792,90

a prazo:

9.098.366,90	 47.401.069,90

II — Resultados Pendentes:

Contas de resultados . 	   
	

22.905.204,80

I — Contas de Compensação:
Depositantes de valores em gari e em

custódia	 1.415.463.923,40
Depositantes de títulos em cobrança:

Do País 	 	 140.040.751,00
Do Exterior . 	 	 127.257.124,40	 267.297.875,40	 1.682.761.798,80

2.928.875.102,40

de diversos:

A prazo fixo . .	 38.302.703,00
De aviso prévio . .

•

Rio de Janeiro, 16 de agósto de 1946. — Bank of London & South América Limited. — P. Whittle, Gerente Principal. — J. J. Chatterton,
Contador Interino. Reg.° n.° 24.157.

(N.° 11.236 — 16-8-46 — Cr$ 714,00).

S. A. GAZETA DE NOTICIAS
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-

RIA, REALIZADA AOS 25 DIAS Do Ws DE
JULHO DE 1946.
Aos 25 dias do mês de julho de 1946,

às 17 horas, na sede social, à Rua Ma-
rechal Floriano, n.° 23, reuniram-se
em assembléia geral extraordinária
os acionistas da "Gazeta de Noticias
S. A." representando mais de 2/3 do
capital social, conforme se verificou
das assinaturas lançadas no "Livro de
Presença".

O Sr. Fioravante dl Piero, diretor
presidente, verificando haver número
legal para as deliberações a serem to-
madas, pediu aos senhores acionis-
tas a designação de um, entre eles,
para presidir a assembléia. Foi esco-
lhido o Sr. Celso Timponi, que, assu-
mindo a presidência, agradeceu à as-
sembléia e convidou para secretariar
a reunião o Sr. Hercilio da Costa
Carvalho.

Constituída por essa forma, a mesa,
o Sr. Presidente declarou instalada
a assembleia para especialmente deli-

berar sôbre o aumento do capital so-
cial e a reforma dos Estatutos, con-
forme foi declarado nos anúncios de
convocação, publicados no Diário Ofi-
cial, de 15, de 16 e de 17 de julho de
1946 e na "Gazeta de Notícias" de 17,
de 28 e de 24 de julho de 1946.

Determinou, a seguir, o Presidente
a leitura da proposta da Diretoria e
do Parecer do Conselho Fiscal respec-
tivo, no sentido de ser aumentado o
capital social de Cr$ 2.000.000,00 para
Cr$ 5.000.000,00, dividido em 25.000
ações de Cr$ 200,00 cada uma, sendo

metade ordinárias e metade preferen-
ciais, e de serem modificados os esta-
tutos.

Submetidos êsses decumentos à
apreciação dos acionistas, foram os
mesmos aprovados por unanimidade.

Declarou então o Sr. Presidente que,
tendo os acionistas aprovado a pro-
posta da Diretoria, nos têrmos em
que a mesma fára redigida, ficava es-
tabelecido o prazo de trinta dias para
os acionistas exercerem o respectivo
direito de preferência à subscrição
das novas ações, correspondentes au



Segunda-feira 19
	 DIÁRIO OHCIAL (Seção I)

	
Ageisto de 1946 11887

Saibam quantos a presente eecritura
pública de constituição da "Metalgrá-
fica Brasileira, S.A.", virem que, aos
29 dias do mês de abril do ano do Nas-
cimento de N. S. Jesus Cristo de
1946, nesta cidade do Rio de Janei
ro, em meu cartório, à Rua Miguel
Conto n.° 39, compareceram, peran-
te mim, Tabelião, partes entre si jus-
tas e contratadas, como outorgante e
reciprocamente outorgados: 1.°) Cos-
tabile Matarazzo, brasileiro, casado,
industrial, domiciliado e residente à
Rua Inglaterra n.° 544, na capital de
São Paulo e nesta cidade, à Rua Go-
mes Carneiro, 6a, apartamento 201,
neste ato por seu procurador Paulo
Matarazzo, conforme mandato do 7.°
Oficio de Sto Paulo, livro n.° 203, fee
lhas 188, aos 21-8-1943, que se regis-
tra nestas notas; 2.°) Francisco Ma-
tarazzo Sobritho, brasileire. solteiro,
maior, industrial, domiciliado e resi-
dente à Avenida Paulista, número
1.374, na cidade de São Paulo e nes-
ta capital, à. Rua Gomes Carneiro nú-
mero 64, apartamento 301; 3.0) Paulo
Matarazzo, brasileiro, casado, indus-
trial, domiciliado e residente à Rua
Antilhas número 88, na capital de
São Paulo e neeta cidade, à Rua Go-
mes Carneiro, 66, apartamento 201;
4.0) Giannicola Matarazzo, brasileiro,
casado, industrial, domiciliado e resi-
dente à Rua Argentina n.° 201, na ci-
dade de São Paulo e nesta capital, à
Rua Gomes Cerneiro, 64, apartamento
301, neste ato representado pelo seu
procurador Francisco Matarazzo So-
brinho, antes qualificado, conforme
procuração nas notas do 7.° Tabelião
de São Paulo, livro 204, fls. 123, que
se registra hoje, no livro próprio des-
te cartório; 5. 0) Manuel Mendes Cam-
pos, brasileiro, solteiro, industrial,
maior, domiciliado e residente à La-
deira da Glória n.° 27 ("Vila Ventu-
rosa"), nesta cidade; 6.0) Jorge Leão
Ludolf, brasileiro, solteiro, maior, in-
dustrial, domiciliado e residente à Ave-
nida Atlântica me 140, 10.° andar, apar-
tamento 1.001, nesta capital; 7. 0 )Dou-
tor Carlos Pinto Alves, brasileiro, casa-
do, industrial, domiciliado e res. à Ala-
meda Barão de Piracicaba n. o 721, na
cidade de São Paulo, represen:ado por
Francisco Mataram° Sobrinho, confor-
me procuração • lavr ada no 7.° Tabe-
lião de São Paula, livro 214, fls. 160
que se registra 'reja nestas notas, o
procurador já acima qualificado, to-
dos pessoas minhas conhecidas e das
testemunhas abaixo nomeadas e no
fim assinadas, do que dou fé. Então,
pelos outorgantes e reciprocamente
outorgados, cada um falando Per sua
vez me foi dito: Primeiro — que ti-
nham, entre si justo e acordado a

aumento do capital social ora apro-
vado. Pedindo a palavra, propôs o
acionista, Sr. Emerson Pessoa César
Cantinho, que em virtude de não ha-
verem comparecido todos os acionis-
tas, representando a totalidade do ca-
pilai social, se contasse o prazo de
trinta dias para o exercício do direito
de preferência à subscrição das ações
correspondentes ao aumento do ca-
pital social, do dia em que fôsse pu-
blicado o primeiro aviso aos acionis-
tas nesse sentido. Submetida à dis-
cussão, foi essa proposta unânime-
mente aprovada.

Passando a outro item da ordem
do dia, submeteu o Sr. Presidente à
discussão a segunda parte da proposta
da Diretoria sôbre a reforma dos Es-
tatutos sociais.

Não havendo quem quisesse fazer
uso da palavra, foi a referida proposta
submetida à votação, verificando-se
a sua aprovação unânime, por sela-
inação, passando os Estatutos a vigo-
rar com as alterações sugeridas.

Tomando a palavra os Srs. Piora-
vante di Piero e Carlos Alberto Lúcio
Bittencourt, declararam que, a fim
de facilitar a composição da nova di-
retoria, resignavam •os respectivos
cargos.

Levantando-se o Sr. Emerson Pes-
soa César Cantinho propôs um voto
de louvor à atitude dos diretores re-
signatários, e que fôssem eleitos di-
retor presidente o Sr. Fioravante dl
Piero, diretor vice-presidente o Se-
nhor Carlos Alberto. Lúcio Bitten-
court, e diretor superintendente o Se-
nhor Israel Souto.

Submetida esta proposta à votação,
foi aprovada por todos os presentes,
com abstenção dos eleitos.

Declarou então o Sr. Presidente
eleitos: diretor presidente o Sr. Pio-
ravante dl Pim); diretor vice-presi-
dente o Sr. Carlos Alberto Lúcio

.Bittencourt, e diretor superintendente
o Sr. Israel Souto, todos brasileiros,
residentes nesta capital, os quais fi-
caram desde logo empossados nos res-
pectivos cargos.

Esclareceu a seguir o Sr. Presi-
dente que, em virtude dessas altera-
ções, deveriam os acionistas fixar os
honorários da Diretoria, propondo
que esses honorários fôssem de Cr$
6.000,00 para o Diretor Presidente,
Cr$ 3.000,00 para o Vice-Presidente e
Cr$ 5.000,00 para o Diretor Superin-
tendente. Submetida à discussão foi
a proposta unânimemente aprovada,
abstendo-se de votar os membros da
Diretoria.

Nada mais havendo a tratar, a as-
sembléia foi suspensa pelo Sr. Pre-
sidente, pelo tempo necessário para
ser lavrada a presente ata que, re-
iniciada a assembléia foi lida, apro-
vada e, a seguir, assinada por mim,
Reuni° da Costa Carvalho, secretá-
rio, pelos acionistas presentes e pelo
Sr. Presidente, que, logo após, decla-
rou encerrada a assembléia.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1946.
— Celso Tiniponi, Presidente da as-
sembléia. — Hercilio Costa Carvalho,
Secretário. — Fioravante di Piero. —
Carlos Alberto Lúcio Bittencourt. —
Emerson Pessôa César Cantinho. —
Dante dl Piero. — Antenor da Fon-
seca Rangel. — Sizenarulo Gonçalves
da Silva.

(N.° 11.258 —16-8-46 — Cr$ 285,60)
—

CRÉDITO PROGRESSO VENDAS
E REPRESENTAÇÕES S. A.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE AGI:5ST° DE 1946
Aos dois dias do mês de agasto de

mil novecentos e quarenta e seis, às
quatorze horas, no local situado nesta
Capital, à Rua da Carioca n. o 54 reu-
niram-se em Assembléia Geral Extra-
ordinária os acionistas do "Crediário
Progresso S.A." representando a to-
talidade do capital social conforme ve-
rificou-se das assinaturas no livro de
presenças de acionistas. Assumiu a
direção dos trabalhos o Sr.' Presiden-
te Carlos Darbelly Beandão que na
forma do Estatuto social pediu a As-
sembléia Geral Extraordinária indi-
casse uni acionista para secretariar os

• trabalhos, sendo aclamado o Dr. Luís
Pedro Baster Piller. O Sr. Presiden-
te declarou instalada a Assembléia
que fóra urgentemente convocada por
telegrama circular a fim de ser retifi-
cado o Estatuto quanto a denomina-
ção e objeto social adaptando-o às ne-
cessidades do momento. A seguir pas-
sou a expor a conveniência da mudan-
ça da denominação "Crediário" para
evitar confusão com nome idêntico
utilizado por outro estabelecimento co-
mercial sugerindo fôsse adotada a ra-
zão social "Crédito Progresso Vendas
e Representações S.A. acrescentan-
do-se ao mesmo tempo, no objetivo
social, a exploração do negócio de re-
presentaeões. Submetidas as emen-
das a discussão foram elaborados e
finalmente aprovados por unanimida-
de de votos os seguintes artigos subs-
titutivos: Art. 1.0 — Sob a denomina-
ção de "Crédito Progresso Vendas e
Representações S.A.' fica constituí-
da com sede e foro na cidade do Rio
de Janeiro, uma sociedade anônima
que tem por fim o exercício no co-
mércio em geral, compra e venda de
mercadorias a dinheiro e a crédito bem
como a exploração do negócio de re-
presentações e consignações. O artigo
12 inciso 3.0 passa a ter a seguinte re-
dação: Compete ao Diretor Comercial:
a) Substituis o Presidente em seus im-
pedimentos; b) Organizar, prever di-
rigir, examinar e ter sob a sua res-
ponsabilidade as minutas pareceres,
contratos e os demais documentos da
sociedade, mantendo sob a sua guar-
da todos os livros e documentos so-
ciais; c) Preparar, redigir e distribuir
as instruções, regras e normas de ser-
viço e desenvolvimento dos trabalhos
bem como o que fôr relativo à publi-
cidade e aos assuntos reservados e con-
fidenciais; d) Assinar juntamente com
o Diretor-Gerente os documentos de
importância ou de responsabilidade
para a sociedade, cheques, saque, pro-
missórias duplicatas, ordens de paga-
mento e de recebimento e os relativos
aos bancos e outros estabelecimentos
de crédito; e) Ter a seu cargo o de-
senvolvimento do setor de representa-
ções ampliando-o de acôrdo com as
normas traçadas pela Diretoria. O
item 4.0 letra d) passa a ter a seguinte
redação d) Assinar conjuntamente
com o Diretor-Presidente ou com o Di-
retor-Comercial os documentos de im-
portância ou de responsabilidade para
a Sociedade, cheques, saques, promis-
sórias, duplicatas ordens de pagamen-
to e recebimento e os relativos aos
bancos e outros estabelecimentos de
crédito. A seguir o Sr. Presidente de-
clarou definitivamente constituída a
sociedade "Crédito Progresso Vendas e
Representações S.A." e aproveitando a
presence dos sócios da firma "Castro
Lopes Brandão Cia. Ltda." proprie-
tária da "Camisaria Progresso" pelos
mesmos foi ratificada a autorização
dada na assembléia de vinte e quatro
de junho de mil novecentos e quarenta
e seis, de usar a expressão "Progres-
so" na denominação social. E nada
mais havendo a tratar foi encerrada
a sessão lavrando-se a presente ata
por mim lida, feita e assinada aos dois
dias do mês de agtisto de mil nove-
centos e quarenta e seis. — Carlos
Darbellv Brandão. — Luiz Pedro Bas-
ter Pinar. — Rernardo Guanalo. —
Augusto Brandão Filho. — Antonio
Duarte da Silva. — Octavio Silva de
Almeida. — Carlos Ferreira da Silva.
— Roberto Brandão Patricio. — An-
tonio Moraes da Mota. — Alvaro Mon-
teiro. — Nar,oleclo de Oliveira Pimen-
ta. — Alexandre Pinto Evaristo. —
Fausto' da Crua Juntar. Mário Lom-
ba. — Altino Ferreira. — Luís d'Al-
meida Finuereclo Filho.
MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN-

' DleSTRIA E COMÉRCIO
DIVISA() DE REGISTRO DO

COMÉRCIO
CERTIDÃO

Certifico que a Crediário Progresso
S. A., arquivou nesta Divisão sob o
n.° 4.315, por despacho de 12 de agós-

constituição de uma sociedade anôni-
ma, sob a denominação de "Metalgrá-
fica Brasileira, S.A.", com sede nes-
ta cidade e capital de Cr$ 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros), ten-
do por objeto litografia sebre metais,
confecção de 'ataria em geral e em-
balagem de qualquer material e que
se regerá pelos seguintes estatutos so-
ciais: "Estatutos Sociais da "Metal-
gráfica Brasileira, S.A.". Capitulo I.
— Da sociedade, seus fins, sede e du-
ração. Art. 1.0 . Sob a denominação de
"Metalgráfica Brasileira, S.A," fica
constituída uma sociedade anônima,
com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, e que se regerá pelos presentes es-
tatutos e disposições legais que lhe fo-
rem aplicáveis. Art. 2.° A sociedade
tem por objeto a litografia sôbre me-
tais, confecção de lataria em geral
e embalagem de qualquer material.
Art. 3.0 A duração da sociedade é de
vinte (20) anos, contados da data de
sua constituição, podendo êsse prazo
ser prorrogado por deliberação da As-
sembléia Geral. Art. 4.° O ano social
começa em 1 de janeiro e termina a 31
de dezembro de cada ano. No fim de
cada ano social será levantado o ba-
lanço geral das operações da sociedade
com observância das prescrições legais,
Parágrafo único. A diretoria podera.
porém, levantar semestral ou trimes-
tralmente balanço especial ela socieda-
de e distribuir os dividendos corres-
pondentes a êsses períodos, ad refen-
dum da assembléia geral ordinária.
Capitulo II — Do capital sociil e das
ações. Art. 5. 0 O capital social é de
Cr$ 50.000.000,00, representado por
50.000 (cinqüenta mil) ações comuns
no Valor nominal de Cr$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros), cada uma. Parágrafo
único — Cada ação dá direito a um vo-
to nas deliberações da Assembléia Ge-
ral. — Capitulo III — Da Diretoria.
Art. 6.° A sociedade será adminis-
trada por uma diretoria composta de
quatro membros, eleitos pela Assem-
bléia Geral, com mandato executivo
por 6 (seis) anos, podendo ser reelei-
tos. Art. 7.0 Os diretores se ilenomi-
narão, para a discriminarão de fun-
ções em Diretor-Presidente, Diretor-
Vice-Presidente, Diretor-Secretário e
Diretor-Tesoureiro. Art. 8. 0 os direto-
res antes de entrarem em exercício,
serão obrigados a caucionar, para ga-
rantia de responsabilidade de sua ges-
tão, 20 (vinte) ações da sociedade, pró-
prias ou de outrem, caução que sub-
sistirá até a aprovaão das contas re-
ferentes ao período do seu mandato,
quando serão liberadas, na forma da
lei. Art. 9.° A remuneraão dos dire-
tores sei i afixada pela Assembléia
Geral que os eleger. Art. 10. Vagando
o cargo de Diretor-Presidente será seu
substituto o Diretor-Vice-Presidente,
que servirá até a eleição do substituto.
Art. 11. A diretoria tem as atribui-
ções e poderes que a lei lhe confere
para assegurar o funcionamento re-
gular da sociedade, competindo-lhe:
a) tomar conhecimento de todos os
negócios sociais, traçando-lhes a ori-
entação geral; b) fixar os limites dos
negócios que possam realizar-se, inde-
pendentemente de especial delibera-
ção; c) deliberar sôbre o balanço e re-
latórios anuais que apresentará . à As-
sembléia Geral; d) propor à Assem-
bléia Geral as modificações que jul-
gar necessárias aos presentes esta-
tutos. Art. 12. Compete aos direto-
res, em conj unto, ou cada um por si,
além dos poderes expressos em lei,
mais as seguintes atribuições: a) re-
presentar a sociedade ativa e passi-
vamente em juizo ou fora dêle, e pe-
rante terceiros, repartições públicas
federais, estaduais e municipais em
geral; b) realizar tôdas as o

perações e
praticar todos os atos, no interésse
sociedade, podendo, para isso, indepen-
dentemente de qualquer especial au-
torização da Assembléia Geral: arren-
dar, adquirir, vender e onerar bens
imóveis e móveis; demandar, transi-
gir, fazer acordos e desistências, cone
fessar, dar quitação; outorgar procura-
ção em nome da sociedade. constituía..

to de 1946, a ata da assembléia geral
extraordinária, realizada em 2 de agós-
to de :946, que aprovou alterações es-
tatutárias inclusive a mudança de sua
denominação para "Crédito Progresso
Vendas e Representações S.A.", e in-
cluiu nos objetos sociais a exploração
do cemercio de representações, do que
dou fé. Departamento Nacional da In-
dústria e Comércio, Divisão de Re-
gistro do Comércio, em 14 de agasta
de 1946. — Eu, Carmen Cruz, Auxiliar
de Escritório IX, escrevi, conferi e as-
sino. Carmen Cruz. — Eu, Renato
Adolfo Pena Barros, Chefe da S.R.E.
e subscrevo e assino. R. A. Penne
Barros'.

Processo n. o 16.977-46.
Selada com Cr$ 4,40.
(N.o 11.228 — 16-8-46 — Cr$ 204,00)

METALGRÁFICA BRASILEIRA,
SOCIEDADE ANÓNIMA

O Doutor Luís Cavalcante Tabelião
do 17.° Oficio de Notas da Cidade do
Rio de Janeiro, etc.

Certifico que revendo em meu cartó-
rio os livros de notas, no de n.° 556
a fls. 27 verso encontrei lavrada a es-
critura co teor seguinte:

Escritura de constituição da "Me-
talgrá.fica Brasileira, S.A.", na for-
ma abaixe:

1 P.9 ^...f n -••••n•n•••	 n ri 1111111,
I" I



MARIO OFICIAL (Seção I)	 Agôsto de 194611888 Segunda-feira 19

do procuradores ad judicia e ad nego-
tia, substabelecer as procurações que à
Sociedade forem outorgadas, celebrar
cootratos em geral, contrair obriga-
ções, nomear, contratar, promover, de-
mitir administradores, técnicos, em-
pregados e pessoal, fixando-lhes re-
munerações e atribuições; sacar e
aceitar duplicatas de faturas, títulos
cambiais em geral, movimentar di-
nheiros da sociedade e descontar che-
ques, assinar contratos de caução e de
créditos em geral, junto a bancos; ad-
quirir ou subscrever ações ou cotas de
(nitres seciedades, constituir eecieda-
cies com pessoas físicas ou jurídicas
para a exploração de qualquer comér-
cio ou indústrias: fazer qualquer con-
trato de percentagem e lucro com os
gerentes das fábricas, filiais e agên-
cias da Foaiedade, podendo criar , as
agências que julgar convenientes den-
tro ou fora do país, nomeando pro-
curadores para geri-las; realizar as
conversões das ações nominativas em
ações ao portador e vice-versa, quan-
do os interessados o requererem, me-
diante os respectivos lançamentos nos
livros competentes; abrir, rubricar e
encerrar es livros legais e necessários
a vida da sociedade; praticar enfim,
todos os atos e realizar as medidas do
interêss:e da sociedade; c) convocar as
assembléias gerais ordinárias e extracr-
clinárlas. Art. 13. As ações ou as res-
pectivas cautelas deverão ser assina-
das pelos dois diretores da sociedade.
Capitulo IV — Do Conselho Fiscal.
Art. 14. Serão eleitos, anualmente, pela
Assembleia Geral, três membros efe-
tivos do Conselho Fiscal e três suplen-
tes, com as atribuições e responsabi-
lidades previstas em lei, podendo a
eleição recair era acionistas ou não.
Art. 15. Aos membros suplentes com-
pete, na ordem em que forem coloca-
dos na eleição, a substitutição dos efe-
tivos nos casos de impedimento ou fal-
ta. Art. 16. É assegurado as acio-
nistas dissidentes, que representarem
um quinto ou mais do capital social,
o direito de eleger, separadamentes,
um dos membros do conselho fiscal
e o respectivo suplente. Art. 17. Não
podem ser eleitos para o Conselho
Fiscal os empregados da sociedade e
os parentes dos diretores até o ter-
ceiro grau. Art. 18. A remuneração
dos membros do Conselho Fiscal será
fixada pela Assembléia Geral que os
eleger. Capítulo V — Das Assembléias
Gerais. Art. 19. A Assembléia geral
reunir-se-á, ordinàriamente nos quatro
primeiros meses, após a terminação do
exercício social e, extraordinieriamen-
te, sempre que os interesses sociais
exigirem o pronunciamento dos acio-
nista.s. As assembléias gerais ordiná-
rias e extraordinárias serão convoca-
das por meio de anúncios publicados
no Diário Oficial da União e outro
jornal de grande circulação, por três
vezes, sendo a primeira com antece-
dência mínima de oito (8) dias da
reunião, em primeira convocação, e de
cinco dias, em segunda convocação.
Parágrafo único. A convocação das as-
erenbléias gerais ordinárias se fará
pelo mesmo processo, obedecendo-se
aos prazos prescritos em lei. Art. 20.
Só poderão tomar parte nas assem-
bleias os titulares de ações nominati-
vas e os das ações ao portador, de-
vendo éstes depositá-las três (3) dias,
pelo menos, antes da reunião da As-
eembléia, reputando-se titulares das
ações ao portador as pessoas indica-
das como depositantes nos respectivos
recitais. Art. 21. No caso de em-
pate cabe ao Presidente da So-
ciedade a faculdade de desempatar. Os
administradores não podem votar para
aprovar seus balanços, contas e in-
ventários, nem os conselheiros fiscais
para os seus pareceres." Art. 22. As
atas das assembléias gerais serão as-
sinadas pelos membros da mesa ou
pelos acionistas presentes. Art. 23.
As Assembléias gerais serão presidi-
das pelo diretor-presidente, em sua
sua falta pelo diretor-Vice-presidente
e. nos casos de impedimento ou ausên-

mado pela própria assembléia. Pará-
grafo único. O presidente da assem-
bléia designará um secretário, acionis-
ta ou não, o qual fará a leitura do
expediente, contagem e apuração dos
votos e o mais que for necessário para
a boa marcha dos trabalhos da as-
sembléia, redigindo a respectiva ata.
Capítulo VI — Dos lucros e dividen-
dos. Art. 24. Dos lucros líquidos apu-
rados nos balanços, após as devidas
amortizações, serão deduzidas -as se-
guintes verbas: a) de 5% (cinco per
cento) para a constituição do fundo
destinado a assegurar a integridade do
capital; h) a de até 15% (quinze por
cento) calculados sôbre* o valor dos
maquinismos, móveis e semoventes
destinada à constituição do fundo de
depreciação, devido aos desgastes dos
mesmos; c) a de até 15% (quinze por
cento) calculados sôbre o valor dos
maquinismos, destinada ao fundo de
substitutição de máquinas que pos-
•am cair em desuso. ou que se tornem
obsoletas; d) a de até 15% (quinze por
cento), observando o disposto no ar-
tigo 134, do Decreto-lei n.° 2.627, de
26 de setembro de 1940, como remune-
ração ao Diretor-Presidente, que a seu
critério fixará e dela destinará a re-
muneração aos demais diretores. Pa-
rágrafo único. O saldo dos lucros lí-
quidos, depois de deduzidas as per-
centagens acima indicadas, ou outras
que a assembléia geral determinar,
será distribuído como dividendo aos
acionistas, na proporção do número de
ações de cada um. Capitulo VII —
Disposições Gerais. Art. 25. Np caso
de dissolução da sociedade, antes de
terminação do ano social, a assem-
bléia geral deliberará Ware o modo
da liquidação, nomeando os liquidan-
tes, na forma da lei. — Segundo: Dis-
seram ainda os outorgantes e recipro-
camente outorgados que, por intermé-
dio do primeiro acionista foi deposita-
da a importância de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros) corres-
pondente às entradas realizadas e
conforme o recibo que a seguir trans-
crevo: "Cr$ 5.000.000,00. Recebemos,
em depósito, do Sr. Costabile Mata-
razzo, na qualidade de um dos fun-
dadores da sociedade em organização,
denominada Metalgráfica Brasileira
Sociedade Anônima, com sede no Rio
de Janeiro, em cumprimento ao "dis-
posto no art. 1.° do Decreto-lei nú-
mero 5.956, de 1 de novembro de 1943,
que tornou obrigatório o depósito das
entradas de capital nas sociedade por
ações em organização,_a quantia su-
pra de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de cruzeiros), correspondente a dez
por cento das importâncias recebidas
dos subscritores do capital de Cr$ 	
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros), pelo que lhe fornecemos
esta declaração em duas vias,earribas
seladas com Cr$ 20,00 além do selo de
"Educação e Saúde", no valor de Cr$
0,40. São Paulo, 9 de abril de 1946.
Banco italo-Belga Sociedade Anôni:
ma (duas assinaturas ilegíveis). Ter-
ceiro: Disseram mais os outorgantes
e reciprocamente outorgados que é a
seguinte a relação das ações toma-
das pelos subscritores, com a impor-
tância das entradas por cada um rea-
lizadas: Francisco Matarazzo Sobri-
nho: 11.000 (onze mil) ações, no va-
lor de Cr$ 11.000.000,00 com a entra-
da de 10% no total de Cr$ 	
1.100.000,00 (um milhão e cem inil
cruzeiros); Giannicola Matarazzo:
11.000 (onze mil) ações no valor de
Or$ 11.000.000,00 (onze milhões de
Cruzeiros) com a entrada de 10% no
total de Cr$ 1.100.000,00 (um milhão
e cem mil cruzeiros): Paulo Mataraz-
zo: 11.000 (onze mil) ações no valor
de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de
cruzeiros), com a entrada de 10%
no total de Cr$ 1.100.000,00 (um mi-
lhão e cem mil cruzeiros); Costabile
Matarazzo: 11.000 (onze mil) ações,
no valor de Cr$ 11.000.000,00 (onze
milhões de cruzeiros), com a entra-
da de 10% no total de Cr$ 	
1.100.000,00 (um milhão e cem
mil cruzeiros); Manuel vendes Cam-

pos — 3.000 (três mil) ações no valor
de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros), com a entrada de 10%, no
total de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros) •, Dr. Carlos Pinto Alves —
500 (quinhentas) ações, no valor de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros) com a entrada de 10% no total
de Cr$ 50.000,03 (cinqüenta mil cru-
zeiros); Jorge Leão Ludolf — 2.500
(duas mil e quinhentas) ações no va-
lor de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil critzeiros) cem a
entrada de 10%, no total de Cr$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros). Parágrafo único: Fica a
Diretoria autorizada a fazer a chama,
da do restante do capital nas ocasiões
e na medida que julgar conveniente.

Quarto — Que ficam eleitos para os
cargos de diretores :Diretor-Presiden-
te — o Sr. Costabile Matarazzo, bra-
sileiro, casado, industrial, domiciliado
e residente à Rua Inglaterra ia° 544,
em São Paulo e nesta cidade, à Rua
Gomes Carneiro n.° 66, apto. 201;
Diretor-Vice-Presidente, Sr. Francis-
co Matarazzo Sobrinho, brasileiro, sol-
teiro, industrial, domiciliado e re-
sidente à Avenida Paulista n. 0 1.374,
em São Paulo e nesta capital, à Rua
Gomes Carneiro n.° 64, apto. 301; Di-
retor-Secretário, o Sr. Paulo Mata-
ramo, brasileiro, casado, industrial,
domiciliado e residente à Rua Anti-
lhas n.° 88, em São Paulo e nesta ci-
dade, ã Rua Gomes Carneiro n.° 66,
apto. 201; e Diretor-Tesoureiro, o
Sr. Giannicola Matarazzo, brasileiro,
casado, industrial, domiciliado e re-
sidente à Rua Argentina n.° 201, São
Paulo e nesta capital, à Rua Gomes
Carneiro n.° 64, apto. 301. Quinto —
Que são eleitos para membros efetivos
do Conselho Fiscal: Dr. Osvaldo
Duarte de Rêgo Monteiro, brasileiro,
casado, advogado; Dr. Hércules Ma-
cedo Rocha, brasileiro, solteiro, ad-
vogado; e João Constant de Maga-
lhães Serejo, braelleiro, casado, co-
merciante e para suplentes o Doutor
Luís Raimundo de Lira Tavares,
Dr. Mário Eduardo Simões e Silva e
Dr. Jorge Faveret, todos brasileiros,
advogados e o segundo, solteiro, e os
outros casados, domiciliados todos no
Distrito Federal. Sexto — Que a re-
muneração da Diretoria para repre-
sentação, fica estipulada em Cr$ ....
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros)
mensais, cumprindo ao Diretor-Pre-
sidente distribui-la a seu critério, en-
tre todos seus membros, ficando esti-
pulada em mil cruzeiros anuais a de
cada membro efetivo do Conselho Fis-
cal. Sétimo — Que se achando as
partes assim justas e contratadas,
declaram constituída a sociedade nos
termos e forma supra, devendo a Di-
retoria praticar os ates necessários ao
seu registro no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio e demais
repartições a que possa estar sujeita,
ex-vi legis. O selo foi pago em guia
expedida por êste cartório, na qual se
inutilizou o de "Educação e Saúde"
nos termos da seguinte verba: "Rece-
bedoria do Distrito Federal. Seção de
Preparo da Arrecadação (TV.). Ver-
ba n.° 305 (trezentos e cinco). Cr$ ..
200.000,00. Pagou de seio duzentos
mil cruzeiros. 25-4-46. O ajudante de
Tesoureiro. — Américo Carlos de
Gouvéa Filho. O (ilegível). Assim
convencionados me pediram esta, or-
torgaram, aceitaram e assinam, de-
pois de lhes ser lida e às testemunhas
Alípio Reis e liellius Sousa. —
Noé de Oliveira, Escrevente Juramen-
tado, escrevi. E eu, Luiz Cavalcanti
Filho, Tabelião, subscrevo. — Pp. Cos-
tabile Matarazzo, Paulo Matarazzo. —
Francisco Matarazzo Sobrinho. —
Paulo Matarazzo. — P.p. Giannicola
Matarazzo, Francisco Matarazzo So-
brinho. — Manoel Mendes Campos.
— Jorge Ledo LigNolf — Pp. de Carlos
Pinto Alves, Francisco Matarazzo So-
brinho. — Alipio Reis. — Hellius Sou-
za. Por certidão na mesma data.

CERTIDÀ0

L.° 557 — Fls. 89 •
Dr. Luis Cavalcanti Filho, Bacharel

em Direito, Serventuário do Décimo
Sétimo Oficio de. Notas desta cidade
do Rio de Janeiro. Capital Federal da
República dos Estados Unidos do Bra-
sil, etc.

Certifico que revendo em meu car-
tório o livro , de notas sob o número
557, nêle a fls. 89, encontrei lavrada
uma escritura de teor seguinte :

De retificação e ratificação, na for-
ma abaixo

Saibam quantas esta virem que no
ano de 1946, aos 23 dias cio mês de
Julho, nesta cidade do Rio de Janei-
ro. em meu cartório, perante mim
Tabelião, compareceram, partes jus-
tas e contratadas em primeiro lugar
Costabile Matarazzo, brasileiro, casa-
do, industrial, em segundo lugar
Francisco Matarazzo Sobrinho, solteiro,
brasileiro, industrial, em terceiro lu-
gar Paulo Matarazzo, brasileiro, casa-
do, industrial em quarto lugar Gian-
nicoia Matarazzo, brasileiro, casado,
industrial, em quinto lugar Dr. Caie.
los Pinto Alves, brasileiro casado, in-
dustrial, em sexto lugar Manuel Men-
des Campos, • brasileiro, solteiro, in-
dustrial, e, em sétimo lugar, Jorge
Leão Ludolf, brasileiro, solteiro, in-
dustrial, todos com domicilio nesta
Capital Federal, os cinco primeiros
contratantes representados por seu
procurador especial Cano Zampari,
italiano, casado, do comercio, residen-
te nesta capital, ex-vi dos mandatos
de 18 de Julho de 1946, no livro 216,
fls. 182 e de 21 de Agõsto de 1943, no
livro 203, fls. 188, ambos das notas
do 7.° Ofício da cidade de São Paulo,
o último devidamente subestabelecido
por instrumento particular de 18 de
Julho de 1946, todos devidamente re-
gistrados no livro próprio deste car-"
tório e em seguida devolvidos aos con-
tratantes, do que dou fé, sendo que os
presentes são meus conhecidos, assim
como das testemunhas adiante, tam-
bém minhas conhecidas, uo que dou
fé. E, perante as mesmas testemu-
nhas, por todos os contratantes, fa-
lando cada uma de per si e sucessi-
vamente, me foi dito: 1.° — que, por
Instrumento destas mesmas notas, no
livro 556 a fls. 27-verso e seguintes,
aos 29 de Abril de 1946, eles consti-
tuíram uma sociedade por ações, su-
bordinada às regras do Decreto-lei
n.o 2.627, de 26 de Setembro de 1940,
sob a designação particular de "Me-
talgráfica Brasileira docfedade Anô-
nima", cujos atos constitutivos foram
apresentados ao Departamento Na-
cional de Indústria e Comére- aos
29 de Maio do corrente ano, para ar-
quivamento na forma legal; 2.° — que,
no entanto, pelo dito Deoartamento
foram apresentadas pequenas exigên-
cias, quanto à forma redacional de
alguns artigos dos estatutos sociais,
razão pela qual, ratificando expressa
e taxativamente em seus termos o ins-
trumento constitutivo, descrito e iden-
tificado na cláusula retro, a fine
que do presente passe a fazer parte
integrante, necessária e complemen-
tar para juntos, como unidade juridi-
camente indecomponível, produzirem
os mais ilimitados efeitos de direito,
resolvem retificar a redação de alguns
dos artigos em apreço, para que vigo-
rem, doravante, de acôrdo com o es-
tatuído nas cláusulas subeeqüentes;
3. 0 que, assim, o art. 5. 0 (quita( dos
Estatutos e seu parágrafo Única, te-
rão a seguinte redação: "Art. 5. 0 —
O capital social é de 'er5 50.000.000,00
(cinqüenta milhões de cruzeiros; re-
presentado por 50.000 (cinqüenta mil)
ações comuns, do valor nominal de
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma.
Parágrafo único: As ações, sempre e
em qualquer caso, indiVisiveis em
relação à sociedade, _erão ao porta-
dor, exceto as que, no 'aso de eleva-
ção do capital, ainda não estiverem
integralizadas. Logo, porém, que o
subscritor haja pago o valor determi-
nado pela assembléia, operar-se-á sua
conversão de nominativas para aoeia dêstes, pelo acionista que for acla-
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portador. E a cada ação corresponde-
ra um voto nas deliberações da assem-
bléia geral". 4.° — que, .....mbém, o
art. 10 (décimo) fica substituído
Pelo seguinte; art. 10 — A in-
vestidura dos diretores se felá
pela mesma assembléia que os
eleger; e, nos impedimentos tempo-
rários, o Vice-Presideate substituirá o
Presidente, operando-se as demais
substituições entre éles, de acôrdo
com resolução em reunião de Direto-
ria. Nos casos de falecimento, inter-
dição ou outro impedimento defini-
tivo, convocar-se-á uma asnmbléia
geral extraordinária, dentro de trinta
dias, para eleger o substituto, que ser-
virá pelo período remans...zente do
substltuido". 5.0 — que, por igual, a

-letra c, do art. 12 (décimo segundo)
fica substituída pelo seguintz: "Arti-
go 12 — c) convocar, em conjunto, na
forma do disposto no art. 89, do De-
creto-lei n.° 2.627, de 1940, as as.sem-

bléias gerais ordinárias e extraordi-
nárias". 6.° — que, finalmente, o ar-
tigo 21 (vigésimo primeiro) obedecerá
a seguinte redação: "Art. 21 - A vo-
tação será clara e nominal, median-
te a conferência do número de ações
de cada acionista, para verificação
dos votos; e, salvo as excessões legais,
entender-se-á aprovada a proposta
que obtiver metade mais uni dor vo-
tos presentes. Os diretores nLo podem
votar para aprovar seus balanços,
contas, inventários e atos, nem os con-
selheiros fiscais para os seus parece-
res". 7.° — que, desta maneira, lei-
ttts as retificações e operada a rati-
ficação geral, tudo na forma supra,
ajustam os centratantes que todas as
obrigações vigentes operam assim en-
tre êles, como entre herdeiros e su-
cessores, e, quanto aos casos even-
tualmente omissos, obedecerão ao
disposto no Decreto-lei n.° 2.627, de 26
de Setembro de 1940, leis subsidiárias

e, ainda, na falta, aos princípios ge-
rais de direito. Em seguida, por todos,
sempre em presença das mesma:. tes-
temunhas, me foi dito que aceitam
a presente Como nela se declara e
contém. Assim disseram, outorgaram,
aceitaram e assinam, depois de lhes
ser lida e às testemunhas Alípio Reis
e Flellius Sousa, Eu, Humberto de
Lucca, Escrevente, escrevi. E eu, Luiz
Cavalcanti Filho, Tabelião, subscrevo.
-- Cano Zam pari. — Manoel Mendes
Campos, — Jorge Leão Ludolj. —
Alipio Reis. — Hellius Souza. —
Por èertidáo na mesma data.
. DIVISÃO DE REGISTRO DO

COMERCIO
CERTIDÃO

Certifico que a Metalgráfica Brasi-
leira S. A., arquivou nesta Divisão
sob o n.° 4.351, por despacho de 15 de
Agõsto ch 1946, os seguintes documen-

tos: a) escritura pública de constitui-
ção da sociedade, lavrada em notas
do 17.° Oficio nesta Capital cai 29 de
Abril de 1946, contendo a transcrição
dos estatutos e demais atos constitu-
tivos, bem como a composição da pri-
meira Diretoria e Conselho Piscai; b)
escritura pública de retificação e de
ratificação à de constituição, lavrada
em notas do mesmo Oficio em 23 de
Julho de 1946, do que dou fé. Depar-
tamento Nacional da Indústria e Co-
mércio, Divisão de Registro do Co-
mércio, em 16 de Agõsto de 1946. Eu,
Carmen Cruz, Auxiliar de Escritório,
IX, escrevi, conferi e assino. —
Carmen Cruz. Eu, Renato Adolfo
Pena Barros, Chefe da S.R.E. a subs-
crevo e assino. — R. A, Penna Bar-
ros.

Selada com Cr$ 5,40.
Processo n.° 12.717-46.

(N.° 11.239 — 16-8-46 — Cr$ 989,40)
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Companhia Comissária e Técnica
de Tecidos Mallet

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA0RDINÁRIA.

Primeira convocação
Convidam-se os senhores acionistas a

comparecer Assembléia Geral Extraor-
inária a se realizar à Avenida Rio Bran-

co n.o 138, 5.° andar, no dia 26 do cor-
ente as quinze horas, a fim de delibera-

rem sôbre a eleição de novo Diretor Vice-
residente, na forma do art. 18 dos es-

tatutos.
Rio de Janeiro, 16 de agasto de 1946. —
iguel	 Mallet, Diretor-Presidente. —

Armando Blanchart, Diretor-Secretário.
(N.° 11.231 — Cr$ 91,80 — Dias: 17,

19 e 20-8-46 — 16-8-46).

Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos Riedel S. A.

ASSEMBLÉIA GERAI. EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidado oa senhores acionistas
desta Sociedade a comparecerem à A8Sem-
bléla Geral Extraordinária, que se realiza-
rá na sede social à Rua Alcantara Macha-
do n.° 24, 1.° andar, nesta Capital, às 16
horas do dia 28 de agiiisto corrente, a fim
de deliberarem sôbre: a) reforma de dis-
positivos estatutários; b) proposta de au-
mento cio Capital social; e) remuneração
de diretores; d) assuntos gerais.

Rio de Janeiro, 16 de agõsto de 1946.
Emiti() Zo/a Aicoforado, Presidente. -- Al-
berico Leimig, Diretor-Comercial.

(N,e 11.276 — Cr$ 91,80 — Dias; 19,
20 e 24-8-46 — 17-8-46).

Emprèsa Granja Paraíso S. A.
AssZAIRLÉ/A GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, na sede social. à Avenida Rio
Branco n.o 120. 7.e andar,. sala 724, nesta
Capital, no dia 28 do corrente nula de
agasto, às 12 horas, afim de tomarem
conhecimento dos atos praticados pela
Diretoria para aumento do capital social,
deliberado na Assembléia Geral Extraor-
dinária de 17 de abril próximo passado,
aprovar esse aumento e alterar a redação
do art. 3.° dos Estatutos sociais.

Rio de Janeiro, 17 de agasto de 1946. —
Romulo Cascão, Diretor.

(N.° 11.273 — Cr$ 101,00 — Dias; 19.
24 e 27-8-46 — 17-8-46).
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Cavalcanti, Junqueira S. A.
São	 convidados os senhores acionistas

a se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, no dia 24 de agôsto de 1946,
as 15 horas, na sede da Sociedade, à Ave-
nida Almirante Barroso n.* 97, 6.. andar,
para tomar conhecimento e resolver sôbre
proposta da Diretoria para: 1 — Distribui-
ção de bonificaçáo aos acionistas: 2 — Au-
mento do capital de Cr$ 10.000.000,00 para
Cr$	 15.000.000,00;	 3	 — Modificação	 dos
Estatutos Sociais.

Rio de Janeiro, 15 de agôsto de 1946. —
Nilo Colonna dos Santos, Presidente. —
Ilarolcio	 AT.	 Junqueira,	 Vice-Presidente.

(N.°	 11,262 — Cr$	 101,00 — Dias:	 19,
20	 e	 21-8-46 — 17-8-46). ,

Indústrias .Textis Alpha S. A.
Primeira convocação

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convidamos os senhores acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Extraordi-
nária a realizar-se ás quinze horas ao dia
24 de agôsto corrente, na sede social. à
Rua Conselheiro Mayrink n.e 270-280, nes-
ta Capital, para deliberarem sôbre a apro-
vação dos atos e das contas apresentadas
pela Diretoria referentes ao semestre fin-
do em 29 de junho do corrente ano, e o
respectivo parecer do Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1946. —
Francisco S. Corrêa da Silva Junior. —
Diretor-Presidente.	 — Joaquim	 José	 de
Pan!a Rosa Juntar, Diretor-Comercial.

(N..	 11.247 — Cri	 107,10 — Dias:	 19,
20 e 21-8-46 -- 17-8-46)

Massas	 Alimentícias	 Ayinoré	 Li-
mitada

Massas Alimentícias Aymoré Limitada,
sediada nesta Capital, à Rua da Quitan-
da as. 106-110, na conformidade do arti-
go 14 do Decreto-lei n.o 7.930, de 3 de se-
tembro de 1945, convida os interessados a
alegarem o que fôr de direito no processo
protocolado no Ministério da Fazenda sob
na• 173.641-46, no qual pediu o concela-
mento da Carta Patente n.° 153, de 24 de
julho de 1990, que lhe foi expedida para
rins de	 distribuição gratuita	 de cupons
com diretito a brindes; mediante sorteios,
de	 acôrdo com o Decreto-lei n. e	12.475,
de 23 cie maio de 1917.

Rio de Janeiro, 10 de ag5sto de 1946. —
J. S. Carolin, Sócio-Gerente. — J. de M.
Jordão, Sócio-Gerente. 	 '

(Firmas reconhecidas no Cartório do ta-
belião Wenn).-

(N.° 11.245 — Cr$ 510,00 — 15 dias se-
guidos de 19-3-46 a 4-9 .j46 — 17-8-46).

Casa Luzes S. A.
AS6EmBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convidamos os Srs. acionistas da Casá.'
Luzes S. A. a se reunirem em Assembléia
Geral Ordinária 310 dia 31 de agOsto cor-
rente, às 14 horas na sua sede social, à
Rua Dias da Cruz n.o 638, nesta capital,
para prestação de contas da Diretosia re-
ferentes ao exercício findo em 30 de ju-
nho último, aprovação do Balanço Geral
e eleição do Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 16 de agõsto de 1346. —
Severino Luaes, Diretor-Gerente.

(N.• 11.222 — Cr$ 91,80 — Dias: 17, 19
e 20-8-46 — 16-8-46).

Ferro	 Comercial S. A.
AS3EI1.BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a ae
reunirem em Assembléia Geral Extraor-
clinaria, na sede social, K-Rua,Barao. de
Bom Retiro na. 334 a 90, no dia 31 ide
agõsto de 1946, às 8 horas dís. Manha a
fim	 de	 deliberarem	 sôbre	 assuntos	 de
interêsse da sociedade.

Rio de Janeiro, 15 de agôsto de 1946. —
A Diretoria: Bela Kenedi. — Artur Car-
valho. — Nelson Magalhães Porto.

(N.o	11.241 -- Cr$	 70,40 -- Dias:	 17,
19 e 20-8-46 — 16-8-46).

Viação Aérea Santos-Dumont S. A.
A82EMILÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Terceira convocação
Convidam-se os Srs. aCtonlattu; a ae' reu-

nirem em Assembléia Geral Extraordiná-
ria a realizar-se no dia 22 às 15 horas, na
sede da Companhia. à Avenida Franklin
Robsevelt n.o 137, 11.e andar, para eleição
do	 presidente	 efetivo.	 Nessa	 terceira	 e
última	 reunião	 a	 assembléia	 deliberare
com qualquer niunero.

Rio de Janeiro. 16 de agiasto de 1946. —
Pele direitoria: Stahl Sales Lagoeiro.
.114.•	 11.259	 —	 Cr$	 85,70	 —	 Dias:	 17

Progresso 5. A. — Comércio e In-
dústria

ASEIEMBLCA cena EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas, ou
seus procuradores, a se reunirem no pró-
ximo dia 23 do corrente, às 14 horas, na
sede ela Companhia à Rua do Rosfiri
n.o 90, 2.° e 3.. andares, para uma Assem-
bléia Geral Extraordinária, a fim de tra-
tar de assuntos sociais, inclusive da fun-
dação e instalação de uma filiai em São
Paulo.

Rio de Janeiro, 14 de agõsto de 1046. —
A. Niesi, Diretor-Secretário.

(N.. 11.270 — Cr$ 82.60 — Dias: 19,
20 e 21-8-46 — 17-8-46).

Perfumaria Myrta S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas
a se reunirem em Assembléia Gera/ Ex-
traordinária, no próximo dia 26 do cor-
rente, às onze horas, na sede social, à Rua
Ribeiro Guimarães n.o 23, a fina de deli-
berarem sôbre unia proposta da Direto-
ria de aumento do capital social peia in-
corporação de parte de reservas.

Rio de Janeiro, 15 de agõsto de 1946. —
Perfumaria Myrta S. A. — O Diretor,
Fiinto Pinheiro Guimarães.

(N.* 11.216 — Cri 82,60 — Dias: 17,
19 e 20-8-46 — 16-8-46). .

Indústrias de Aço e Metais "Indal"
Sociedade Anónima

assciovatia Grand. EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados as Srs. acionistas, para
se reunirem às 14 horas do dia 26 do cor-
rente mês, em sua sede social à Rua Be-
neditinos n.0 17, 5.* andar, a fim de to-
marem conhecimento e deliberarem stibre
assuntos de administração.

Rio de Janeiro, 14 cla agiista de 1946. —
Indústrias de Aço, e Metais "INDAL.' S. A.
— Mario de Oliveira Brandão, Diretor-Su-
perintendente.

(N.° 11.217 — Cr$ 64,30 — Dias: 17, 19
e 20-8-46 — 16-8-46).

S. A. Comercial Auto-Garage
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
São convidados os acionistas da socieda-

de a comparecerem à Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se no dia 24 tio cor-
rente, as 14 horas na sede social, à Aveni-
da ' Henrique Valadares n. o 154, a fim de
tratarem i dos seguintes assuntos:

a) autorização à . Diretoria para vender
o patrimônio da sociedade;

b) assuntos gerais.
/aio de Janeiro, 14 de agõsto de 10411. —

José Alves Peixoto, — José Maria Dias
Lopes, Diretores.

(N.. 11.218 — Cr$ 101,00 — Dias: 17,
19 o 20-8-46 — 76-8-4p).

A Praça
Alberto Rodrigues e Mário RocirIgues,

comunicam que se tendo retirado da f ir-
1?...k Independência Auto ónibus Ltda.,
com sede à Avenida Engenheiro Richard
n.• 21, cujo distrato foi efetuado no dia
13 de julho de 1946, no Cartório cio 21.o
Ofício de Notas, retirando-se, inteiramen-
te, livre e exonerados dos encargos sociais
e demais responsabilidades.

Comunicam ainda, que organizaram a
firma Viação Universal Auto Ónibus Ltda,,
com sede própria à Rua Garcia Pires n. e 4.
telefone 29-8863, para exploração da linha
74 (Praça Saenz Peta - Cascadura). con-
forme contrato registrado no Departamento
Nacional de Iudústria e Comércio, sob o
A.' 10.826, em 31 de julho de 1946, com
o Capital deCr$ 3.000.000,00 (três milhões
do cruzeiros), assim distribuidos:

Cr$

Alberto Rodrigues 	  2 . 000.600,00
Mário Rodrigues 	 	 750.000,00
Carlos Chaves 	 	 250. 000,00

Alberto Rodrigues. 	 Mario Rodrigues.
(Firmas reconhecidas no Cartório do 8.•

Oficio de Notas).
(N.° 11.191 — Cr$ 177,50 — Dias: 16,

17 e 19-8-46 — 15-8-46).

Emprêsa Edítóra Debate S. A.
Assembléia Geral

São convidados os Srs. acionistas para
se reunirem, no dia 26 do corrente, às duas
horas, na sede social, à Praça Florirmo
n.o 55, segundo andar, ara de act5rdo
o art. 53, 1.o. da Lei (Decreto-lei núme-
ro 2.827, de 26 de setembro de 1940) em
A.sseriabléla Geral se cumprirem as deter-
minações do Registro do Comércio sobro
Irregularidades da assembléia consituinte
e modificações nos estatutos, e se toma-
rem deliberações. Inclusive eleição de nova
Diretoria e do Conselho Fiscal.

Rio cia Janeiro, 14 de agósto de 1946. —
A Superintendência.

(N.o 11.198 — Cr$ 91,80 — Dias: 16,
17 e 19-8-46 — 15-8-46).

Brasília Obras Públicas S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Terceira convocação
São convidados os Srs, acionistas a Re

reunirem ern Assembléia Geral Extraordi-
nária, no dia 20 de agasto, em 3.. convo-
cação, às 14 horas, na sede da Brasilla
Obras Públicas S. A., à Avenida Rio
Branco n.° 311, 2.. paviment0..a fim de
deliberarem sôbre reforma dos Estatutos
em cumprimento à exigência do Departa-
mento Nacional da Indústria o Comércio.

Rio de Janeiro. 15 ele agô.ato de 1946. —
Pela diretoria: C. Torres Guimarães.

(N,e 11.200 — Cr* 85,70 — Dias: 18,
17 e 19-8-48 — 15-8-46).

À Praça
A firma Antonio Carneiro de Andrade,

declara que vendeu o seu estabelecimento
comercial de liquidos e comestivels, à Rua
Teixeira Campos as. 36 e 36-A, Estação de
Santíssimo, tio Sr. Manoel de Jesus Abreu,
pelo que pede a todos os seus fornecedores
que tenham créditos a receber, apresenta-
rem suas contas, dentro do prazo de 15
dias.

Rio de Janeiro, 15 de agaisto de 1346. —
Antonio Carneiro de Andrade.

(Firma reconhecida no Cartório d3 23,
Oficio de Notas).

(N.° 11.199 — Cr$ 81,60 — Dias: 16,
1 7e 19-8-46 — 15-8-46).

Declaração
BRASIL UNIAS) SOVIÉTICA INTÉRCAM-

BIO COMERCIAL S. A.
(Em organização)

Alvaro Francisco de Sousa, incorporador
da emprêsa acima, vem declarar ao públi-
co e aos subscritores, que não podendo
realizar os objetivos do Manifesto Pros-
pecto e Projeto de Estatutos publicados
no Diário Oficia/ de 17-1-946 vem declarar:

a) aos subscritores que se acha à sua
disposição o liquido das respectivas en-
tradas.

b) para esse. fim podem os subscritores
se dirigirem ao incorporado'', A Avenida
Presidente Wilson n.o 210, salas 501 e 502.
das 10 às 12 celas 14 às 17 horas.

Rio de Janeiro, 15 de agasto de 1946. —
Alvaro Francisco de Sousa.

(Firma reconhecida no Cartório do 0.*
Oficio de Notas).

(N.° 11.196 — Cr$ 122,40 — Dias; 18,
19 • 21-8-46 — 15-8-46).
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ANÚNCIOS

Colónia Agrícola Sul-do Brasil S.A.
• AasEMBI.ÉTA. GERAL ExTRAORDINÁRTA 	 •

Terceira convocação
De acôrcio co ia o estabelecido na última

Assembléia Geral Ordinária e na Assem-
bléia Geral Extraordinária, de 27 de
março -de 1945, onde foram nomeados 08
peritos para avaliação dos direitos 4e proa
priedade das tenras "a serem "incorti-orachia
na Sociedade, são convidados os Srs. acio-
nistas e incorporadores para se reunirem
em Asembiéia Geral Extraordinária, às 16
horas do dia 24 de agôsto de 1946, à Rua
Le de Março na 110, primeiro andar, para
com os novos documentos e laudo da
avaliação, tratar da incorporação dos di-
deltos de propriedade, eleição de Diretor
para cargo ou cargos vagos, e demais pro-
vidências., de, interêsse • social.

Rio de Janeiro, 16 de agasto de 194e. —
Alcides Antunes de Andrade, Direto-Pre-
sidente.

Companhia de -Fiação e Tecelagem
Maria Cândida

A partir do dia 19 do corrente e até o
'dia 26 desde das 14 às 15 horas e depois
às quintas-feiras, das 14 às 15 horas, será
pago rio escritório desta Companhia à Pra-
ça Meuá n.o 7, sala 1.306, o dividendo re-
lativo ao 1.11 semestre de 1946, à razão de
Crs '20,00 ,por ação.	 -Rio de Janeiro, 26 de agasto de 1946.=
Oa diretores: Carlos Antonio de Souzaa. —
Rafael José Gonçalves JUnior, Diretor-ia-

(N.' 11.260 — Cria 107,10 — Dias: 19, termo.
20 e 21-8-46 — 17-8-46). 	 (N.° 11.264 — Cr$ 2450 — 17-8-16).

19•20-8-46),


